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( Inst ur do de oc81"do com o ~r ti o 95 d re gul m nto p
prov do pelo decreto n. 54, de 12 de sete bro de 1 34, e 

s 'Ins rucqÕ e public dqs no " iA rio Off1c1 1" de 2 de 
fevere 1r o de 1936) 

EMPREG DOR - B•m c o Cornil'Ja rc io e Indus triA de 

Empreg do - HAMIL':roN RANGEL DE ZERED 

---o o---

-qno 

Aos 17 (dezesete) di s do mez de julho do nnQo do 

n so1mento de Nos o enhor ~u~ hr~sto de mil novecen

to e qw rent (1940), eu, .._u.-v*Z Z:a..cte.<:GQ/ eoretario 

d"' oumiss-o de lnquerito, utue1 as peç s que se seguem 

po r t ri 1 n 1 c 1 1 e A c t q de 1 n s t 11 ç -o ) ; d o que , r 

constAr, lAvro este. ~antes Dumont, inas GerAes, em 17 
d /) 
~:z ~ca~'u::;/ de Julho de 194 • 



Verifica- se uelo relataria da inspecção procedida no ..!:scrltorio 
de l.ercês pelo Inspe~tor .Jnr . Jos& de Lliveira eto , bem como P lao pro 
vas colhidas no itlqueri to policial procedido , por deter inação da Chefia 
de o li c ia o Estado , pelo olecado .Jr . l..inaolpl o l'aoli ello , ue o nr . 
JIA.:IIL'l'Clf R GLL , enoarrec;ado daquella Jepondencia , é responsavel por wn 
ulcunce no valôr do rs . 2q : OlG (Ou (vinte o nove contos , dez s is mil e 
novecentos I'éis) , conforne t pureção feita a 28 de Junho p . po.sso.do . Pa
ra justifi cação desse alcance , <1ueixu- se aquelle l'unccionorio de UJ:l as
salto e co ... 1sequente roubo üe ~uo teria sido victir•m, crú1es esses dos 
quaes nõ.o ha nonllwnu prova , ficando assim e pé a raspo lSabiliclade da
Çj_Uelle encerre ,ado , aliás corroborada por outras faltas já definitivame!!_ 
te apuradas contra U( uelle servidor infiel. • ~;~im é que o.aquella.; mes
mas pE-ças se ver i 'ica que o ...>nr • Hrunil ton ltanc;el lançava mão da Caixa do 
Banco para realizar cnwrestimos particulares a firmas locaes , não sêmen
te som a .onveniente docwnentação , como ainda nÕ.o nndo entrada. ou regis-
ro a essas operaçÕes , que assim ficavam coüstituindo üe€:,ocios particula

res , por elle realizados com o dinhliro do lla1co . AJ..:m disso , o referido 
funccioüario retirava da C i a do Banco c uant,ias diversas ryara sun.s des
pesas ordiuarias , não deixaado r.tesmo dE":. lon,ar mão elo dinheiro Je '~uo er a 
simples depo.::>ito.ri o , para servir a ru.ügos , cano f z reí't:rentt~meute ao r ·. 
I .• auro :time. tcl , assim como para attender d~s ,)esno que , pela sua nature
za , ainda tornau mais r.;r ve o criz. e commetido , orno seja o compra de uma 
espingarda. ~ssas faltas encontram- se ~rovad s por declara Ões escri tas 
pelos socios du firma ndustrias ll.U!'avil,m Lta • , beneficiarias de seus 
em)restim.os particulares , pelo auxiliar daquelle encarregado , .Jnr . Joaq_uim 
!leis .í!'ilho , pelos ..,nrs . a deu Boza: , Antonino de .311 vt úli vdra e l edro 
Grossi , bo111 como por confisi3ão escrita do a.ccu.::~ado . eante do e1eposto , 
verifica- se c•ue o 8nr . Hamilton J.tane;el incorreu nas faltas c;ro.ves previs
tas no artigo 5 , letras "a" , "c" e "e" o reeulament.o aporovado pelo de-
creto nr . 54 de 12 . 9. 1934. {ecommondo , em conse~uencia , seja mantida a . 
suspensão imposta uo r ferido funccionario e 1ue seja instaurado o inque
ri to de que trata o regulomt nto c i todo , observadas as i'or, to.J idades legaes , 
afi m de ~ue soja exonerado aquelle funccionurio , do quadro de servidores 
do .danco Oommerc i o e lndustria de )~inas C'rt:~raes . arl:.t constituir COJ'li!lis -
são apurudora , desiJJ.o , como presidente , o Snr. :Pericles Jashington, como 
vice- presidente o Snr . Haul •oreira e co• o secretario o onr . Luiz a.dei ra. 

BELLO I IZ01 'l' ., 12 do Julho de 194 • 

(Christiano ]~&nca Teix~ira G 
do Coüselho de Awninistração 
Industria de ,inos Geraes . ) 

, 



AOT DE INS TALLAÇ ... O 

Aos 17 ( dezesete) d1ss do mez de julho de 19~ (mil no-

veoentos e quarentB) , n Séde d 

E INDU o..>TRI DE MINAS GERAES , 

genoi do B 'iCO CO ' RCIO 

reçe Governador V 11 d res 

nr. 1~, em ntos Dumont , Est do de Min s Ger es , reuniu- se 

a o ommiss- o apur d6r nome~C~d pelo nr . Presidente o Conse-
... 

lho de Administr ç o do mesmo B noo , p r proceder 1130 inque-

rito ins t ur do p r demis -o do b noRrio Snr . HAMILTON AN

GJ!,;L DE AZEREDO COUTINHO , estando presentes os nrs . Pericles 

W sb:ington , Presidente , R ul ore1ra , Vice -Presidente , e 

Luiz L deir , Seoret rio ; o nr . Presidente de~l rou inst 1-
.., d) , . .. r 

1 dR oommiss o . P r cons t r , eu , ~ c..c~ 

Secret rio, lavre i presente , que v El assi gn ad por todos 

os membros de referid oommissÃo . S ntos Dumont , dezese t e 

(17 ) d julho de qu~rent ( 1940 ). 
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C E R T I D Ã O 

Certifi-



.. . 

Certifico que expedi_ 

p oh o retro , do n :;-. Pre ~i_den te , ~ s 

tif!co rm:~~que promovi_ o prep ro de cit~c;_o_o_ ~ocus do, cita-

~o q~e entreg re1 l?esso~1mente. y~ ~onst~, 1 v.ro este . en-

tes Dumont , 17 de ·ju1ho de 1940. ~Z ~~( ecret 

Aos 18 de julho de 1940 faço "untada aos auto do documen

que se se~ue (segunda via da intimação ao accusado, com recibo 

deste); do que, para constar, lavro eAte. Santos Dumont 18 

- A · . CtJ. _/~; - - '· de julho-ª._e 1940. ~ _,,,.,a.-~(.AA:.:v · Secretario. 



DUP 

lllmo. Snr. 

HAMI LTON R GEL .lZ . EDO COUTINHO 

Sento Dumont 

Pr sedo Senhor , 

m cumpri nto o desp8oho de t8 data, do Snr. 1d -
t d ooam1 a .. o epurad8re nomeAds pera proo der 80 1ncf' ·ri to 
aberto p-.r, e exonerAçÃo do. quadro de t\lnooionario do BAN .. 
CO CO CIO INDU9TRlj ~ MINAS G HAES, venho o1tel-o per 
oom reoer jl\ "udienoi d 1gll8de per o di e ~1 (vinte um) 
d julho corrente, ~s 11 (onze) hor , no ed1tio1o de séde d 
sgenoi CJo me o Banco, Praça Bened1 o to V llad~~tre nr. 1-l, 
ne tA oid~de, tloendo Ve. Se. soientitioedo 4 que poderê t -
zer- se eoompMhBr d eú 4vog do ou pelo dvogedo ou 'repre
sent nt do &JUdio to e qJe p rtenoer.-

O ~espAoho do Snr. Presidente, eoi 
a1 m red1 g1 do: 

o1on do, foi a a-

" signo o di : 21 vinte um) de julho corrente, 'a 11 
(onze) hor s, no ed~1'1oio d Séde d Agencie do B nco Commer
o1o e Indu trie de 1 s Gerees, ~ Pr 8 Benedicto Vell8deres 
nr. 14, n t oi d d nto Dumont, pare eud1eno1 do ao
ousado e inqu1riç*o d s ~ ate unh edi nt errol d_s. Expe-
Q -se mandado de oit çeo o acousedo e de 1nt1m çao tes
temunhes, delle fazendo-se constar o te8r de port ria do Sr. 
Pr s1dente do .Cons lho de ~d 1n1 treç*o e de te d spAoho; o 
referidos in tr entoa ser o levr dos pel o Sr. S oreterio e 
por ell , oomm1gp, ssignedgs. Forneçe-se 80 ~oou edo uma 
vie do in trum nto d o1t ç o. oderã o soou edo t zer- e 
oomp~~tnhf!r de seu advogado, ou s r ss1 tido p lo advogado 

do syndioBto B que pertenoer, ou eind pelo repr ent nte do 
e o yndio to. nto Dumont, dezcsete de julho de 1940 . 

(B) Perio1ea eshington, R61 de test munh a: Jo qu1m Reis 
Filho - A deu Boz - P dro Gross1 - todas dom1c111ed s m 

ro s • . Snto Dumont, 17de julho de "'1940 (a) Peri oles 
h1ngton ~ " · • t • 

s-

• ~· .. • • • t 

r · .... "'-··-f. · r-.:> · 
/) 

" 1: ~ l .. . . _,:; •.'!" 
~ ', ~ ~ ~--: ... "\ -~ 

~! f. .~ .'-.,/ . 

-oont1m1 -
.. ;.-r; i. ' ~;.; '1 

~ .. ,...; ~ ... ,· ... ~· .... ·' 



2a. pag1n da oi t qio de 17 de Julho di 1940, ao 
Snr. Hamilton Raneel de Azeredo Coutinho 

A portaria 1n1c1el, a qu s ret re o desJ8o tJ 
ao teer egu1 nte: . / 

"Ver1tioe-s p lo relatorio d 1nspeoQ·o pbo dida no 
E or1torio de ro p lo lnspeotor Snr. Jo de Oliveira 

to, b m oo peles prov oolhid s no 1tqllBr1to pol1o1al 
proo dido, por determinaçÃo da Chetia de Policia do E tado, 
pelo Del ~do Dr. Lindolpho Paoliello, que o snr. HAMILTON 
R G , ~no~rregado daqu 11 Dependenoie , tf re pons vel por 
um lo noe no velar de Rs. 29:016 900 (vtnte nove contos, 
deze eis mil e novecento rei ), omtor apuraq"'o feita 
28 de junho p pessedo. Per ju titio Qio d ss eloence, 
quei x&- e equell tuncc1onerio d u essal to e oonsequeot 
roubo d que ter1 sido v1ot1m , cri s e ses do que s n"'o 
he nenhuma provA, :t'1oendo assim d p~ A respon eb111c1Ad d -
quelle noerreg do, li corroborada por ontres telt j~ 
det1n1t1v ment epured~s contra AQuelle serv1d6r 1nt 1. 
sim é que dequ llas mesma p Q s s ver1f1o qu o 3nr. Ha
milton Rengell DQSVe meo da c 1xe do B~tnco perA r elis r em
prest1mo particulares. firmas looae L neo sómente em 8 
conveniente doeu nte 1-10, como aind DAO dendo ntreds ou re
gistro e esses opereç o, que e sim tioavem constituindo n
gpeios particulares por 11 realizados com o dinheiro do 
Benoo. Al~m disso, o referido tunooionerio retir v da Oei
X! do Benoo quen ti di V1 rsas E r a uas despe as Ordineria , 
neo dei xando esan de len9ar mao do dinheiro de que er -
ple depos1ter1o, per servir e amigo , cano tez referente· 
m eo Snr. euro Pimentel, es 1m oomo pare ttender de -
pese que, pele sue natureza, e.inde torne 1 gr ve o cri-
me oonmettido, como sej compra de u espingards. E se 
teltes encontrem- e provedes por dela r, diz-se, deolereqoe 

sor1ta pelos sooio de firme Industries rsvilha Ltde., 
benet1o1 rio de s us emprestimos perticuleres, pelo ux1-
11er dequelle enc rregado, Snr. Joaquim Reis Filho, pelos 
Snrs. Am deu Boze, Antonino da Silve Oli irft e Pedro Gro -
i, bem co o por cont1 a e o esori te do soou ado. De nte do 

e:xpo to, veritioflt-ae· que o Snr. Hamilton Rengelinoorreu ne 
r 1 t grev previ ates no rt .. tt5, letr s . "a", "o" "e" do 
regule nto pprovedo pelo de ore to n. 54, d 12-9:1934.. Re-
oommendo, oon quenoie, s je ment1de su pensAo imposta 
ao r ferido tunooionerio e qu sej instaurado o inquerito 

-oon t1nt1e-



3e. p gina de oi taçeo de 17 d julho 
Snr. Hji(IL'ro N R GBL D AZ EOO 

d que trsts o r gul mento citado, ob erv de 
des leg es, eti de que seje e nerado equ 11 tunoo1oner1o, 
do qu dro de s rv1dore do Benoo Co ro1o Indua tri de 

i · S Ger8 • P re OOD t1tu1r 00 SSeO purAd8r t de igno, 
oo o p id te,o Snr .. Periol s ashington, como vi o -presi
dente o nr. Reul rei e como oretar1o o Snr. Luiz L-
d 1 re. B Uo Borizcm te, 12 de Julho d 1~0 ( ) Chr1st no 

renq !ei~e ire GuitMr"'e , Pre id 40 Con lho de Adm1-
n1strfllçeo do B,.nco Co roio e lndwstri d 1 Ger e ". 

o -lhe oou er- o r oebi eoto d pre ente, d1en-
te reo1 bo ne re p t1 v und v1 , qu junte. 

s ud ~õ 

(Luiz Lade1 - Seo rio) 

Vi to, 

1 ,. 

I 

~ -~ ,..., ~-~ .IA~~. Ag/rJ1q'l<l 



J U N TA ·----------

~----------AOS-2 (_vinte e um) dias .do mez 

seguem e ue serviram de bas~ ara accusação: carta de 

29 de junho de 1940, dirigida ·pelo accusado ao Snr. José 

de Oliveira Neto Inspeo_tor do Banco em re adôr; ~arta 

de 31 de agosto de_l339 , dirigida por Industrias Maravilha 

r~stadas ~1 a_ t e s t emunha 

Joa~uim Reis Filho em 28~e junho de 1940· declarações 

prestadas pelas demais testemunhas arroladas~ declarações 

essas de 1 de julho de 1940; primeiro traslado da prooura

o===~e=lQ_accusado aos Snrs . Dr~ José Ribeiro Na-

varr.o e_J..a.ir .1'o..r.:t_es da Silva;_.c_adern_eta a que se referem 

a.s_l_inhas 2._0 a_23 da f olha da assentada. Para co~star , 

----------'lavr..Q_es_:te~ S~tos Dumont ,_2l de 'ulho de 1910 . 

_a aecretario . -

~~ ~~ 



BANCO COMMERCIO E INDUSJRII OE MINIS GERIES 
Side em BELLO HORIZONTE 

CAIXA POSTAL, 20ri 

FI LIAL NO RIO DE J ANEIRO 

Rua da Quitanda, 131-Caíxa Postal, 2718 
ENO. TELEO. l MATRIZ E AGENCIAI: "BANCOMERCIO" 

( FILIAL DO RIO: " BANDUSTRI A'' 1. erc€ , .... 9 de junho de 194o ... 

C . Borres ~ 
Bentley's 

odtgoa: Maec:otte 

AGENCIAS 

-Angra doi Rei• (E. do Rlol 
lnupolla (E. de GoyiZ) 
A.,II!'IIY 
Atad 
larra do Plrahy (&. do Rio) 
Blcu 
Cachoeira do llepemerlm 
Cempoa 1E. do Rio) 
Ceratlnga 
1:11811 
Calaguazea 
Ctxamba 
Formiga 
frlburgo (E. do Rio) 
6ov. Yalladarea 
lpamery (E. de Goyn) 
ltablra do Mallo Oe~tro 
lteperuna (E. do Rio) 
ltaana 
Juiz de Fdra 
Montu Claro• 
•lctharoy (E. do lloJ 
1uro Preto 
a toa 

Patroclalo (Oeate) 
PetropOIII (E. do Rio) 
Plrapdra 
Pltanguy 
Poçoa de Cf"dl8 
Polll IIOVI 
Ria Brenco 
Rio Cuca 
Sacramento 
SaaltL Dum01t 
a. Sebutllo do Paralsa 
Uberabe 
U~erltlldla 
Valençe (E do Rio) 
Vergiaha 
Vlctorie (E. Elplrlto S11lo) 

Ribeiro 

I lllllo • dnr . 
José de liveira l:etto 

e s t a 

Sr . In spec to. r s -

Sciente de <., ue V. S . estó promovendo inquerito admi 
nistrativo para apurar os acontecimentos desenrol~dos no Eecri 
p torio local do 13 · CO C011 rERCIO E n:nt rSTRI DE 1 I1 i G.illRhll: , do 
qual sou eu o dirigente, venho por meio desta confirmar as de 
claraçÕes que lhe fiz verbalmente e eo mesmo tempo esclarecer 
alguns f ctos jé_ por outra forma apurados no docorrer de suas 
pee t uizas: · Reconheço , prelimin· rmente , hPver comettido f ltas 
g raves, acindo em des ... tcordo com o Regimento Interno do Banco , 
m s o fiz setn intuito de dar prejuízo a t,.uem quer< ue seja,fal
t a s estas tue nem or isso deiX,;.dll de me imcompatibilisar com o 
~etc:lbelecimento lUe V. S . representa . - Taes faltas são , em resumo , 
as seguintes .. -

a) • ·:ror m is de wn vez, e a v rias pes:::~as ou firnas, entre 
gue i dinheiro da C~: ixa do .d· nco ECm c ue t e e pessôas me dessem 
ualquer docwne ntação . 

Dentre os be eficiadoe por essas facilidades , c,.ue nenhuma 
vantagem a mim, pessoalmente , proporcionaram , cito: n~DVSTHIJS 
"1 ~VIU 11 LTDA., .. U B A , e OS..ti:' GVRDI.tl~O lt CI.ill . -
(lescobertos da primeira e da ultima firmas referidas, eram à.e 
cerct. e 9L 8oo~?ooo (nove contos e oitocentos mil reis) e 12;oooQOO• 
(doze cont.os de reis) , respectivamente , e só foram regulariz dos 
no dia do assalto ao ')e.nco , de ois de haver sido min ·U:l. residen
cin interdctada pela alicia . 

b) · ~r v~rias vezes retirei da citada Cuixa tuantiae para 
attender âs minhas necessidades ordinarias . 

' Calculo L~ ue meu alcc..nce, afora o citado na letrç, prece -
dente , haj attingido quasi 3aooo ·~ooo , mas, no d~a do aes lto 
ao l)m co , estava reduzido a 1:44o, ooo (uruconto, uatrocentos e 
quarenta mil reis), e eu contaVét cobri-lo com o producto do meu 
ordenado da segunda quinzena deste mez e da gratificação ... e1uestral 

c) Confesso , que por esquecimento, deixei por varias vezes 
~e fechar o· cofre , onde é guardado numeraria do B nco, com o se
gredo , o ue só verifi cava, pela man1~, ao dar iniciO ao expedi 
ente . 

d) - Reconheço, finalmente , c.uo fiz mal em preferir perno itar 
sozinho , no 13anco , na noite de .. 4 p rt:. 2? deste , recusando offe 
recimento ue me foi feito pelo meu auxiliar sr . oaL~ uiro eis 
Filho , de eua companhia . 

e) · Pe los meus calculas , a import~nc ia roubada ao 'Janco na m ... drt 

I 
eada de 25 de ... te mez é de cerca de o:ooo.,pooo {trinta contos de · 

.;; r e is ) • - n 
c(:l/xlJ+i I êDtvt--cJ-rf /~ 
~ ~~~ 'ti 1/1.-0 --r----~~~~~~-1=:!. 
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fl. ,\\.\ no Ar.i. ê ? . '·····s 
triO - l(t}_,\RJO, 1-4~ 



_...,. 

' . 

Cl'CUS , 31 d 

Illt . .o • :-'nr . 
Hc1l11 i 1 t n ant.;e 1 

Pre é...d .;;C .LO r: 

indu.strios 11 11 Lt.da ., descJctnd cont<r 
COIJ O <jCJlt.b nção e l' ..!J :ecenc.o :3et.t deLC O deUS OOi l' • SC 2 C • 
ta c .. 1.r z , ltO cle:.conlJ.Ccel.clo , utro si. , oe r otiV)E cuo o 1 vam a 
deL r dG :' ~, ci· r -se n· opo1·tunid de d <. seir:attTa do ecu ... 
cont:~u.to de rund C"< O , resolv ufa· cr · lhc a se uinte J JO ... te.; 

oerã obri 
... 

.'- . ) e s c c • !::OC ie d de. 

1) Dar ' o t.:llor de .... eu cefor oe , co 1)c ~ 

2) 

3) 

c J 1 L a c. i o~· e f i c i c n c i... p E ~i v e 1 j u. n v O ' o De ~ 
ento Jo .crciul.z. uu noutro 01 uc ecja. ncces · 

i a sua coo1er~nao .-

e lar :pcloe u~ · vere ' co . as.. c i do • -

d l li ·o do :1.' r z O, CO l c. ~LW ta 
.J (cincJ contos 

4 1 Zo f zer ~url ue · 1''- drte~c;;. u or cen '·L c .. c.,.ue 
lhe sej(;i, ab·:mc.d .... , o ecurs de ur ano , co .. o r•* 
tri Jlli ão aos eeuõ;) servi oe .-

eri JJri a 5os da soc ied~de co V . o.J . ~ 

ano , a c 
2) 
e 
de 

.· .· 

~ fol'~"OS u di.. ender Vr . a ., e1 
· onando ·lhe , em 1· t.ri JUi ão , 
(c· neo p r ce1~ t ... obre o lucro 

al· nç dentro d o de um 
dat .-

'1Cl 1' pelos haveres da 
e n t c t ~ t _ , ? d i .l' e it 

c~r~c· co poderes 



4) 
al 

ert"' de 

a credi t 
lo e iJ 

de r· 
ço de 

er p · cu 
e1 p::.·cza c . c LUt tiuiecencia e c J .. 
c· a ee ... ·e r·tt't;CIJS :: L_.Ci c.:ÍS, 

scn te . " 

I 

~-~ 
p 'CE:!n ta 

é1 0 , • ..t:> ur· ' d n e L 

C ct . 
r( 1:,1 i. o ui .. 

I 
SUt ·e v' c. ... l·e -

S I .. VI.L! ' .Lt a . 



Declaru~Õee preet da s pelo Sr . Joa<.uim eis Fi,lho~ 

Decl rou <.1 ue é funocio c rio do lS nco Cowrnercio f!' IndY, ria de 
Minas Gcracs , t-n~ball ndo no escriptorio loca·l do mesmo desde de 0utu .. 
bro de 1939) que, no dia c..4 do mez de Junho corr ente , ~~teve no rec~nto 
do Ht,n co cte c .. uae i de z (1) horos da noite; c~ue, pouco ntes de etlrtr • ee, 
coneiderttndo cue o seu chefe Sr . Hen1i lton an ·e l se oncontr' va doente e 
ausento a ... ua.fc:.milia, offereceu- se ps.ru lü - f zer com 1hia, a ie o se 
re usundo o ruferido Sr . angel; que, no omento de r etirar-se, cl Ir.i.OU o 
Sr . ange l p ra , como de costu e, r colher o nun:erario referente ao n"ovi .. 
r.1ento do dia ao cofre; que , om r aposta , Ran ge l lhe recornmendou ue guar 
dasse o dinhe i ro na gaveta do bureau.x do declarante de onde postoriorm2n• 
te elle Range l o levaria para cofre; _ue, e vista des ·, a recom!Jlendaçao, 
guardou o dinheiro no citado movol, fechou a caveta é. chave e depositou 
esta no canto de uma v ta de outro nove l (escrivaninha ), isto de accor• 
do com o seu chefe; que, ew seguida , rotirou .. se, tendo tido antes o cuida
do de apacar a luz do recinto do Bonco; ue, a i mportancia. em seu poder 
deixada, eo t·o ficou dito , na gaveta do seu bureaux 11 , rof, digo, e que 
se referia ao movimento da C ixa do declarante no dia 24, era de pouco 
mais de oito contoe de reis (P:"ouo~~o o); que, ns 4, 25 de. manhã do dia 25 
fo i, pelo Sr. urest s Barros lmeida , ue é visinbo de Rancel, chamado 
para ir ver Rangel; que restes o f~ro chamar a pedido de angel, que 
levantou - se e Eahiu em co mpanhi , de Orestes , a cuem pe r guntara antes si 
Iian gel havia peorado, obtendo como resposta que o Banco havia sido assal · 
tado, e em vi~ta diss o ao unvcz de ao encaminhar para o Banc o f oi com 
Orestes chamar o delegado de lolicia , çue oe ttendeu de pro mp to ; em se • 
guida, já e.gora na companhia tambem do Delegt.do, seguiu par o Banco 
onde entrar~m o declarante , Orestes e a alludida autoridade , s~ contudo 
pen etr<·rcm no recinto do Estabeleci men to, do vez c.ue forcun directrune te 
a o quarto onde dormia ange l; que, enco ntrou Rangel recostado na cama; 
que este, ao ver o decla r ante , esclamou: 11 tes tivesse acce i tado a sua 
companhia 11 ; que ém eee;u i de., o Delcua.do t a ompanbado de a.ngel, d o declarante 
e de Orestes 13,_rroe de lmeida ro cec1eu wna vistori rélpida em todos oe 
cowmodos do predio; que , á iuterpellaçh.o do delegado de c .. uanto terie. s ido 
o roubo , / r espondeu Ran e l ue devia. ser de uns 30 co ntos , I is ou meno s; 
yue #'esta reepo~ foi dud, por Rangel depois de haver este no bureaux 
e LUe ra iJ .lha,tuns calculas escri pto e; que, R ngel, antes de fazer taes 
ca lculoe, retirou na presença do del egado e do declarante , da avet' do 
burea.ux de ~ ue se servia na occas ião wn pa cote contendo cinco outros de 
1 : O 0$000 cada um e mais uma quantia , que não pode precisar , de dinheiro 
me udo (cedulae, pratas e nicke is ); que , Ra.ncel, para cor pletar seu calculo , 
pr rguntou ao declarante t~ual a i mportan cia t.ue se encontrava em poder des te 
(no bureaux) ao ctue o declarante responde u: 'oito contos e poucos 1oil reis 11 ; 

que, o «l!clarante encontro t o d i nhe iro que deixara nJ seu bur eaux tal como 
o de i xara e a chave no meEmo local em ue a guardara na ves1~ra ; que, das 
facilidades prat icadas por ngel, s6 tinha conheci . ento dos adeant en toe 
extr a -ree;imentaes ~ue costuma v a fat:er à f ir ma I NDUS'l,RI S l 1 V ILJ · ,) LT.DJ1.., 
isto or ·ue , er.t e r•ta oc casião, .ue não lJOde precisar , o proprio Ra ge l lhe 
d i ssera ~ue inba urae "vales" dessa sociedade; <ue Ran el lhe mostrara mesmo 
uns a eis dizendo ~ue eram os tçes 11valest•, mas cue nao leu o conteudo e 
assim não pode affirma.r c.ue o fossem mesmo; c;. ue, dada a sua situar."' o de f Lm C· 
cionurio subordinado e pouc o cur ioso,' não salJe exüicar a razão de lhe haver 
Range l dado sciencia dessa i rr gularidade; Lue, no sabe em c ~ uanto cllS )·aram 
a importar taea vales; que , nunca de i xou de prestar contas á tarde ou a no i 
te , da c ada dia, do seu ruoviment o de caixa; rue rio era commum fic ar dinhe i 
ro por f Ór q. do cofrej a nt'o ser equenas <:,UB ias nunca superiores 500~püvv 
( _u i oontos mi l reis ; , ue , de ordinario r1ão eram gu rdados no cofre os do -
cumentos ref ·· ren 'ee a p montoe realizados delJOis e encerrado o expediente 
do Janco ; c .. ue taes docuwentos, uando elle dep~entee _ue fazia os pa[,amen .. 
tos, pe r maneciam na e;avet.:1 de seu "bureaux" ate o ci.ia seguinte, c.,.uando sua 
escripturaé ... o n>s livros pr oprios se fazia ao iniciar - se o cxped i en fJ e • que, 
c uando era Rongel que attendia ~s pa rtes depois de encerrado o e.:>;:podi ente 
os docunentos (cO I!Jrovantes) er cuurdados )Or EW ·el na gavo tL, do seu 
b ur eaux; q_ue , de,.. nada s ue ue pos s l deeaoona.r a co nduc t de 1 .nf.:, el; t ue 
este boJ!lt.u.ist o na soc i ·dade loca l e gosa aqui de bom conceito . lada mais 
declarou, pelo ,,.ue assicna a prc ... entc co ro duae estemunhas . 

11erc8e, 28 unho do 1 94G • (,.F - (~ · 97}-U) 
;j-6Jc<Jjvt.-~ ,fw~ -// J t-- · ..:o;a ........ ;...,;;,._ 
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PRIMfiR~ IBA~lADO 

P - I rocuraçao que faz ...... : . .O .... . ... ...,. ... l. ............... ' ... .! ..... Q.Q .... Q.QJJ . .\!.J...P.-.hº···················································· 

SAIBAM quantos este publico Instrumento de procuraçl!o bastante virem, que no ano do Nascimento de 

Nosso Senhor Jesus Christo, de mil novecentos e ....... .. U ... r. .... lt ....................................... , aos ..... Y.lD.t. ......... ~.OJ. ....... .' .......... . 
dias do mês de ...... j .................................. nesf.' .... C .. d. .. Õ..~---·········.3.~ .. L. .. 9. ... :':' .... JJ! .. .9D.1-. ., ......... perante mim, Tabellao, 

em .... ' •... \.l, ... c. .. ..1.0.y ... .!.0 . . . . ................................................................................................................................................. . 

compareceU como outorgante ..... H ...... lJ..t.9.P... ... R~J1U.: .. ~l. ... QJ ....... ~ .. \.r .... Õ.Q .... C.QU..t.1P.hQ.,JL . .UCr . .r.1o .•. X . S1 ... 1 

r . . ., ... s 

. 
•• •• • •••• •• -~- - ......................................... o •••• ·-· ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••• ·-· •• ··- •• •••••• ..................................................... .......... .. 

. ...................................................................................................................................................................................................................................... 

reconhecido pelo proprio ......... Q.~ ..... .\L. ...... J .... Y9 ............................................. -........................................... das duas testemunhas 
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oncede todos seus poderes em Direitos permitidos, para que, em nome d'ele Outorgante , como se presente fosse 
possa em Juizo, ou fóra delE', requerer, alegar, e defender todo o seu direito e Justiça, em quaesquer causas ou deman· 
elas, civis ou crimes, movida6 ou por mover, em que ele Outorgante , for Autor ou Réo , em um ou outro 
fOro; fazendo citar, oferecer açoes, libelos, excepçoes, embargos, suspeiçOes, e outros quaesquer artigos; contrariar, pro· 
duzir, e inquirir, e reperguntar t stemunhas; dar de suspeito a quem lh'o fOr, jurar decisoria e supletoriamente n'alma 
d'ele , Outorgante ; fazer dar taes juramentos a quem convier; assistir aos termos de inventar i os e Partilhas, com as 
ritaçoes para elas; assinar aut , requerimentos, protesto11, contra-protestos e termos, ainda os de conf!ssao, negaçao, Jou
\'açao e desisteocia; apelar, agravar ou embargar qualquer sentença ou despacho, e seguir esses recursos até maior alçada, 
azer extrahir sentenças, requerer execuçao delas, e sequestras; assistir aos actos de conciliaçao, para os quaes lhe con-
ecte pocteres ilimitado&; pedir Precatarias; tomar posse; vir com embargo de terceiro &enhor e possuidor juntar do· 

cumentos e tornai-os a receber; variar de acçoes e intentar outras de novo, podendo substalecer esta em um ou mais 
Procuradores e os sub1otabelecidos em outros, ficando-lhes os nossos poderes em seu vigor e revogal-es, querendo; se· 

.guindo suas cartas de ordens e avisos particulares que, sendo preciso, serao considerados como parte desta. E que tt•do 
quanto as,im for feito pelo dito seu Procurador ou substabelecido promete haver por valioso e firme, 
reaervando para a sua pessOa toda a nova citaçao. Assim o disse , do que dou fé, e me pedi este instrumento, 
!jll& lhe ll, acceit e assina com as testemunhas que a tudo estiveram presente, perante mim 

... ............................ "' ............................................................ ....................................................................................................... .. 

Etsfe traslado não paga selo, ex-vi do n. 12 do Art. 30 do Reg. aprovado pelo Decreto n. 
14339 de 1.0 de Setembro de 1920. 

O, e S. 
Oist. 

Ad. 

Oi I. 

Letra ................. Art. ............... .. 
Reg.to de Selo 

' • 
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COnDI COES DOS, DEPOSITOS A PRAZO FIKO .. 

O Banco acceita depositas a prazo fixo de 3, 6 e 12 
ou mais mezes, mediante as seguintes condições: 
1 ) A prazo de 3 mezes, juros 5 °/o annuaes. 

• 6 6 °/o 
'2 mezes ou mais- juros de 7 o;o » 

2 ) Os depositas não podem ser inferiores a 100$000. 
3 ) Na mesma caderneta o Banco poderá escripturar 

depositas a prazos differentes, sendo cada um 
pago ao depositante no fim do respectivo prazo, 
com os juros vencidos. 

4 ) No fim do prazo de cada deposito, pela apresen
tação da caderneta, o depositante poderá rena· 
val-o por um novo prazo. 

5 ) Vencido o prazo e não o renovando o deposi
tante, drixará o deposito de vencer juros, desde 
o vencimento até a data da retirada. 

6 ) Para cada operação de deposito ou r.etirada o 
depositante obriga-se a apresentar a caderneta 
para escripturação dos respectivos lançamentos, 
restituindo-a ao Banco quando liquidar a sua 
conta e passando o depositante quitação do de
posito vencido e dos juros. 

O expediente do Banco funcciona nos dias 
ut das 9 % ás 11 horas, e das 13 ás 15 horas, 
sa vo aos sabbados em que funcciona das 9 % ás 
11% horas. 

~- p 
~a~ernela ~e Be~osilos a raso Fixo 

DO 

S nr ·---------------. ................................................................................................... ... 

-------------------·----------------·----- .. ............. .. ................................................ .. 

. -----.. -------·-·---· ---· __ , ____ _ 
___ de ________________________ de 1 93 .... 

Hnco CoMMERCID E IMnusimA DE MtNAS GERAES 

o Qerente o Cont•dor 

······················································ . ........................... -·····················'· 
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A S S E N T ADA 

Aos 21 (vint e e um) di as do mez de j ulho de mil nove
centos e qu arenta (1940), s 11 (onze ) horas , no edificio da 
s áde da Agencia do Banco Com.mêrcio e Industr a de Mi as Ge
r aes , em Santos Dumont, Est ado de M nas Geraes , r euniu- se a 
commissão apurad~ra do presente inquerito, para inquirição da , 
diz- se , do respect ivo accusado e das testemunhas arroladas no 
presente processo , e tando presentes todos os membros da com
missão de i nqueri t o e as três t estemunhas arroladas . Apregoado , 
compareceu o accusado , assistido por seus. advogados Drs . José 
Ribeiro Navarro e Jair Fortesda Sil va, seus bast antes pr ocura
dOres , conforme instrumento de mandato de que se enc ontra, jun
tado ao presente processo , o respectivo traslado . Inquirido , o 
accuss do respondeu: que se chama H .ULTON NGJ<,L DE AZERE:DO COU
TINHO ; que Hamilton Rangel c Hamilton Raneel de Azeredo Couti nho 

- o a mesma e unica pessôa; que tem 31 annos de edade; que é 
bancaria ; que residia em Mercês , estando presentemente inte-rna
do no Sanatorio de Palmyra , nesta Cidade de Santos Dumont ; que 
era chefe do Escriptorio de 1ercês , do estabelecimento emprega
dor; que ineressou no Banco empregador em 5 de Julho à e 1930, 
contando , portanto , 10 annos de serviço; que percebia os venci
mentos de Rs . 550$000 , me.a aes ; que se considerava mandatario ,do 
empregador e depositaria de sua confiança , assim de seus valo
r es ; · Perguntado sobre si confirmava as declarações pre tadas -
á Administração_em carta de 29 de junho ultimo~datada_~e ~ erc s, 
re s pondeu que nao confirma as citadas declaraçoes e nao as con
firma porque: primeiro , não escreveu essas declarações , por se 
achar impossibilitado de azel- o , ou de escrever, pois se acha
va de cam~ , na delegacia local , soE recommendação de seu medico 
assistente , di e , sob recommendaçao de facultativo para se con
servar immovel ; segundo , porque o_exposto no inces, digo , inc!so 
"a" das ref eridas declaraçoes , nao corresponde a verdade; nao 
se recorda de haver jamais declarado ter alcance de ~ . 3 : 000~000, 
co.lno indicado na linha ''b" das declaraçoes em apreço; quanto ao 
exposto na linha "d", contesta integralmente tudo o que al i se .... 
acha· expresso , aliás , contesta t er reconhe cido que fez mal em na o 
acceitar o offerecimento que lhe foi feito pelo seu auxiliar pa
ra pernoita r na mesma casa em que se a chava o accusado, off~re
cimento feito em virtude do e s t ado de saude daquellev<~ue nao 
soffreu q~alquer coação physica para ass~gnatura das referidas 
àeclaraçoes , cujo .~lcance , no entanto , nao lhe foi dado apréhen
der compl.etamente ,~<-não s6 em virtude do chóque que soffrera , 
como tambem das demais circunstancias de que s~ercou a assigna
tura do referido documento (presença de investigadores policiaes 
e de soldados da •1 orça Policial , rec usão do accusado ao resi
dio l ocal, etc . ) ; quanto ElOS demais "itens" da referida peç , 
assim como sobre , digo , quanto ~o que mais consta d ssas ~aula
rações, ir dando esclarec ' mentos no decorrer da inquiriçao . 
Perg tado sobre si reconhecia j aver ret~rado din e~ro da 
caixa do Banco empregador , sem a documentaçao necessar1a , res
pon u af irmativamente. P guntado sobre si sabia zer quan-
t o fez , o 11 quantu " d cada r ti da. e os fins para que 
for destinadas , spondeu qu lhe era poss ível precisar taes 
pormenores . Perguntado sobre si sabia de que maneira o Re imento 
Interno~o Banco mpregador~e; de mo o ~~sposiçoee 

11 tl~#o - W 
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(continuação) 
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Folha 2 _,.. 

(7 f?~ que se regula o serviço bancario , r sabia, a par-
t ! r de m.e.rço de 1940 ' e g que 'ainda o a r ta é que taes faltas 
sao passíveis de suspensao . Inqa erido o re~nunca procurara saber 
quaes eram as disposições do regul ament o do empregadOr , a respeito , 
respondeu que , por mais de uma vez , pediu á gencià a que era subor
dinado , assim como á Matriz , remessa de collecçãó de circulares e do 
regimento interno do Banco . Per guntado sobre ai já lhe oc correra dei
xar fechado sem o se redo o cof re que se ac ava sob sua guarda , ~
pond ~~ixmativamente . Perguntado sobre o motivo dessa occorrencia D 
respondeu que se ver ficara por esq eoimento delle accusado, inclusi
ve na noite do assalto , na qual não se recorda de haver passado o se
gredo no cofre . Inquirido sobre si o referido segredo era conhecido q 
outrem , respondeu que sim: eu antecessor tambem o conhecia , havendo 
o accusado no entanto feito constar que substituíra esse segredo . 
Pergun;ado sobre si já deixara numerario f óra do supra dito cofre, ~ 
respondeu affirmativamente, esclarecendo que i s so occorrera poucas ve- { 
zes ; desde o ini cio de s ua gestão~ cargo de, dieo, que occu ava; que 
calcula que a maior i mportancia conservada nessas condi çÕes nao tenha 
sido superior a ~ . 5:000$000 (cinco contos de rei ) . Pergunt ado sobre 
s i reconhecia como sendo , diz-se , co@o lhe pertencendo uma caderneta , 
d de uso do empregador , na qual se via na primeira pagina interna o 
seguinte "Aqui , o que devo ao "caixa" do Banco (Note-se o vale de 320$ 
no ex sellos , que f oi aqui incluído) ", respondeu affirmativamente . 
Perguntado sobre si a expressão "do Banco" , acima referida se re eria. 
ao Banco empregador , respondeu affirmativamente . Perguntado sobre si 

~ o dinheiro indicado na referida caderneta como dest!nado á compra de 
uma espingarda (valor do cheq . ng 213 . 383 , de emissao do accusado , co
mo preposto ào empregador, a car~o da Filial des e no Rio de Janeiro) 
fôra retifado da "caixa" do Banco , respondeu qutJ parte desse dinheiro 
effectivamente f 5ra r~tirada da ''caixa" do empregador . Perguntado so
bre si concordavâ com a juntada da ferida caderneta aos autos , res
pondeu affirmativamente . Perguntado sobre si a indicação da ·referida 
caderneta , consignada adiante de um lançamento a debito de ~ . 650t.OOO , 
annotação assim formulada:"lo-lo-39 i nh 0 que ret ' rei P- emprestar ao 
111~ro , p!l pagar Copeba" dizia res,Pei to a Mauro Pimentel , respondeu af
firm tiv mente . Perguntado sobre si tem, ou já teve , cal , diz- se , qual
q~r ligação com a Industria "Maravilha" Limitada , respgndeu negal§iva
mente , esclarecendo noent&1to que da referida organizaçao recebeu pro
posta para nella ingressar~ com ·vantagens pecumiarias , proposta ~ssa 
de 31 de ~gosto de 1939 e exibida ao accusado no _acto a inquiriçao . 
Perguntado a proposito da natureza de suas relaçoes eom o sr . Mauro 
Pimentel , respondeu que essas relações eram amistosas e que ~bos , con
junctamente , firmaram contracto com a "Copeba" P@-ra oollocaçao de ac
ções . Perguntado sobre si já recebera communicaçoes do nominado Mauro 
Pimentel a proposito da presepça de elementos da Inspectoria do Banco 
empregador, em Santos Dumont , respondeu affirmativamente . Nada mais 
disse nem lhe foi perguntado . Depoimento da testemunha o uim Reis 
Filho: Inquirido declarou chamar- se Joaquim Reis ~ilho , ser empre do 
do Banco Oommercio e Industria de Minas Geraes, no qual foi admittido 
em 18 de Outubro de 1939 ; prometteu dizer a verdade sobre tudo que sou
ber ou lhe f~r perguntado . Perguntado sobre si confirmava as declara
ções que fez em 28 de Jungo de 1940 , respondeu q~e as confirmava; li
das as referidas declaraçoes em vóz alta , for~ Julgadas conforme pe
la referida testemunha , nada tendo objectar nem o accusado nem seus 
patronos . Perguntado sobre si vira o accusado _assignar a carta f ls .,, 
res~ondeu affirmativamente que nao houve coaçao ou ame ça , havendo sl-
d~ carta lida em vo z alta p e ença do a ccusado , delle depoente , 
da outra testemunha e de mias al~as pessôas presentes (investigado-
res e eold:le ~u;:ç&J:rr~ J ; que o ~;;;;::._~momento, dava-1~ 

( ua'fta.t !&o · ~ 
~úfvc~v ftc ~ ~~ 
(}Ih:"/~._;____ ~ p <LÚco v L d 



ASSENTADA (continuação ) 

grande afflição ; que o accusado se achava delegacia local . 
Perguntado pelo advogado , Dr . José Navarr julgava o accusa 
do em condições de aprehender as canse ncias s factos constantes 
d~ declaraçao que lhe foi apresentada ara~ ignar, respondeu que 
nao p6de affirmar si o accusado esta u não , em estado de delibe
rar, porém , pode affirmar que o mesmo se achava muito afflicto e es
carrando sangue . Nada mais disse e nem lhe foi perguntado . Depoimen
to da testemunha Amadeu B6za : perguntado respondeu que se chama Ama
deu B6za , ser casa o , commerciante , domiciliado em Mercês , prome~teu 
dizer a verdade sobre tudo que souber ou lhe f ôr perguntado . Pergub
tado sobre si confirmava as declarações já feitas ao empregador, em 
1 de julho de 1940 ~ respondeu affirmativamente , excepto no que diz 
respeito á expressao 11 adeantamento fei to por f6rma irregular", que 
p depoente considera inadequada , visto como considera taes adeanta
mentos o o f vares particulare feitos a clientes do Banco . Inqui
rido pelo advogado , Br . José l ibeiro Navarro , ás suas per~tas res
pondeu:que ast transações a que se refiriu em suas declarações e 
feitas com~ o Banco empregador , representado pelo accusado , não fo
ram , em absoluto , irregulares e nem constituíram favores particula
res , mas sim e no maximo favores a clientes do Banco , sendo que taes 
transações se ~izeram baseadas em títulos de freguezes da firma In
dustrias 11 Ma.ravilha" Limitada , da qual o depoente faz par te; que 
ainda a respeito de taes transações e referentemente a transações 
do depoente , tambem alludidas na declaração que forne~ceu , affirma 
que nenhum prejuízo dellas · poderia advir ao Banco empregador , pois 
que consistiam apenas em um retardamente , diz- se , em retardamento 
ft em pagamentos ;de títulos ; que quanto ao proceder do accusado , af= 
firma ser o mesmo opt i mo , quer como funccionario , quer como cidadao . 
Nada mais disse nem l he f oi apre , diz-se , perguntado. Depoimento da 
te s t emunha Pedr o Grossi. Inquir~do declarou chamar- se Pedro Grossi , 
ser c asado , brasileiro, commerciante e domiciliado em Merc ês, nes-
te Estado , tenqo promettido dizer a verdade sobre tudo qu& soube! 
ou lhe f ôr perguntado . Inquirido sobre si confirmava as declaraçoes 
que fez ao empregador em 1 g de Julho de 1940 , respondeu affirmati
vamente . Perguntado sob , diz- se , pelo advogado, dr . José Ribeiro Na
varro , sobre si considerava effecti vamente irregulares, as operaçQes 
a que se referem suas declarações , respondeu que desconhecia as 
transações realizadas . Quanto ao proceder do accusado, quer como 
cidadão , quer como serventuario do empregador, declarou ser satis
fatorio. Nada mais disse nem lhe foi perguntado o Para constar , eu , 
Luiz Ladeira , dactylographei a presente assentada , que va.e assigna
da pelo accusado , pelastestemunhas e por todos os membros da com
missão de inquerito . Santos Dumont , 21 de julho de 1940 . 
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JUNTADA 

Aos vinte e se"s dias do mez de julho de mil novecentos e 

_quarenta faço juntada aos autos dof'1 documentos que se seguems 

defesa subscripta pelos patronos do accusado; defesa as i~nada 

por este (instruída com duas photo-copias); copias authenticada 

de peças do inquerito policial aberto sobre a occurrencia; certi

dão, rela iva ao accusado, determinada pelo art. 12 das "Ins

trucçÕes"; do que, para constar, lavro este. Santos Dumont, 

26 de julho de 1940. 

Secretario • 
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Pelo empregado-Hamilton Rangel de Azeredo 

Coutinho. 

Egregio Conselho Nacional do Trabalho: 

o empregador,Banco Commercio e Indua-

tria de Mina Geraes,instaurou o presente inquerito contra 

seu empregado,Hamilton Rangel de Azeredo coutinho,pleitean

do a sua démissão,sob fundamento de que o mesmo,no desempe

nho d ~s funcções de chefe do escriptorio de Merc@s,como seu 

preposto,tornou-se responsavel por um alcance no valor de 

Rs.29:0l6 900 e que,além disso,lançava mão da Caixa do Ban-

co para realisar emprestimos partioularea,retirando ainda 

da mesma Caixa quantias diversas p~ra suas despesas,etc. 

Instruindo suas allegações,o empregador juntou o papeis de 

fls.lO usque 14.No dia designado para a audiencia,foram ou-

vidos o accusado e as testemunhaa,cujos depoimentos constam 

de fls,l8 e 19.0 accusado negando validade carta de fls. 

1~,que diz ter sido por elle assignada em momento que não po

dia deliberar livremente,de vez que se achava preso,doente e · 
, 

sob as vistas de policiaes,rectificou-a,em parte,e fel-o com 

recommendavel hombridade. 

É assim que,sem saerificio da verdade,cont'essou que,por di-

v rsas vezes,retirou da Caixa do Banco quantias para fazer 
, 

f ce a~ despesas ordinarias e que,tambem por divers a vezes, 

se esqueceu de recolher ao cofre quantias pertencentes ao 

Banco. 



Cumpre-nos,po1s,perante o inquerito,feito com as formalidades 

devidas,verificar si a prova colhida autorisa a demissão plei

teada pelo empregador. 

Quanto ao alcance. 

Com referencia ao alcance da quantia de 29:0l6$900,que o empre-
, 

gador atribue a reeponsaDilidade do empregado,nenhuma prova se 

encontra nos autos,sendo extranhavel,por -1eso,que o empregador 

tenha imputado facto tão grave ao accusado.o inquerito policial 

a ue se refere o empregador,sobre não constituir prova de qual

quer especie,visto tratar-se apenas e unicamente de investigações P 

policiaes,obtidas sem audiencia do accusado e em ambiente de vio

lencia,não consta dos autos e nem poderá conetar,eem offensa a 

elementares e pacificos principies de direito. 

E a respeito de tal inquerito,instaurado em virtude de quei-
, 

xa do accueado,e lamentavel o proceder do empr~gador,que desde 

logo e sem motivos just1f1cave1s,desamparou o empregado,que se 

queixava de ter sido victima de um roubo e,ao mesmo tempo,de uma 

aggressão,facto este que foi constatado. 

A carta de fls.lO não abona s1quer a prudencia do ins ector que ~ 

fez,por isso que,effectivamente o accusado nio se achava em con

dições de poder,conscientemente,praticar tão grave acw. 

Como disse o empregado e confirma a testemunha Joaquim Reis Fi-

lho,quando fo~ assignada dita carta,o accusado estava preao,cer

cado de pol1ciaes,escarrando sangue e tomado de forte aflicção. 

Poucas vezes,encontrar-se-á tão bem caracterlsada a figura da 

coacção moral,quasi sempre mais danosamente eff~ciente.Em taes 

condições,é manifesto que a referida carta,que allude ao alcan

ce,é de nenhuma valia,por evidente vicio de origem.As testemunhas 

nada dizem a resp~ito do allegado alcance.consequentemente,trata

se de uma gratuita e maldosa imputação. 



, 
Quanto as faltas graves. 

Combinando-se as arguições do empregador co~ as declarações 

do empregado,que constituem a unica prova constante dos au-

tos,e examinando-se-as,serenamente,concl e-se,natural e lo

gicamente,que o accusado não cometeu as faltas gr ves especi

ficada s no art.93 dó Regulamento approv do pelo dec.54 de 12 

de setembro de l934,em que se basea a queixa do empregador, 

visto como os actoa por elle, empregado, levaçloa a effeit·o são 
, , CE;Q ,\ .f>-'"~ 

destituidos de dolo ou ma fe e nenhum~ -c~retar~n ao emprega-

dor. 

As faltas descr1minadae pelo art. citado conoerne.n 
, 
as func-

ções do cargo,em cujo desempenho ' as poderá praticar o em-

pregado,mostrando-ae habitualmente desidioso,ou revelando-se 

indisciplinado.As irregularidades cometidas pelo accusado, 

co~o elle proprio o confessa,não trouxeram prejuizo algum ao 

empregador e nada demonstra que o emoregado tenha descurado 

doe interesses do Banco,ao qual serve desde o anno de 1930. 

Aseim,parece-nos injusta a demissão pleitea-
, 

da,a qual se se coneumasse,levaria o accueado a co·npleta rui-
, 

na,attendendo-se que elle,que se acha com sua saude Bravemen-
, 

te prejudicada,perderia o direito a posentadoria,unico bem 

que lhe sobra,como reco.noensa ao servi;o preetado,por dez an-

nos,ao e~oregador. 

, -Diante das provas dos autoe,que e nenhuma,nao ha coneoiencia 

que vacille na decisão.o accusado,confiando no alto criterio 

do Egreglo Conselho Nacional do Trabalho e cont ndo com seus 

doutos aupprimentos,eapera 

JUSTICA. 
santos-Dumont,25 de julho de 1940 

P.p.~~~~ • ._ 



Em defeza de meus direitos. 

Egregio conselho; 

Não fora eu ferido de maneira tão violenta e 

injusta e me furtaria ao desejo de fazer tambem a minha de-
, . , 

feza,alias ja exhuberantemente elaborada pelos meus defensores. 

Tenho o dever de apresentar razões em defeza de 
, 

meus direitos postergados e o fa~o em resposta as accusações 

destituid s de fundamentos e redigidas de modo malicioso. 

com effeito,a carta 2or mim assignada e junta 

.~~~~--~ 
induzir~ne em erro,num momento em 

, 
~ue,alem de soffrimentos moraes,juntaram-se os soffrimentoe 

, 
que e unico culpado o Banco commercio e Industria. 

Tivesse o Banco me assegurado as garantias de que necessitava 

e que pedi,tal n-o teria acontecido,pela impossibilidade da 

consecu ão do intento criminoso.Tudo não passaria de um in-

tento crim noso. 

Em primeiro logar tenho a ponderar que a commissão de inque

- rito não procedeu com a imprescidindivel serenidade,tendo se 

, -subaltennizado a vontade do patrao,agindo como accusador e 

não como juiz imparcial.A sua atitude contra o empregado aba

tido pelo agressor violento e desamparado pelo conforto moral 

que o empregador não lhe devia recuear,em se tratando de um 

empregado correcto,cumpridor de seus deveres,como faz prova o 

facto de ter sido investido de funcções de alta responeabilid~ 
, 

de,esta sobejamente provada,visto e palavras do proprio px·e-



.... 

sidente da Com~ss-o de in uerito em sua carta,cuja photographia se 

v8 dos dutos e na qual pretendeu coagir o supplic nte a aeeignar pe

dido de demiss-o em troca de um att stado,cuja formula t~bem se v~ 

doe autos,tudo com propr La letra do presidente da comieeãoJ 

Dessa maneira pretendeu o presidente referido burlar a lei de protec

ção ao trabalhador.A preocupação unica era acertar a eecript do Ban

co a custa do eac ri icio do auxiliar zeloso e probo.não esitando em 

lançar mão de ardis e perguntas capctosas,bem como de ap ~ntamentos em 
, 

a menor importancia e conseguidos a custa de uma policia arbitr ria e 

violenta que n-o teve excrupulo em penetr r em uma casa de reeidenci 
, 

de la retirar tudo :documentos,correspondencia par'icular etc. 

Esqueceu-se o empregador,os accusadores provisados de qu o empre~a-

do recebeu cart da Directori do B nco em mar~o do nno corrente e na 

) 

qual fazia elogios ao seu servidor em virtude dos resu~t dos de uma ins

pec ão levada a effeito pelos snrs. essi a Lemos so rinho e Raul ~orei-
, 

ra em 9 de mar~o de 1940,cuja copia existir na ~atr17 e na gencia de 

Santos-t-Du:nont.Convem esclarecer que as reti:t•adas de tmportancia pequ -

de imp ciencia 
, 

de clientes do Banco ate que se procedesse a f itura dos papeis de cai-
, 

xa.somente por minutos ou horas e que o dinh ro sahi da caixa sern o 

respectivo com rovante.Agia o ccusado com e~&eseo de zelo,não obst nte 

falt de instruc·~es do empregador nesse sentido. , -prova e que nao 

conàegui sequer ob er o Regulamento interno do estabelecimento,ne~ a 

collec ão de circulares,o que vem provar o descaso d alta administra-

-o pela organiea;ão do serviço, gravad co~ falt de pessoal. 

As anotações constantes da caderneta particular inham fin 11dade traa

s1tor1a,po s que eram acertada s no me mo~. 

Quanto os ad 
, 

ntamentos feitos a firma Indu tr1.a "Marav1lha"L1m1tada, 

consid radoe,1njuetamente,1rregul rea,visavam atrair bom cliente para 

o Banco na concurrencia com outros eetabelec mantos congeneree,e for 

promptamente regularisados,de aneir que o Banco nenhum prejulzo te-

ve com taes transa·ões.üo contrario,ao empregador resultou lucro certo 



e seguro,graças á acç-o criteriosa e acerta a do func1onar1o,que 

hoje ~ecebe como recompensa do empregado~,uma serie de injustiça. 

No momento em que não me podia faltár o apoio moral 

do Banco a policia cometeu contra mim violencias incriveis I 
vista 

de um seu representante,que em Merc@s fora apenas para compelir~ne 

a assignar uma carta profundamente aviltante,justamente no momento 
.. em que nao possuia for~as para me curvar no leito.Esse o agradeci-

mento.E não é sÓ.Agora veiu a co~issão de inquerito que,com requin-

toe d p rcialidade,se transforma em meu algoz para irnputar-me fal-

tas sem fundamento e sem prova. 

Acima dessa comissão existe o Egregio conselho de Justiça do Traba

lho se a emoreza patronal não me fizer justiç ,mandando se faç si

lencio sobre esse repelente inqueri to,producto de uma obstinação em 

fe har a escript ancar.ia com a desdita alheia,em supprir um desfal· 

que advindo de um assalto com o aacrificio de quem tanto contribuiu 

para a pr·osperidade do estábelec 1mento. A negligencia do empregador 
I 

esta provada pelo facto de não adoptar o cofre de aeguran;a,pois fi-
, 

cou provado que o dinheiro fora do coffre tem mais aegurança,em wna 

gaveta não foi furtadol Em abono de 'ninhas palavr requeiro ao 

Egregio Conselho digne-se de requisitar da directoria do Banco e~-

escripta na agen-
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POLICIA DE !.IINAS..GERAIS ~ -~ (__._.

T~rmo de declarações 

Declar ções prestada por: Hamilton Rangel . 
de Azeredo Couti • 

Aos vinte e nove diae do mez de junho de 194o, nest 
cidade de Mercês, Estado de Minas Geraes, Ila De l•gacia de Po
licia de Merc&s, onde se achava o sr. Dr. Lindolfo Paoli llo, 
Delegado Regioaal de Policia, comigo, Ger ldo Silveir , escri
vlo ad hoc, do seu car~ adean·te nome do. assinado, al eua
pareceu Hamilton Ranlel de Azefe4o Coutinho, com 31 annua de 
idade1 casado, de oGr branca, protisslo bancaria, tilho de 
AtaliDa Rangel de Azeredo Coutinho, e de dona Candida Rangel, 
de nacionalidade brasileira, natural de Petrupolia," resident. 
em Mercês, sabendo lêr e escr•ver e declarou u seguinte: 

Que no dia 23 do corrente, domingo, regressou de Santos
Dumont, onde ~ra levar sua familia, qu de lá segiiu par u 

· Rio; que aPÓs fazer uma refeiçã em hotel, toi para a aua casa; 
que nesse .dia concertou a uma oampainhaq que eat ~a lig d à . 
escada de entrada da cas e que fUnciona quando algu e erv 
da referida escada; que chegou adoentadu e que assim se conser .. 
vava ainda; que na segunda feira passou o dia deitado, só se 
levantando quando era chamado pelo seu auxiliar r. Joaquim 
Reis Filho; que ' Gerente do escritorio do Banco Comruex·ciu e 
Indust ria de Minas Geraes, nesta cidad i que nessa segunda-feira, 
como disse, passou o dia deitado e,por leso, só ia ao escriturio 

quando chwnado Por seu auxiliar; que, segunda teir pela manhã, 
entreguu ao seu auxiliar o numerario para o serviço do dia, im.
portando de 6 a 8 contos de reis; que esse dinheiro fo-i retiradu, 
para isso, do cutfe forte, de onde tambe• retirou quantia apro
ximada de 5 contos de reie, que collocuu em uma das gav taa de 
$Ua secretária, para o serviço do dia, gaveta que fechou à chave; 
que no ootre ticou ainda dinheiro, importando em c rca de 3u 
contos de reie; que fechou o cofre à chave, mas, sem o segredo, 
conforme costumava fazer durante o dia; que o seu auxiliar sr. 
Jo.aquim Rei , trabalhou até 5 h~ras da tarde e ainda voltou pax·a 
fazer serlo; que seu auxiliar, as 9 horas da noite, mais ou menus 
paro~ o serviço e chamou o declarante para fazer a passagem do 
dinheiro para (:) cu:rre; que o declarante lhe disse que guardaaae 
o dirih iro em sua gaveta, isto '' do sr. Rei , fechando-a \ chav 
e collocando a mesma junto com a do archivo em logar J' do costum 
e que depuis u declarante iria tazer a passagem do dinheiro para 
o cofre; que o sr. Reis saiu, tendo fechado a porta de serviço; 
que o declarante continuuu deitado adormeceu; que, mais tarde; 
acordo'u e, como estava vestido e c~alçado, tirOiu a roupa e o. cal
çado, na cama mesmo, no momento em que o seu molho de chaves 
caiu em cima da cama; que o declarant pegQu-u o collocou em 
uma cadt:ira, proxima \ cama, ao lado da cabeceira; que dormeceu 
e toi acordadomcom um ruido, que parecia vir da part d caea 

continú 

• 



, cuntinuaçl ' ~ J'i;f ~1 · 
em que fica o ~scritorio do Banco e que e perto do q~arto em que . 
dormi , s6 ·tendo de permeio uma sala; que es a do,rmindo de ao atas 
para porta do quarto e, no mom~nto em q ouviu o ruido, 1 v~n~ 
tou a cabeça do travesseiro; que, no mes~ instante, uma pessOa 
falou bem perto de si que f1casse quieta, sinão o mataria, e ao 
mesmo tempo encostou ao seu pescoço um instrumento pontudo, que 
não sabe explicar bem o que fosse, presumi ndo que fosse uma faca-; . 
que ficou qui to na mesma posi~ão em que estava; que, nesse mo .. -
mento, teve a impress ... o de que alguem, na ru , chamava o sr. Ores
tes, seu visinho; que, logo em seguida, ouviu um ruidu qualquer · 
nu escri tor~o,. e Utllél vuz lá de dentro, dizer, baixu, pronto; '1ue, · 
então, a pessoa que estava a seu lado fez um ruido, com os pe , · 
parecerdu estar descalça, e disse que o decl~·ante estava acordado; 
que a pessGa que estava no escritori disse: "S6 matandu"; que 
o declarante tentou erguer-se na cama e que foi subjugado pela 

y · ,. ,~pess9a que estava a seu lado, que0 agarrou pelo pescoç~ com uma 
~\. \~~ ; unica m!l ; que o de.clarante, ent'Ao, -pGde notar que esta pessOa 
~ Q. \. estava com um patJlJo amarr do ao rosto, sem chapéu, endu que o 

)\\ \J pantJO ia do peito até os olhos deixando-os descobertos; que tentou· 
~ tirar a mão dessa pessOa do seu pescoço, mas a mesma, com a outra 
Y~ mão, o impedia; que, como disse, essa pessGa havia encu tadu ao seu 

pescoço um inst.rumen'W pontudo e o declarante não viu essa pessna 
largar esse instrumento; que erJtlo, suppurtando o ap rto ao pes
coço, bambeou o corpoL soltou as suas mlos, esperanda que o 
largassem; que isso nao aw nteeeu e a pesnas referida continuuu 

apert 1-o, quando o declarante percebeu que lhe dava pancadas 
na cabeça; que não percebeu, digo·, que o declarante n'ão perceb u 
com ~ue lhe davam pancadas na cabeça, nem, tiopouoo, si a outra 
pessoa viera para o quarto em que estava; que, voltou a sí, es
tav tremem "• ficando na -posição em que estava temendo que 
alguem estivesse atrás de sí; que, enoorajuu-se e o.lhou "Qara var 
si a citada Pessna continuava ao seu lado; que, mesmo deitado, 
panhou a pistola que estava sob os travesseiros; que se assentou 

na cama para pnr balas na agulha o que tez; qpe calçou as chi
nella e saiu para chamar o sr. Orestes Barros de Alemida, seu 
visinho mais proximo; que ainda teve receio de encontrar alguea 
e por isso, parou um pouco, ntes da porta da sala de jantar e 
depois foi a uma janel~a, para chamar o sr. Orest,•; que o mesm 

' não attendeu; que foi a varanda de sua casa, que e de parede e 
meia com o sr. Orestes, na qual bateu com sua pistol ; que ainda 
não sendo atendido, vultou para dE:~ntro dE:! casa e, logo m seguida, 
tornou ir bater na referida parede, sendo ent~o, atendido pelo 
ar. Orestes, qu , um pouco depoi• chegou à casa do decl~·ante, 
encontrando-o assentado na saleta de espera; gue contou ao mesmu 
u que se passara e o ar. Orestes lhe disse que iria chamar o sr. · 

'Delegado de Policia· que o dE:~clarante pediu que chamasse tambem o 
sr. Reis, seu auxiliar; então o declarante ficuu dE:~itado esperand 
que, uns dez minutos depois, chegaram o DE:~legado de Polici , r. 
Reis e o sr. Orestes i que lhes mostrou., então, u ocorrido; que 
encontraram o cofre-forte aberto sem o dinheiro quem contl.nha 
antes; que as gavetas interiores do cofre est vam fechada ; as 
chaves atavam na cadeira de traba1h , ao lado du cofre; • I 

contin6a 
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que, quando foi chamar o seu vi iÕb.u, eilOo~r~ a a púr a 
que dá para a varanda e ac sso para a aepoia, notou . 
que achave dessa porta desaparec ra, senio e o declarante 
a havia fechad 1 deixando a chav na fe dura, como de costume; 
que, antes do ssalto, a casa estava da fechada; que, ao . 
percorrer a casa, depois do assalt hou abert porta doe 
tundoa, que, entretanto, havia sido fechada com tranca devida
m nte calçada; qu , sae c lço foi encontrado e~ ciaa de ua 
colchlo, DtL sala anex ao quarto em que dormira; que, na ja-
n la da dispenea foi encontrado wn corte na venezi na, sendo 
que a mesma estava fechada; que nlo sabe explicar o modo por 
que entraram m sua casa, a me oa que pud as m ter tir do a 
chave da fechadura da porta que dá para varand ; que n asa 
no i te não ligou a citada campa{nha de larme ; qu po s ue em 
seu quintal uma cadella policial, mui to brava, que costuma 
. empre latir, e de modo especial, quando v~ pessoas extranha ; 

\~r:. que, ntretantu, na madrugada de vinte e quatro para vinte 
~· \'\ cinco do corrente, data do a saltado referido, não ouviu a 

~~ ~ ~adella latir; que tem aono leve, tendo acordado at' quando 
[c"=- V? · cáe um terrão em cim do forro da caaa • qu.e lhe parece que o 

~~ t~ corte encontrado na veneziana da janella da dispensa foi fito 
r' ~ pelo lado de dentro, visto que mesma est va fech da e que se 
~~ teria, para fazer o cit do cúrte, de ri car a portinhola que 

f cha veneziana, o que não se deu; que dormiu ozinh ea au 
casa no dia do aasaltu; que, entretanto, o seu auxiliar anr. 
Reis, ao aahir n noite d vinte quatro se ofer c u par lhe 
fazer compan{a, visto o declarante achar-•• doente; que se re
cusuu a aceitar o citado convite,,porqu era bastante inc~o 
ter que providenciar cama para o mesao; que tem praticado atos 
contra o regulamento do Banco, sem, ent.retantu, dar preJuf.z 
ao mesm ; que tem entregue dinheiro do Banco a diversas pessGaa, 
sem que aa mesmas dêm documento algua, que, assim, quando •• 
deu o aasàlto ao Banco o d~clarante tinha um debi tu no mesm 
de cerca de dez contos de reia, que foi coberto, quando já a 
polícia havia interdi tadu a sua residerJcia; que, tinha, tambem, 
um debito -particular no Banco, proveni nt de dinheiro do Banco, 
que tirara para gastos particularea, sendo que o ulttm foi 
para fazer as deap aas de viagem da sua familia ao Ri ; que eset 
debito, tambem, foi · coberto depuia do asaalt ; que esteve im
plicado em mil novecentus e trinta e quatro, m uma gr'v• 
na Filial do Banco Co~ rcio e Industria, no Rio de Janeiro, 
com a tot lidade dos seus colegas: que com os atos cometidos 
irregularmente, nenhum proveito pessoal aut riu; que o dinheiro 
que desapareceu 4o cot.re estava em uma das gavetas internas do 
mesmo, na de cima, que nlo estava fechada \ chave; que, co 
já ficou expresso, as referidas gavetaa foram encont:radaa fe
chadas tambem, sem chave, depois do assalto; que faz estas 
declaraçn a de livre e expontanea vontadE!, sem nenhuma coaç'lu, 
sendo que as mesmas foram ditadas na presença das testemunha 
que assinam este auto. Nada maia disse nem lhe foi perguntado, 
Lido e achado conforme, assina com a autoridade, testemunha , 
comigo, Geraldo Silveira, escrivão ad hoc. 
(a) Lindolfo Paoli llo (a) Hamilton Rang 1 d Azeredo Cou-
(a) Euclides Leite tinho 
(a) Edgard d'Oliveira e Silva (a) Geraldo Silveira 
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Assentada .... / -Lf_,r~,~ ~~~ 

Aos vinte e oito dias do mês de Junho de mil nov~centos 
~u r nta, nesta cidade d~ Mercês, Estado de inas G~rais, em a Del -
gacia de Policia, onde se achava o Dr. Lindolfo Paoliellu delegad~ de 
Policia, comigo escrivão de seu çargo abaixo nomeado, a! pela ref -
rida autoridade !oi feita a inquiriçã das testemunhas, como adiante 
se vê. Do que, ara constar, lavrei est ter o. Eu, Geraldo Silv ira 
(aa), escriv!o, o escrevi.-

t stemunba 

Joaquim Reis Filho, com 22 an s de idade, solteiro, natural de 
Ubá, tuncionario bancario, residente nesta cidade, sabendo ler es
cr ver, aos costumes disse nada.- Testemunha jurada, sendo inquerida 
respond~u que: nu dia 25 do corrente, &e 41 25 da manhã, ·!oi chadado 
pelo ar. Orestes Barros d Almeida, qu lhe disse que o ar. Hamilton 
Rangel de Azeredo Coutinho o estava chamando; que o depoent lhe p r ... 
guntou se o r. Rangel estava doente oqeu, digo, ~o que o sr. Ores~ 
tes resPondeu qu nlo er por is o que estava ch ndo e im porque 
o tcritorio do Banco Commercio Industria de Minas G raea, nesta 
cidade, havia sido assaltado; qu o depoente trabalha nest scritorio 
como escriturario, serão o unico funcionario além do Gerente, que ' 
o sr. Hamilton Rangel d Azer do Coutinho; qu o depoente se vestiu 
rapid nte e, com o sr. Oraste , !oi chamar o Delegado Municipal; 
que os tres se girigiram para a e'd do Escritorio referido, ond 
entrara.; procuraram o ar. Rangel, que toi encontrado e um quarto 
de do:rllir, eio d~i tado, tendo di to nesta hora ao depoe nteque antes 
houvess acceitado o seu convite para tazer-lhe compania; que o r. 
Rangel estava ado ntado ha dias e, por isso, o depoent ao t r de 
sahir da séde do esc1· i torio, na no i te d 24, se ot recera ao mesmo 
para tazer-lh companhia durante a noite, o que toi recusado; qu o 
ar. Rangel, no dia 22, levou sua familia para Sant<.a Dwaont, de ond 
a mesma seguiu p ra o Rio; que assim, o sr. Ra el estava 6 em eu 
r sid~~ia, onde funciona o referido escritorio; que o ar. RaQgel 
Estava com a fisionomia completamente mudada, muito palido, apresen
tando escoriaçnes na testa, galos na mesma regi o, que atava av rm 1~ 
do; que o mesmo disse ao sr. Orestes que estava passando mal e havia 
le·· do uma pancada, no peito, aléa das referidas; que, após isso, 
o ar. Rangel convidou o r. Delegado Municipal para percorrer a casa; 
que se dirigiram para a cosinha, cuja porta, que dá J?ara o quintal, 
estava aberta, com a tranca ao lado; qu essa porta é tachada por uma 
tranca de madeira, atravessada e segura com ua calço, tamb d ma
deira; qu o sr. Rangal disse que esta port havia ido fechada por 
le; que observaram a referida porta e nã~ encontraram vestigi s d 

arx•umbamento; que, da cosinha, se dirigiram para o quarto onde tinha 
estado deitado o sr. RatJgal e, passando pelo quarto que fica junt() 
áqu~lle, encontraram m cima do colchio, um edaço de madf:dra, de 
pouco mais de um palmo, de grossura r gular e mais ou menos forte, 
com ~regos dobrados nas extremidad s; não se recorda quem viu em 
primeiro logar o raferido nedaço de madeira; que o ar. Raug 1 dias 
que omreferido náu estava na cosinha, calçando a tranca da porta já 
citada e que supunhaque havia sido agredido com u m amo; qu o sr. 

continúa 



continuaçio ~ , . · ~~ 
Rangel disse que havia d~ixado a porta que . 1 's u a ru~ 
fechada, com a chave na fechadura, do lado - o e disse 

. . que depois de ser assaltado ncontrou aberta cit a porta; que 
~ no dia 24 trabalhou no escritorio do Banco dia todo e, durant~ 

~~ a noite, até à 91 46, tendo entrado às 7 5; qu durante todo · I ss tela o o r. Rangel est6ve recostado em uma cama; que ao t r 
~· d abandonar o escritor! , falou ao ar. Rangel qu ia sahir 

~.._,. .. . ~"''(!, deixava o dinheiro que havia estado em movimento, naqu lle dia, 
~o/'r na gaveta da secretaria do depoente e que. a respectiva chave ti-
),. caria no logar em que o sr. RatJgel havia p dido ·ara deixar; 
~~ que, eXPlicando melhor, diz que, ao ter de sahir, p rguntou ao 
-~ ar. Rang 1 se el queria receber o dinheiro que tinha e tado 

movimento com o depoente e que ele di Sf: que o depo nte guardasse 
em sua gaveta e qu ele d pois iria fazer a transterencia para o 
cofre; que o referido dinheiro importava em oito oontos e pouco; 
que essa quantia lhe h via sido entregue, digo, que essa quantia 
representava a que lhe havia sidu entregue pela manhã, para o 
erviço, ais o movim nto do dia; que o sr. Ra gel, pela manhã, 

lhe deu oi to oo ntos para o serviço, quantia essa qu to i rtttira
da do cofre, na presença do depoent , que viu haver ficado, 
ainda, dinheiro no cofre, que foi fechado pe~o sr. Rangel; qu 1 
ao sahir do escri torio, como- o sr. Rar1gel estava doente, per-

- guntou-lhe se queria que dormisse em sua casa, para lhe fazer 
companhia e que o ar. Rangel lhe disse que não era n cessario; 
que n!o percebeu ai, ao6s, o sr. Rangel lhe haver dado o dinehiro 
citad~, fechou o cotre com u segredo, mas sabe que o f' chou à 
chave. Nada mais dias e nem lhe toi perguntado. Lido e achado 
conforme, vae assinado Pela autoridade, t st munha, comigo, 
Geraldo Silveira, escrivão ad hoc. 

(a) Lindolfo Paoliell 
(a) Joaquim Reis Filho 
(a) Geraldo Silveix•a 

Testemunha 
Orestes Barros d Alm ida, com 36 anos de idade, f'armac u

tico, natural de Altu Rio Doce, residente nest~ cidade, sabendo 
1 x· e screver, aos costumes disse nada. Testemunha jurada, 
sendo inquerida dise que1 nomdia do assalto ao escrltorio do 
Banco Conmercio e Industria de Minas Geraee, nesta cidade, 
foi despertado entre às 4 e 41 5o horas da madrugada, por umas 
pancada na par de que dá para a varanda da residem ia do sr. 
Hamilton RatJgel de Azeredo Coutinho, onde tunciona o referido 
escritorio; chegou à janela de seu quarto, que dA para a ru~ 

, não vendo nimguem, gritou perguntamo quem estava c~aaando; 
que o sr. Rangel, entio, respondenu dizendo que fosse a sua 
casa; que o depo nte para lA se dirigiu ncontrando o er. Rar~el 
assentadu em cadeir na saleta de eepera;que o mesmo estava 
muti, digo, muito exitado e o depoente lhe P rguntuu se estava 
passanio mal, ao que ele respondeu que não que o Banco havia 
sido assaltado; que, em seiUida, o sr. Rangel começou xplicar 
o que se passava; que, entao, o depoente disse que o c&so n!o 
lhe pertencia e que ia comunicar a autoridade qu o sr. Rangel 
lhe pediu que avisasse o seu escriturario, sr. Joaquim Reis 
Filho, do ocorrido; que o depoente assim fez e vo l tou com os 
meamos para a casa do sr. Rangel; que ahi se ncontraram co 
o mesmo, que xplicou o caso, perant os presentes, diz tJdO qu 

continúa 
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atava dormindo foi acordado or um barulho 

cofre forte !.t que, querendo virar na '<:aaa, um . e sGii que stav 
ao seu lado, disse qu~ ficasse quieto, porqu~ sinão 1aori•eria; que 
essa nessGa estava com uma araa, qu~ Parecia ser f ca ou punha~ 
ncostada oa seu poeacoço; que o sr. Ra~l dias que procurou 

afastar a mio da r ferida pessna, que ~ estava sufocando; que 
essa pessna dias em voz alta que le estava acordado que uma 
segunda pessGa atava no escritorio faluu que precisavam matal-o; 
que ntão rec beu umas pancadas na cab ça, ficando desacordado; 
que o ar. Rangel mostrou aoa presentes o trav•saeiro de sua cama 
manchado de sangu ; que o dePoente nlo examinou essas manchas; 
qu , seguida, o sr. Rangel lhes muatou, digu, moatruu o escri-

~· torio, onde noontraram o ootre fort aberto, co uma das gaveta 
~ fechadas; qu• o sr. Rangel abriu a mes , para J.lea mostrar que v.· {'< t--~ n'ão tinha dinheiro, que o ar. Rangel, ' lh a dise que havia deixado 

·~r~\~~ suas chaves, ao deitar-se, em uma ga, digo, cadeira ao lado de 
~O.F sua cama; que o ar. Rangel disse que o cotr foi aberto com uma 
~ '\ de sas chav a; que o sr. Rangel dia e que nlo havia fechado 
\ . ~ o cofre com o segredo n~ssa noite; qu , pois, o sr. Rang 1 pediu 
~~~ ao seu auxiliar, ar. Joaquim Rei. a, as chaves da gav ta de sua 
·~ meza qu , foi aberta, verificamos qu havia dinheiro na ama; 

que, em seguida, foram para a sala de jantar, onde o sr. Rangel 
se queixava d~ fraqueza e P diu ao denoente qu lhe arr anja ae 
uma injeçlo, que o dePoente foi buscar em aua casa; que, ao 
voltar, encontrou aais p ss8aa, de quem nlo ae r corda; que o 
aeahor Rangel diaae que o calço da tranca da port da coeiDha 
foi encontrado em ci• de colçl)lo em um doe quartoa de dorllir; 
que, alúa das -pancadaa na par de a que já ae x•eferiu, nada ouviu 
durante a nuite do assalto, sendo de notar que ha no quintal da 
casa do ar. Rangel uma cadella mui to brava, que d6. alarme ~ugo 
qu entre qualquer Peas&a no meamo quintal. Nada maia disa nea 
foi perguntado. Lido e achado conib r-. yae assinado P.ela autori
dude, testemunha cumigo, Geraldo Silveira, escrivlo d huc. 

( ) Lindolto Paoliello 
(a) Orestes Barros de Am.ida 
(a) Geraldu. Silveir 



AUTODECcrwODE~~-4 
Aoa vi te quatro àias ào aêa àe juah 

t 1 e quarent 'a nove (9 ) bor·ae, · esta ciàaàe 
Ui aa Geraia ea a Del gacia ~legacia àe P licia 
Delegaà . e l{cia Ger lào Carl e Magalhlea coaigu cri i ào aeu 
c rg , abaix · aeai •• , o a P ri t a àe»u torea: A. àa C e ta Cruz e J oiu 
Ev ngelieta Grussi a teste.u hae Aaajeu Boza Jolo·Americu àa Sil- · 
veira agraàur a a esta oiàaàe àe Mercê ~ Eat. àe Ui aa, ahi, a aut w 

riàaà deferiu aoa p ritoa o juramento ao Santos Evangelhos de bem 
e tie nte desempenharem a sua miss!o, declarando, com verdade, o que 
descobrirem e encontrarem e o que em suas oonci nciae entenderem, e n
carregou-lhes que procedessem· ao xame de: ofensas tificaa em Hamilton 
Rang 1 de Azeredo Coutinho e respund~nss m aos quesito seguintes: 

lQ) Se houve terim nto ou ut nea tieica; 2Q) qual o m io que o oca~ 
sionuu!· 3Q) s . fui ocasionado por veneno, eubstancias an steeica , 
tncend o, asfixia ou inundaçio: reepueta especificada; 4Q) se por 
ua natur za sede pode ser causa eticiente da mort ; 5Q) se a cons

tituiçio ou estado orbido anterior do otendido concorr para turnal-o 
irremediave~ente mortal; ' 6Q) se das condiçnee personalissi aa do 
ofendido pode resu~tar a sua morte; 7Q) se resultou ou pude resultar 
a sua, digo, mutilação uu amputação, daturmidade, ou privação ria
mente de algum. urgiu ou membro: resposta especificada; Bit) se resultuu 
ou pode resultar enfermidade incurav 1 e que prive para sempre o uffen
dido de puder exercer o seu tPabalh~; 9Q) se produziu incomodo d eaude 
que inhabilite o ofendido do serviço ativo pur mais de trinta dias. 

Em coneequencia passaram os peritos a fazer os exam e e inves~ 
tigaçnes ordenadas e as quais .1ulgaram necessarias, concluidas as quaee, 
declararam o seguinte: que Hamilton Rangel de Azeredo Coutinho, apre
senta contusão da regiã~ frontal ao nivel do couro cabelludo, com ea~ 
coriaçõee que se prolongam, na região lateral, até a fronte do mesmo lad' 
parecendo determinadas por instrumentos punteagudoe. Observa-e outra 
escoriaç~o eobr o oeao malar. Na região carotidiana direita, ubearva-ee 
quimosea cômpressivas, parecendo provocadas por compressão de dedos. 

Ta regi~u oorr epundente, à esquerda, apenas notamos ~eteohiaa.Na 
região peitoral direita, observamos sinais de emuragicoe eub-cutaneas, 
parecendo determinada por instrumento contundente. Pela ausculta do 
pulmio, do lado direito, nota-se tenomenue de cong stlo, ao nivel do · 
omoplata direito, Nos outros tocos de auscultação apenas notamos e -
ter~ores de bronquite. O paciente na ocasião acusava 38Q de temperatura 
axilar. 

Dados eubjeotivoe :- u pacier1te declara que na ocasião, sentiu ... 
se asfixiado quando lhe comprimiram o peequço. Pouco depu~is escarro-u 
eangu • 

E portanto respondem aos quesitos pelo modo seguint : 
Ao lQ - SIM; 2Q) instrumentos ponteagudos, compressivue e contundent ; 
3Q) N10; 4Q) SIM· 5Q) NlO; 6Q) SIM; ?Q) NJ\0; 8Q) Pude r eultar en
fermidade temporar!a; 9Q) Depende de averiguações posteriores. 

E por nada mais haver, deu-se por findo o exame ordenado, e de ~ 
tudo se lavrou este auto' por mi escrito~ , rubricado e assinado pelo 
delegado,peritu · testemunhas comigo escrivão do que dou fé. Eu, Geral
do Silv ira, escrivão, o escrevi.- ( Asa. Delegado GERALDO CARLOS DE 
MAG.ALEllES, Peritu Dr. A. DA COSTA CRUZ, Perito, Dr. Jo'ão Evangelista 
Grossi, tta Amadeu Buaa, tta João Americo da Silveira, escriv~o Geral-
do Silveira. 



AUTO DE EXAME DO LOCAL DO CRIME 

Aos vinte nove dias do mez d Junhonne 194o, 
cidade de Mercês, em a Delegacia de Policia, prese o r. 
Dr. Lindolto Paoliello, Delegado ele Policia, compar cer 
os are. Antunio Booa Ferreira e Antoniu Gl:ÍerTa.- a qu toi 
deferido o compromisso d neri toa, atim de examinarem caaa ~ 
d resideD ia do ar. Hamilton Rangel de Azeredo Coutinh e 
resPonderem ao e s eguinte.s que si tu•:... lQ) e houve arrombamento; 
2G) si a porta dos tundoa pod~ri ter sido berta pelo lado 
xterior; 3G) si o corte xiatent na ven ziana da Janella da 

diepens podtria ter sido teito pelo lado externo; 4) i a por
ta que dá para a varanda, dando acesaó à rua, poderia ter sido 
abert pelo lado externo. 

Pelos peritos toi respondido que examinaram a casa de re
sidencia do sr. Hamilton Rangel de Azeredo Coutinho e ncontraram 
o seguint :- lG) porta dos tundoa está em perfeito estado, n~o 
apresentando sinal algum de que houvesse sido f0rçada, nem si-
qu r ar ranhaduras quer em suas tolhas, quer na r spectiva tranca. 
2Q) que na veneziana da janela da dispensa foi enw ntrado um 

. corte, produzido por instrumento cortantl; que no assoalho da 
r ferida dispensa toram encontrados pequenos cavacos d m80eira, 
que,send' examinados, elo dadoa, com certeza absoluta, como vea
tigioa do corte referido; qu no pei turil da mesma Janella, no 
la.clu de tóra, toram nc ontrados cavacos iguais. 3Q) que a porta 
que dá para a varanda nio apresenta vestigio algum de rroaaba
mento, eatanto intactas as suas tolhae, fechadura e trincos. 

Pelo que, responderam aos que si toa da seguinte tórm~t~ le
vando em consid~raçlo o que toi examinado e o que lhes tui ex
plicado pelo ar. Hamilton Rang 1: ao lG) não; ao 2Q) nlo; ao 
3G) nlo; ao 4G) n~o,. Para constar, lavrei este MUto, que vae 
assinado pela autoridad•, peritos, testemunhas, comigo, Geraldo 
Silveira, escrivão ad hoc 

( ) 
(a ) 
( ) 
(a ) 
(a ) 

iindolto Paoliello 
Antonio Buuz Ferreira 
Pedro de Paula Pimentel 
Ger là» Rezende Camargo 
Geraldo Silveira 



~-J?· A\ ~jP 
~\ \ 

AUTO DE APPREHENSXO 

)~Jr~ 
~ Aoe tdnta d1aa do .. & de junho de mil novecentos 

• quarenta, ' nesta cidade de Merc&a, eatadó de Minas Geraea, em a 
resid~ncia do ar. H. Rangel, onde ae achava o Dr. Lindolfo Pao
liello, Delegado Regional, comigo, eacrivlo do seu ·cargo, abaixo 
nomeado, pereant. aa testemunhas Antonio Dias doa AnJos • Miguel 
Campos Mac:le l. 

Convidada• pela autoridade, procedeu-ae à real 
aprehenalo d uma trunha manchada de aangue que ae encontrava 
cobrindo u. traveaaeiro, • ua quarto de dormir! que tica proxt.o 
ao eacritorio do Banco, t.ndo de permei uma aa~a e, tambem, de 
um pedaço de madeira, de pouco maia de um palmo de c~riaento, 
de grossura regular, tendo, em uaa daa extremidadea, doia pregos 
dobrado a e, em . outra extremidade, um prego t.ambem dobrad , •• 
mais nada a notar. 

Que tica em na P·olicia at4 a remesa doa autua \ 
~utoridade competente, via to co na ti tu ir• esc larecillentoa du criae 
praticado contra u Banco Commercio e Induatria de Minaa Geraia, 
pelo qual responde ••••• do que, para conatar, lavrei eate termo. 

Eu, Gerald Silveira, escrivl , o acrevi. 

(a) Lindolto Paoliell 
(a) Miguel Campoe Maciel 
(a) Antonio Dias doa AnJo• 
(a) Geraldo Silveira. 
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,.~, ü? TESTEMUNHA 

\).Voe. yY_ "'_._ Francisco de Paula Cunha, . com 4o . no de idaQ. , detJtista, 
F'\~ natural de Alto Rio dOce, resid~nte nesta cidade, ~abendo ler 
JA-- e escr•ever, aos costumes disse nada. Test~unha DUrada, sendo 
~ inquerida na fÓrma da lei, respondeu: que foi convidadQ, ontem, 

pelo sr. Delegado Regional de Polícia, afim de verificar na 
residencia do sr. Hamilton Rangel de Azeredo Coutirih , si er 
possivel que uma pessea percebesse, à noite, com as luzes apa
gadas, que havia um molho d chaves em cima de uma cadeira, no 
quarto de dormir, que f'ica proximo ao escriturio, tendo de p r .. 
meio apenas uma sala; que a observação foi f ita com a lampada 
da varanda, que fica Junto à escada que . conduz à rua, aces ; que 
o depoente chegou à concluslo de que er impossivel enxergar 
o molho de chaves, na referida cadeira, a não ser que se fizesse 
um exame muito minucioso, ou que se soubesse que havia al{ as 
ref ridas chaves; que entrando-se naturalmente no referido 
quarto não seria possivel enxergar-se o molho de chaves. Nada 
mais disse nem lhe foi perguntad • Lido e achado confarme, assina 
com a autoridad , comigo, Geraldo Silveir , escrivtio ad hQC. 

(a) Lindolfo Paoliellu 
(a) Francisco de Paula Cunha 
(a) Geraldo Silveira 

TESTEMUNHA 

Joaquim Reis Filho, com 22 anos de idade, natural de Ub&, 
residert e nesta cidad , sabemo lêr e escrevêr, aos costumes disse 
nada . - Testemunha jurada, sendo inquerida na f6rma da lei res~ 
pondeu: que enquanto esteve trabalhamo no escri toriu do Banco 
Comercio e Industria, desta cidad , na noite de 24 do corx·ente, 
s6 est vam accesae, digo, só estava acesa a lampada d0escritoriu, 
sendo que as da parte de resid~nciaw propriamente do sr . Hamil
ton Rangel e tavam todas ~pagada~; que ao eahir, às 9, 45 da no i te, 
apagou a lampada do escritori , r1cando, assim, a casa do ar. 
Hamilton Rangel com todas as lampadas apagadas, inclusive a da 
varanda que d' para a rua, Nada mais disse nem lhe foi perguntad • 

Lido e achado conforme, assina oom a autoridade, comigo 
geraldo Silveira, escrivã~, ad hoc 

(a) Lindol:f'o Paoliellu 
(a) Joaquim Reis Filho 
(a) Geraldo Silveira 
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Testemunha 

~-~-. 
' ~;,. Pedro J;1er ira llacbado~ com 51 anoa d indootrieJL, 

natural de Roaario (Juiz de Fora), residtin'1* ne . t cidade, aoa 
cu twaea diaae nada. Testemunha jurada, inquerida na tórma da lei 
disse que ' auciu dminiatrador das Induatriaa MARAVILHA Limitada, 
desta cidade; que, de Março para Julho,digoL JuDh , s Industrias 
MARAVILHA Limitadas, manteveram um trana ç~u com o escritorio 
do Banco Commercio e Industria desta cidade, por i 'ntermedio do 
seu Gerent , sr. Hamilton Rangel, r ceber.do do mea diversas 
quantiaa; que estas quanti e eram ade ntadaa pelo sr. R ngel e 
g rantida por vale a, digo, garatJtida . por Pedro Dias d Cunha 
e pelo depoente, sem documentus; que o sr. Rangel f zi vales 
des as quantias, at~ que fossem pagas as tran açnea, por mei 
de desconto de duplicataa; que esses adiantamer~os nlo constavam 
da scrita do Banco; que, sobr vindo o ssalto ao referido es
critor! 1 o depoente foi procurad p lo ar. Hamilton Rangel, 
no dia 251 às 71 3o da matihl, esse lhe dias que no Bane~ h
vi aind vale da Maravilha, import ndo em nove contos, oito. 
cent os e t ntos mil reia e que ia o iri por a elle, Rangel, 
m difticuldades p rante a Matriz, vi to qu essas transaçn a 
ram irregulraea, digo, irr gularea; que o depoente s promti

ficou a procurar cobrir essea valea para o que se avistou com 
o seu socio Pedro Dias da Cunha, thesoureiru da Maravilha, 
tazendo-o sc.nte do ocorrid ·que o depoente e o ar. Pedro 
Cunha conseguiram rranjar a !mportancia para cobertura doa 
valea, sendo que cinco entoe de reis foram pedidos, por empresti
mo, ao ar. Pedro Groasi; que o depoente nlo achando conv niente 
entregar a import ncia ao sr. Hamilton Rangel, devidu ao que 
ucorrerai pediu ao er. Pedro Groasi e ao Delegado de Poliçia 
Municipa , que t saem au escri torio do reteridu afim de lã colocar 

a referida quantia e retirar oa valeai·que o depo nte, na mesma oc&
si ~,~mprestuu ao ar. Hamilton Raqge a quantia de um conto e 
quatroeento mil r ia para que ele cobrisse um vale do m emo, 
isto '' do propriu sr. Rangel. Nada mais disse nem lhe !oi pergun
t do. Lido e achado conforme vae assinado pela autoridade, tea-
t munhas, comigo, Geraldo Silveira, escrivlo ad hoc. V'al m as cor11 
reçUes: "mantiveram" e "pol .. o" 

(a) Lindolto Pauliello 
(a) Pedro Pereira Machado 
(a) Geraldo Silveira 

mestemunha 

P dro Grossi, com 58 anua de idade, n gociante, natural 
de Sto Caetano do Cbapot6, residente nesta cidade, aos costumes 
disse nada. Testemunha jurada, serd o inquerida na fol'ma da lei 
respondeu: que no dia 25 do corrente foi procurado pelo sr. 
Pedro Pereira Machado, que lhe pediu um emprestimu de cinco 
contos de rei e, afim de poder o sr. Pedro Pereira Machad , co
brir certos adeantamentue, sem documentos, que lhe toram feitos 
pelo ar. Hamilton R ngel, gerente do escritor! do Banco Co~ 
mercio e Industria; que o depoent tez o emrpestimo pedido. 

Que o sr. Pedro Pereira Machado que tosse, acompanhad 
do sr. Delegado d Policia Municiapl, ao referido escritor! , que 
j& atava interditado pela policia, afim d 1' depositar a referida 

contin6a 
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POLICIA DE MINAS GERAIS 
-~--~--------------~---

Assentada 

Aos trinta dias do mez de Junho de mil novecentu e qu 
rent t neet cid de de Merc~s, Estado de Minas Gerai , a De~ 
legac1a d l!cia, onde se ch '!I u Dx·. Lindolfu Paoli llu, de-
legado de !oi , comigo scrivão de seu cargo abaixo nomeado, 
a!, pela re rid autoridade foi feita inquiriç~u das t st unha1 
como adearrt.e se v • Do qu , para constar, lavr i est tArmo. Eu, 
Geraldo Silveira, scriv u ad hoc, o escrevi. 

TESTEMUNHA 

José Gordianu Maci 1, com 45 anosde id d 1 ufiai 1 do 
Registro de !moveis, natural da ciàade de Pirang~ e resident 
ne t oidad , sabendo lAr e screver, os custum e disse nada. 
Testemunh jur d 1 inquerida na f6rma da lei, re pundeu que: 
No dia seis de bril do corrente anno, mais ou menus, preci ando 
de uma cert quanti , procurou o sr. Hamilton Rangel de Azeredo 
Coutinho, ger nte do escr·itorio do Banco Comercio e Indu tria de 
Minas Ger ia, nesta cidade, a quem perguntou se lhe pod ria 
arranjar qu ntia de doze a quinze contos de rei 1 mediant u 
desconto de uns chequesj_qu u ar. Rangel lhe disse que poderi 
ficar suoegad , porqu Ln entr garia o ditih iro no dia em pr -
cizas do mes • que bo dia 9 de abril o r. Rangel procurou 
o sr. Pedro Per Ira Machado lh entregou importanci de vin 
conto de reis para que o mesmo entregass ao depo nt ; qu sa 
entrega foi feita sem docum nto a~ por parte do depo nte e do 
sr. Pedro Pereir Mach d ; qu , comu nlo houvesse nec ssidad d 
todo o dinheiro, o depu nte autorizou ao,er. P dro Pereira Ma
chad a devolver ao sr. R ngel a importancia d oito contos d 
r ia, o que toi teito imediatamente; que, à noite desse meamu 
dia, o depotll.te procurou o ar. Rangel e o e naontruu m um bar 
jogando bilhar, e lh di ae qu lhe queria entregar os ch quee 
combinados, par r gulari ar o n goci ; que o r. Rang 1 lhe 
disse qu i o poderi ficar par o dia seguinte, porque tinha 
confiança nu depoen~; que nu dia seguinte toi regularizada a 
situ çl • Nada maia 01sae ne lh !oi p rguntad • Lido achado 
cuntorme, saina com autoridade e comigu, G raldo Silveira, 
escrivlo ad hoc. 

continóa 
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( ) 
(a) 
(a) 

Lindulfu Paoliell 
Jos' Gordi nu Maci 1 
Geral~ Silveira 

) 

r- ~ ')!" TESTEIIIJBHA / 

-~ AmadeU Boea, com 37 DOI de (dad 1 negociante, naw 
tural de Santoa-Dumont, residente neata cidade, sabendo ler e 
escrev r, aos costumes dias nada. Testemunha j urada, aendo i~ 
querida na forma da lei, respondeu: Que faz parte da tinaa Indua
trias MARAVILHA Limitada, desta cidade; que aabe que esta firma 
nec saitando de dinheiro para pagamento de operarioae compra de 
materi 1, f z, com o ar. Hami'l wn Rangel, gerente do escri tori 
do Banco Comrnerc1o e Induatria de Minas Geraea, nttst cidade, 
tr nsaçU a durante oa mezes de maio e juDh dest ano, aia ou 
menga, n importar~i de nove conto de reiae que esse dinheiro 

foi entregue pelo ar. Rangel, em contiança, se a docuaentaÇào da 
praxe bancaria, par ser pago, depoia, p la firma, pur . eio de 
desconto d duplicataa; que sobrevindo o assalto ao referido 
escriwri , o anr. Rangel procurou o ar. Pedro P reira Machad. 
e lh dias que o negoci feito c m a firma Maravilha Ltda. po• 
eria deixal-o em m' attuação e pediu ao r. Pedro Machado que 

fizesse a entrada do dinheiro adeantadu; que o sr. P dro 11 ela du 
conseguiu a referida importancia, que foi levada ao Banco na 
presença do depoente, sr. Pedro Grosai, do ar. Rangel, do ar. 
Delegado de Policia Muncip 1; que sse dinheiro foi co·l cado na 
gaveta da secret,ria do sr. Rangel, qu , tubem, ao depu nte, 
o ar. Rangel fez diversos adeantamentoe do dinh iro do Bane , me
diante vales assinados pelo depoente; que a una trea mezea, aia 
ou menos, o sr. Rangel lhe fez um desse deantamentoe, na impor
tancia de tres contos de reia, cum o prazo d doia diaa. Nada maia 
disse nem lhe foi perguntad • Lido e achado conforme, assina com a 

utoridade, comigo, Gerald Silveira, escriv o ad hoc. 
(a) Lindulfo Paoliellu 
(a) Amadeu Buz 
(a) Geraldo Silveira 

TESTEMUNHA 

José Carloe Motta, c 36 anue de idade, agricultor, 
natural de Mercta aonde reside, sabendo llr e escrever aos cost~
mes disse nad • Teet munh J urada, serà o inquerida na fôrma da 
lei, respondeu: que esteve com o sr. Hamilton Rangel de Azeredo 
CoutiDhu, no dia 25 do corrente, ~. 7 da mabhl, mais ou menus; 
que lhe mustrou os feri ta nt os recebi doa durante o as sal tu au 
B~nco; que esses feri ntos constavam de arranhões na regi~o 
frontal e de um "gal " na mesma região!· qu essa regi\o estatva 
avermelhada e inchada; que o sr. Eange lhe disse qu supunha 
que ess s ferimentos haviam sido produzidua por u p daço de 
madeira, coa une pregos dobrados nas extremidadea, que lhe moa
trou, em sua re idencia e que é o mesm que lhe foi presentadu 
agora p la Polícia; que perguntou ao r. Rangel d onde h vi sido 
tirado o r ferido p'u e que esse lhe disse qu esse p'u a rvia 
de calç à tranca que fecha a porta dos fundoa da casa; que o sr. 
Rangel mostrou ao depuente a cama em que est va deitado n hora 
du assaltu; que fronha do travftsseiro d asa cama est va 

contin6 



TESTEMUNHA 
( 

Ibr ! Antonio Bi tar, com 48 nus de idad , natural 
de Ras-Balbek (Li bano), r siden te nesta cidade, induãtri al, 
sabendo lêr e escrevêr, aos costumes di se nad • Te temunh 
j urada, terno sido inquerida na fÚrma da lei, disse: que este" 
ve com o sr. Hamilton Rangel de Azeredo Coutinho, no dia 25 do 
cot•rent , àa 7 horas da manhl.; qu o mesmo apresentava pequenos 
ferimento na testa, constando de arranhões; que o ar. Rangel 
lhe disse ~ue tinha galo na cabeça, mas o depoente não oa 
viu; que nau viu sinais em seu pescoço; que a testa estava 
avermelhada, ma n~o muito e muto, digo, muito pouco inchada; 
que sabe que o sr. Rangel é tuberculoso. Nada mais di se nem 
lhe foi perguntado. Lido e achado co form assina com a autori-
dade, comigo, Geraldo Slillveir , escx·ivtio d hoc.-

X ) Lindolfo Paoliello 
(a) Ibrahim Antonio Bittar 
(a) Geraldo Silveir 

TESTEMUNHA 

Jos' Domingos Loureir", com 39 anos de idad , :tunciu
nario publico, natural de Ponte Nova, residente nesta cidade, 
sabendo lâr e screver, aos costumes disse nad • Testemunha 
j urada, sendo inquerido respondeu qu : ontem, foi convidado 
pelo sr. Delegado Regional de Policia à ir a residencia do 
Snr. Hamilton Rahgel de Azeredo Coutinho, afi de verificar 
se er possivel que uma pess~a percebesse que havia um molho 
de chaves sobre uma cadeira, ao lado da cam que fica em um 
quarto de dormir, proximo ao escritorio do Banco, tendo de 
permeio apenas uma sala; que a observação foi feita com s 
luzes da casa apagadaa, execpto · da varamda, que fica Junto 
à escada que conduz à rua; que o depoente chegou ' conclusã 
de que não era possivel semelhante couea, a nlo ser que a pessG. 
soubesse que havia um molho de chaves sobre a referid cadt-:ira. 
Nada mais disse nem lhe foi perguntado. Lido e achado conform 
assina com a autoridade, comigo, Garalà.> Silvair~t, escrivão 
ad hoc. 

(a) Lindolfo Paoliello 
(a) José Domingos Loureiro 
(a) Geraldo Silveira 



AUTO DE APREE!ÇJ.O 

Aos vinte e oito dia do mez de J unho de mil 
novecentos e quarenta, na residencia do Snr. Hamiltun Rangel· ~ 
de Azeredo Coutinho, nres nte o ar. Lindolfo Paoliello, de
legado Regional de Policia, e as testeaunhas Franci co Alberâo 
Gomes Werneck e José Joaquim Ferreira, foi feita a apre n lu, 
pela autoridade, de uma carta datada de seis d Ja111 iro do · 

corrent ano, que foi rubricada Pelas test munhaa, no verso de 
suaa tolh a, e que foi encuntrada entre os PaPeis do ar. 
Hamilton Rangel • Para constar, lavre~ este auto que v i 
assinado ~ela autoridade, pelas testemunhas, s ndo que o ar. 
Itagiba Gumes Pi entel assina a rogu da segunda testemunha, 
por não saber a mesma eacrev r. Eu, Geraldo Silv ira, escrivlo 
ad hoc o escrevi e assino. 

(a) Lindolfo Pao.liello 
(a) Francisco Alberto Gomes Werneck 
(a) Itagyba Gomes Pimentel 
(a) Geraldo Silveira 

.......... -------~--
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AUTO DE EXAME PERICIAL .. . 
Aus vinte nove di a do mez de unho de 194o, em a re.: , ~ 

sidencia do ar. Hamilton Rangel d A eredo Coutinho, nest cidad 
pres nte o ar. Dr. Lindolf'o Paolielloi Del gado Regional de Plicia, 
Pelo mesmo toi def'erido ao sr. Dr. A ipio Machado, .medico, re8 
sidente n ata cidatte, e u f'armaceutico Jo~o Americo da Silv ira, 
residente n sta cidade, o cumpromisao d servire como peritos . • 
no exame de uma fronha, que cobria um traves eiro, que e ch va 
em uma cama, im o quarto d dormir, que fica proximo ao escritorio, 
ó tendo de permeio uma sala; pelo peritos foi dito que; encon

traram uma fronha m nchada de ar1gue; que ae manch , digo, qu 
duas manchas de sangue pareciara ter m sido feitas a dedo e que 

s outras podiam ser proveniente da pesa~ referida enoo tar 
cabeç à referida tronha. Para const r, 1 vrei te auto, que 
assinado pela utorid de, peritoa e testemunhas, comigo, Geraldo 
Silveira, escrivão d hoc. 

(a) Lindolfo Paoli llo 
(a) Dr. Alipio Machado 
(a) João Americo da Silveira 
(a) Enéas Alves de Oliveira 
(a) Alberto Werneck 
(a) Geradl Silveira 

• 

• 
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R E L A T O R I O ( 

Consta d ate autos que .o BANCO COMMERCIO E INDUSTRIA DE MINAS 
GERAES instaurou inquerito ctintra HAMILTON RANGEL DE AZEREDO COUTI
NHO, para demis ão de te, co~o incurso em dispo itivos do art'go 95 
do regulamento approvado p lo decreto nr. 54, de 12 de etembro de 
1934. O empregadôr baseiou sua accusação em prova documental (does. 
de fls. 10 a 14 e 16). O caso, a no o ver, tem de ser apreciado 
sob dois aspectoss o policial, entregUe á auctoridade competente, e 
o administrativo, objecto do presente inquerito.-

Antes de ser conhec'do o :resultado do inquerito policial não será 
possível ter-se conclusÕes soore es e aspecto do caso, a que, em ver
dade, não caberão aqui sinão às referencias que de perto disserem 
respeito á actuação funccional: do accusado. Para melhor orientar-· 
se, no entanto, a commissão apuradôra obteve copias authenticada , 
que são encontradas nos autos, de peças do referido inquerito poli
cial. A leitura attenta des ~s peças deixa sérias duvidas no espí
rito mais desprevenido, taes ~ão a circumstancias particulari i-
mas do caso, tão vehementes são o indícios contra o accusado. A 
alle ada agressão, principalmente, foi exposta de maneira tão infan
til que pôde ser refutada pelp menos experiente delegado de provín
cia; a inverosimilhança da ve~são parece evidente. Não se poderá, 
pois, em bÕa mente, imputar ab empregadÔr a pretendida falta de ac
cusar sem provas. Sub iste, inconte tavelmente, a responsabilidade 
do empregado por um desvio de \ dinheiro occorrido na d.ependencia sob 
sua gestão e não ju tificado, ;por emquanto, de maneira sati factoria. 
Na inquirição, o accusado con~estou, aliás confusamente, a declara
çÕes que já prestara, confes apdo, entretanto, in ophi mavelmentea 

1) que retirava dinheiro ~a caixa do empregadôr para attender 
a de pesa particulares; dentre es.a retiradas, houve uma uma, de
vidamente especificada na asserltada, que se destinou, em parte, á 
compra de uma e pio arda (!). pesvanece-se, assim, a confusão que, 
talvez propositadamente, se pro?urou fazer entre "despe as particu
lares" e despe as ''ordinarias", ~ poi a compra de espingarda não pôde, 
logicamente, enquadrar- e nas d~spesas ordinarias do empregadôr; 

2) que deixou, por mais de ~ma vez, de fechar com o egredo o co
fre sob sua ~uarda e re ponsabi~idade, occurrencias que s verifica
ram, como confessou, por esquecimentoJ 

3) que, por mais de uma vez, deixou numerario do Banco fôra da
quelle cofre; 

I 

4) que reali ou operaçÕes sem a documentação conveniente.-
Têm:se ahi, pois, perfeitamente caracterisadas, a indisciplina, 

a desídia e a impro idade.-
Póde-se admittir, com effeito, que qualquer banco mediocremente 

organisado, não tenha normas disciplinare sufficientemente everas e 
que não lance mão de todo os ~ecur os para tornal-a conhecida de 
seus servidôres? O accusado, no entanto, infringiu es as normas, que 
allegou só haver conhecido em março de 1940, Estava perfeitamente 
consciente, no entanto, como disse em sua defesa, de que exercia func
çio de responsabilidade e de ~onfiança; reconheceu-se, ainda, na as
sentada, mandatario d po it~rio do empregadôr. Será admi sivel que 
um bancario com quasi dez anno de serviço acc ita e inconsciente-
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RELATORIO (continuação) 

dicção lo o no principio da defesa . Prosegue esta com referencia ao es
tado do accu ado de não poder deliberar e a uma pretendida coacção mo
ral. A commis ão aprecia com reserva essa affirmativa, por falta de 
prova convincente e por discordancia com outras peças do inquerito. 
De facto, na vespera, o accusado fizera calculo (declaraçÕes de fl • 
13), depois da agres ão de que se disse victimaJ é ·pouco acceitavel 
que quem tive se resistido a uma aggressão e pudesse, pouco depoi , 
fazer calculos, não e tives e, no dia eguinte, em condiçÕe de ap
prehender o sentido de uma carta. Aliás, as declaraçÕe do accusado 
quando da inquirição confir• am pontos · geraes da carta contestada. -

A contestação feita pelos patronos no que tiz respeito ás fal
tas graves não parece, á commis ão, feita de modo feliz, v.g . a "não 
commetteu as faltas raves espec'ficadas no art. 95 ••• ••• vi to como 
os acto por elle, empregado, 1 vados a effeito são destituído· de 
dolo ou má fé e nenhum prejuízo accarretaram ao empregadôr. A affir
mação é um tanto graciosa e bri~a com o propri'o di positivo legal 
citados o regulamento indica as falta , em resalva alguma quanto á 
4u encia de dolo ou má fé. Não sendo licito distinguir-se onde a lei 
não di tingue, a affirmat'va não póde ser acceita.-

Não foi produzida prova dd que o funccionario não se mostrou ha
bitualmente desidioso e indisciplinado, havendo, ante , no auto , pro
vas em contrario; não póde er acceita a declaração, do proprio accu a
do, de que as faltas por elle commetidas não trouxeram prejuízo ao em
pregadôr. Quanto á affirmativa de que "nada demonstra que o emprega
do tenha descurado dos intere ses do Banco" é destituída de fundamento 
e contraria á prova do autos e, a sim, a commi são a rejeita. 

Termina a defesa com outras consideraçÕes que não foram de molde 
a convencer a commissão da injustiça da demissão do accusado.-

DEFESA DO PROPRIO ACCUSADO 

Ao primeiro exame, deixa a impressão de que foi organ'sada de mo
do apaixonado, deixando adesejar, com effeito, quanto á moderação de 
lin uagem. A falta de serenidade de quem a fez revela-se desde logo com 
a perda da noção exacta do tempos está datada de 25 de março de 1940. 
A commis ão, todavia, attribúe is o a um equivoco e pa sa a apreciar as 
razõe expandidas pelo accusado. 

"Com effeito, a carta por mim as ignada e junta aos auto foi 
obti a para induzir-me em erro, num momento em que, além de offri
mentos moraes, juntaram-se os soffrimentos physicos, de que é unico 
culpado o Banco Commercio e Industria. Tive se o Banco me as egurado 
a garantia de que necessitava e que pedi, tal não teriaooontecido, 
pela impo ibilidade da consecução do intento criminoso. Tudo não p 
saria de um intento crimino o". Pelo que se póde infer'r de se perío
do (a redacção é confusa), o accu ado teria sido ludibriado, no acto 
da assignatura de sa carta, que lhe foi lida. Esta ver ão parece pou
co acceitavel . Provado que não houve coacção phy ica, a suppoata coac
ção moral é duvidosa e não está provada. De duas uma& ou o accusado não 
estava, de facto, em condiçÕe de reflectir convenientemente (e, nes
se caso, o mais lo~ico é que e recusasse a assi~nar qualquer cousa), 
ou, apprehendendo que estava endo ludibriado, tinha capacidade ba -
tante para di cernir as cou as. A responsabilidade attri uida ao em
pregador pelos soffrimentos morae e physicos do accusado não póde, 
em bÔa lo~ica, ser acceita. Sinão vejamos: occorrido o supposto a
salto, foi o caso entregue á policia, por iniciativa do accuRado; ca-
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mente tamanha responsabilidade? Evidentem nte, nã • E omo 
neglig ncia. tal como a de conservar um cofre mal fechado? Si o cofre 
não offerecia. segurança. suff'ciente, como a.lle~e. o a.ccusado em sue. 
defesa, não eria i o mais um motivo pare. redobrado cui.e.do? Aquella 
circum te.ncie. lev e. uma. conclusão irretorquivelt si de facto houve o 
e.llege.do as alto, e. inexpl!ce.vel e confessada. desidie. do a.ccuse.do con
tribuiu decisivamente pare. exito de. empreze.J o descuido do empregado 
favoreceu uma de fe.lque no patrimonio do emprege.dôr.-

Examine.ndo-se e. accusa.ção de improbidade, chegam-se a conclu Ões 
que colloce.m o a.ccusado em posição a.ssás delicada.. Seria., com effeito, 
desvirtuar o sentido de. palavra considerar-se probo um servidôr que, 
sem e. menor cerimonia., retira, da caixa. do estabelecimento em que tra
balha., dinàeiro para despesas particule.re , registrando-as n'ume. cader
neta (cujo movimento a commissão apreciou)J ne a caderneta, aliá , es
tá consignada., na. penultima folha, um resumo de situação de. "caixa", 
com estas indicaçÕes, entre outra.sa "Vale do Ezequiel - 11000 000-
Vale da Maravilha- 122$400- Vale do Romualdo- laOOO 000- Vale do 
Oscar- 6t000$000- Meu vale- la493$300"J inquerido, confessa, singe
lamente, claramente (agora., por certo, sem qualquer coacção, visto que 
estava assistido por dois advop;ados) que essa caderneta é delle! que 
a expres ão "Banco", alli consignada, se refere ao emprege.dôr! Caberia 
aqu' uma explicação t de sa caderneta. (que logo foi juntada aos autos), 
consta, com a me ma 1 tra, e. expre são "defesa.", cujo significado é suf
ficientemente conhecido pare. requerer maiores e clarecimentos . A com
missão, no entanto, silenciou intencionalmente obre es e pormenor , pa
ra não expôr o accusado a maior vexame perante seus patronos e colle as. 
E vem e se mesmo accusado 'mputar parcialidade e. essa me ma commissao • •• 

Outro aspecto de indisfe.rçavel gravidade da conducta funccional 
do accu e.do é sua incrível e confessada falta de cuidado, que consis
tiu em deixar fóra do cofre, por mais de uma vez, numerario de que era 
depo itario . Admittindo-se, para argumentar, que o accusado não tives
se segundas intençÕesa na hypothese de occorrer um incendio na casa em 
que funccionava o Banco, que fim teria o dinheiro guardado em gavet ? 
A confissão do accusado e;explicita e só diverge da declaração da tes
temunha Joaquim Reis Filho em quesLão· de algarismo • Não haverá bÔa von
tade que encontre justificativa para semelhante modo de procedera não õ 
o habito de preservar os valôre se torna quasi automatico, como ; sa
bido, nos funccionarios bancarios de certa categoria, como tambem o mais 
bi onho dos caixeiros de casas de segunda ordem sabe que cuidado deve 
merecer a guarda de dinheiro. Não o saberia um banoario (em que se pre
sume certo grão de instrucção) com quasi dez annos de serviço? 

A commissão apuradôra entende que o accusação do empregadôr conti
nu ou de pé e passa e. apreciar a defesa artieulada. 

DEFESA SUBSCRIPTA PELOS ADVOGADOS 

Com ça por e referir ao alcance. Não nega o facto, extranhando 
apenas que a re pon abilidade seja attribuida ao empregado . Mas a quem 
attr ibuil-a? O empregadôr, considerando o facto admini trativamente, 
re ponsabilisa seu empre ado pelo desapparecimento de certa importancia, 
desapparecimento que, até agora, ainda não foi explicado sufficientemen
te. A versão de roubo e a salto, aliás pouco verosimil em face das cir
cumstancias, ainda não pôde ser acceita . = 

Proseguem os articulista 1 •• • "e, ao mesmo tempo, de uma aggres
são, facto este que foi constatado . Como? A commissão não o sabe. 
A constatação teria ido feita pelo inquerito policial? Nesse cas o , 
não merecerá fé, pois os proprios ignatarios da defesa affirmam que 
••• "o inqu rito policial a que se refere o empregadôr, sobre não cons
tituir prova de qualquer especi " Parece á commissão que ha contra-
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bia ao empregadôr ditar normas ás auctoridades policiaes, ou cohibir os 
allegado abuso de auctoridade? 

Pro egue a defesa com accusação ~ratuita e não provada contra a 
commi são de inquerito, accusação que, assim sem fundamento, não pare
ce digna de exame. Continúa com uma accusação ao pre.sidente da commis
são, de haver procurado coagir o accusado a se exonerar, accusação que 
pretende provar com as photo-copia juntada a este auto • Não é ac
ceitavel a affirmatival o pre idente da commissão não tinha necessida
de de, nessa qualidade, procurar qualquer entendimento com o accu~ado; 
e ainda que o tivesse feito, não teria ' tido a ingenuidade (referido, 
como foi, pelo accu ado, como capaz •e "lançar mão de ardis e pergun
tas capciosas'') de fornecer-lhe papeis ou documentos que viessem a ser
vir de prova em favôr do accusado. Note-se, nas photo-copias, o escla
recimento obre que o accu ado guardou silencio• "ESBOÇO APPROV DO PELO 
DR. NAVARRO". Quem é o Dr. Navarro? Advo~ado do accusado. Trata-se, 
pois, de esboço feito sob as vi ta do advogado do accusado e em pro
veito deste. O que se pôde admittir, pois, com mais logica, é que o . 
pre idente da commissão tenha procurado o accusado como companheiro de 
trabalho e suggerido, nessa qualidade de companheiro, uma ahida meno 
desairosa para elle accusado. Quanto ás buscas policiaes, nada po-
deria o empregadôr t r feito, como já ficou dito, no entido de orien
tal-as~ sendo certo, no entanto, e, conscio como devia estar de ua 
innocencia, o accu ado deveria até facilitar todas as inve tigaçÕes 
julgadas necessarias pelas auctoridades competentes.-

Prose~uindo em suas consideraçÕes, refere-se o accusado a um elo-
io que lhe foi feito recentemente pelo empregadôr, em seguida a uma 

in pecção feita no escriptorio de Mercês. A commissão não empresta 
importancia a e e facto, para o qual emerge, das declarações feitas 
pelo accusado na inquirição, explicação perfeitamente acceitavell o 
accusado, conforme conf sou, recebia, de Mauro Pimentel, que fôra 

eu amigo e socio, informaçÕes obre a presença, em Santos Dumont, de 
elemento da Inspectoria do empregadôr. Tinha, portanto, tempo suffi
ciente para não deixar que apparecessem possíveis irregularidades de 
sua actuação. Outra conclusão logica e inconte tavela o elogio invoca
do, antes de depôr a favõr do accu ado, si~nifica que, mediante expe
dientes condemnaveis, conse ·iu elle illaquear a bÔa fé da organ·sação 
fi cal do empregadôr.-

A justificativa dada para as retiradas d importancias da "caixa" 
do Banco sem comprovação adequada não póde ser acceita. A norma geral 
de todo e qualquer banco ' o preparo previa do comprovante e retirada 
ulterior do dinheiro. Fazendo, no entanto, justamente o contrario, quer 
o accusado fazer acreditar que agia com e cesso de zelo. Tanto o ac
cusado como seu patronos procuraram fazer confusão ·em torno de nego
cios irregulares. Irregulares em que sentido? pelo que diz respeito 
ao anca, ou ao cliente? Este poderia, por desconhecer pormenores da 
organi ação interna da ca a, considerar regulares ne~ocios que qual
quer empregado de banco abe não serem permittidos pelas normas dis
ciplinares. Si os negocias eram regulares, porque as pessôas que as-
si naram voluntar·am nte a declaração de fls. 14 tiveram empenho em 
testemunhar a devolução de Rs. 9&800$000 (o accusado fala de pequenas 
importancia ) ao accusado? Si havia comprovante idoneo da retirada, 
não havia necessidade de a precaução. Na inquirição, o advogado do 
réo augmentou a con usão com suas perguntas; vê-se da assentada que 
os neJ,l:ocios não eram irregulares, nem de molde a acarretar prejuízo 
para o. emprep:adôr; ali i mesmo, no entanto, fala-se em um "retardamen-
em pagamento de titulo expressão difficil de er comprehendida e 
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- -que nao póde ser tomada como cousa que nao ten1a preoudicado o empre-
adôr.-

Refere-se o accusado, em sef.ntida, á. caderneta de fl • 16, dizendo 
que as annotaçÕes constantes da mesma eram acertadas (?) no mesmo dia. 
De que modo? Nesse caso, porque o accusado não as fazia pelo mesmo 
processo de vales? ou uma provavel impossibilidade de res ate dos 
v~les determinaria a necessidade de annotação de suas importancias, 
em datas diversas, na caderneta? A defesa não esclarece es es ponto • 

Alludindo aos adeantamentos ••• "considerados, injustamente, ir
re~lares", diz que foram promptame,nte regularisados. Quando? E si 
não eram irregulares, pomo foram regularisados? Ha confusão, que a 
commissão assignala.-

Ju tifioa o aocusado essas operaçÕes com a affirmativa de que vi
savam attrahir bom cliente para o Banco. Es a affirmativa não é accei
tavel, pois o accusado não póde ágnorar que qualquer banco preferirá. 
perder os melhores clientes a transigir com certas facilidades. Preten
de o accusado sustentar que, de operaçÕes feitas sem documentação ido
nea resultou lucro certo para o empregadôr. E' contestavel essa as er
ção, pois póde-se admittir, em these, que uma operação não documentada 
convenientemente e não escripturada re~larmente nos livros do emprega
dôr tenha por finalidade dar lucro pe soai a empregado infiel. Inqueri
do, o accusado negou que tivesse reali ado negocios nessas condiçÕes em 
proveito propriot é digna de attenção, no entanto, a coincidencia de 
ser a firma favorecida com essas operaçÕes justamente a que propuzera 
vantagens pecuniarias ao accusado (doc. de fls. 11).-

Remata o accusado sua defe a com considerações que não merecem, a 
nosso ver, maior consideração, excepto as que dão idéa de eu singular 
conceito de justiçal "A negligencia do empregadôr está. provada pelo 
facto de não adoptar o cofre de segurança, pois ficou provado que o di
nheiro fóra do cofre tem mais segurança, em uma aveta não foi furtado!" 
Segundo o accusado, o empregadôr que nãm lhe manda um cofre de seguran
ça (?) é, provadamente, negligente; emquanto que elle, que, como confes
sou, deixava aberto (isto é, fechado sem o segredo) o cofre fraco e que 
conservaàa numdrario em gavetas - é um funccionario exemplar e cumpri
dÔr de seus deveres!!! A commissão não póde, de modo algum, acceitar 
esse exdruxulo conceito de justiça.-

No fim, requer o accusado a requi ição de uma certidão dos balan
cetes do empregadÔr e de sua escripta em Mercês, providencia cujo alcan
ce e valôr probante a commissão confessa não haver alcançado, de sorte 
que, a proposito da effectivação dessa diligencia, o Egre io Conselho 
deliberá.rá. com a habitual serenidade.-º 

----oOo----
Pelo exame detido e sereno das provas dos autos, a commissão apu

radôra conclúe que o accusado incorreu em faltas graves, que o incompa.
tibilisam com o exercício de suas funcçÕes e que deve, assim, ser exo-
nerado. Santos Dumont, 27 de julho de 1940 

Presidente 

Vice-Presidente 

Secretario. 



CONCLUSÃO 

Aos vinte e ~ete (27) dias do mez de julho de mil novecentos e 

quarenta (1940) faço estes auto conclusos ao Snr. Pre~idente da 

Commissão Apuradôra; do que, para cons t ar, lavro este. Santos 

Dumont, 27 de julho de 1940. ~ ' . _ _ 

~~ Secretario. 

DESPACHO 

Remettam-se e tes autos, na fôrma do disposto no art. 12 das 

"lnstrucçÕes", ao Snr. Presidente do Conselho de Admini s tração do 

Banco Commercio e Industria de Minas Geraes. Santos Dumont, em 27 

de julho de 1940. 

~~ Presidente • 

......, --
REMESSA 

Na mesma data o remetti; do que, para constar, lavro e te. 

Santos Dumont, 27 de julho de 1940. 

~ ~d&;wJ. Secretario. 



Verifica-se dos presentes autos estm· p1·ovodo , por instrU.t,wntos assic;na-
doo de proprio punho ão accuaedo , lu rLTOlT w 'G~ DE .A~J:au:. COUTDn O, por ou-
tras Drovas doCW!tentaeo e por testemunl us , t ue esse funccio.uario incorreu em 
faltas graves quo dofinitivanento o i c~J patibilizo.rru,t com o J!;stabelecilnonto a 
q,ue servia . .C:ffectivamen'Le, veri1'icü ... se Que o accusado co fe::;sa ltUver por d.!_ 
versas vezes 1'eito ei;lprestirno de ilü•eiro do Banco a particulares e firmas lo
coes , se.1 qualCiuer documentução , liquida:.1do - se estes elflprestimoEJ sem que delles 
recebe"'se o DtillCO o devido .Provei to , J.esyiado uara o o.ccusudo . itSSim é que rea 
lizou elle , por diversas vezes , fornecimentos de numerurio a mm rnprêsa .~. cual 
se associára , sendo ue quo.ntia não pe uena essa r.1esma A.!.nprêsu eutregou á au
toridade policial que or.J.sidiu o inquerlto pera anui"açêío de ftltas mais graves 
praticadas pelo accusado . Tombei se v r li' i co. q .ttJ o o.ccusado forneci o. llwnera
rio do r.1csmo 1aÓdo irret::;ul' r a Ul;lrti cularee aos a.uaed , por sua ve~ , elle funccio 
nario era particularmente devedôr , d ' onde se conclÚ\:l ~·.te o accusado se oeneficia 
va co111 a reciprocidade . O desfalque do perto de rs . 30 : 000 .. CO (tl'inta contos -
de r8is) , de que é autor o uccusado , seria justificado pelo assulto ulle&ado , 
mas não nrovado e mesmo afastado pelo..J rovas cal lidas no recesso . As rnystifi
caçÕes de ue lançou mÕ.o o uccusado são desmentidas nele nao í'unccionumonto da 
campainha que I• antinha no e:Jcado de uccesso ao predio o <,uc na JlOi te do preten
so assalto não fuuccionou ; elo silencio la cadella rue GUar,lava o predio ; pelo 
alheic:Jnento do visinho de parede o meia e ue neusa .noite não dormira porque 
prestára assistencia ú sua e~:.~posa , em , oi te de deli Vl·unce; pela constatação e , 
a1 inal , pelo reconhecir.1ento do "Jroprio accusc.do , de que u j anella quo se encon
tra domnii'icada o fôra p lo lado d.e dentx·o da casa . NÕo é )O!JSi vel deixar de 
salientar o uto de corpo de delic'Lo constante da caderneta junta a fls . 16 do 
processo e na (JUal o accusado , com sua Jro1Jria letra , escriturava os IllOVilllentos 
criminos2s de desvios do dinneiro confiado ( su GUarda e que elle npplicava na 
aoquisiço.o de espinE,arda, 01 forn cin •. mtos para despesas do sua casa o de uma 
grunja , para o .wnto de secura e aLé Jara e1,1prestimo ao amigo .• auro Pimentel , 
que de. encia do 13anco em dantes Duiaont incumbia do trun .. ni ttir ao accusado 
a.\1 possi veis vis i tas dos Hspectores do l~atabeleci,'lento . e sul ta ainda rova-
do do inqueri to - e todo.J u.; .provas sÕ.o complet 1du.:~ sompre com a com'i::~:Jão do 
accusado - que este eíxnva o cofre elo Escritorio fechado sem o uso o negredo 
respectivo e , ainda , que elle , o.ccusudo , conservava valôres do ..Estabelecimento 
em cavetas de moveis , sem nenhuna cautela. Veante lO que ficou apurado , seria 
absurdo pretender- se que o accusado pudesse continuar a serviço do banco Commer
cio e Industrio de ·. inas Geraes • 

Sejam estes autos encwainha ou uo Conselho Nacional do Trabalho , com as 
cautelas reco m1eudadas >pelas instrucçÕes reculadoras de i 1q,ueri tos • 

BELLO llü.rt!ZON'l' ·· , 3 de Julho de 1940 • 

Conselho 
de Unas Ger es . ) 
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MINISTÉRIO 00 TRABAI...HO, INDÚSTRIA E COM!::RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

, 
ACOROÃO 

1941 

VISTOS E RELATADOS os autos do processo em 
, , ' que o Banco Comercio e Industria de Minas Gerais submete a 

N 

apreci~çao do Conselho Nacional do Trabalho o 
, 

niatrativo instaurado para apurar falta grave de que e acue 

do Hamilton Rangel de Azeredo Coutinho: 
~ 

CONSIDERANDO 
... , 

que o empregado em questao e 

acusado de haver cometido faltas graves capituladas nas alÍ

neas ,!1 ,st e ,! do art. 95 do decreto na 54~ ··dã 1934; 
, .,.,.,.,.,. J• , il,.. tio . .. . 

CONSID:ERANDO que o inG}Uerito esta rego.~fl!iftenf. 

te processado; 

CONSIDERANDO que consta dos autos a confia-
N # 

sao do acusado e qua a sua culpabilidade esta provada, tanto 
, 

pelo depoimento das testemunhas como pelas suas proprias de-
... 

claraçoes; 
A 

RESOLVE a Primeira C amara do Cons alho Nacio -
, 

nal do Trabalho julgar procedente o inquerito e autorizar a 
... 

demissao do acusado. 

Rio de Janeiro, 27 de 

Presidente 

Relator 

Geral 

Publicado Oficial em Mt / !J; 14' 



MINIST ÉRIO DO TRABALH O , IN D Ú ST R IA E C O M ÉRCIO 

CONSELHO NACIONAL CO TRABALHO 
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MINIST!l:RIO DO TRABALH O, INDÚSTRIA E COMI!RCIO 

CONSEL.HO NACIONAL. DO TRABAL.HO 

RIO DE ..JANEIR01 O, P', 

Sr. 

Transmito-vos, de ordem do Sr. Presidente, 

cópia, devidamente autenticada, do acórdão proferido pela 

·~====~-Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão 

inquérito administrativo instaurado por essa Emprêsa, con-

Atenciosas saudações. 

---P-&~-----""r--
Óiretor Geral da Secretaria. 

/ 

• 

1 1 



MINIS TIÕRIO CO TRABALHO, INOOSTRIA E COMI!!.R C IO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

. RIO Ql! ..IANI!IA01 D, pr, 

Comunico-vos, para os fins convenientes, que 

presente o inquérito administrativo contra v6s instaurado 

---------------------------------------------- • resolveu, em 

sessão 

--------------------- • pelas razões constantes do acórdão 

publicado no cDiário Oficial• de~~-=~~~~~~~~~~~ 

Atenciosas saudações. 





8. E. Q. T. 
BUREAU ESPWALIZADO EM QUESTÕES TRABALHISTAS 

SOB A OIRECÇÃO TECHNICO-JURIOICA DO 

~,.ofe.&Jor .:ALcibladeJ VeLamare 

RUA ARAUJO PORTO ALEGRE 58 , 3.0 ANDAR , APTO. 38 

TEL.: 42· 5789 

~ 
•• 
4' 

!I 

" 

RIO DE JANEIRO 

Ilmo . Sr . Presidente do Conselho Nacional do Trabalho . 

Nos autos do processo n2 13 .807/40 . 
Inquerito administr ativo instaurau
do pelo Banco Comercio e Industria 
de Minas Gerais contra Hamilton Ran 

de Azer edo Coutinho . 

HAMILTON RANGEL DE AZEREDO COUTINHO, desejando interpôr 

o recurso de embargos ao venerando acordão da Egregia la . C~ 

mara do Conselho Nacional do Trabalho , que julgou procedente 

o inquerito administrativo instaurado pelo BANCO COMERCIO E 

INDUSTRIA DE MINAS GERAIS e autorizou sua demissão (acordão 

de 27 de janeiro do corrente ano , publicado no 11 Diario Oficial" 

de 21 de fevereiro ultimo , à pag . 19 do Apenso ao n2 44), vem 

respeitosamente requerer a V. Excia, por seu advogado e procu

rador infra-assinado , como lhe faculta a lei , vista dos autos 

do processo n~ 13 .807/40 .· 
Terminando a 21 do corrente mês o praso de 60 dias para 

. ... 
interposi ção do recurso de embàrgõs , espera o requerente se 

dignará V. Exia. de proferir , cam; a devida urgencia , seu res 

peitavel despacho nesta petição , concedendo-lhe a "vista" pr~ 

tendida . 
-Junta a competente procuraçao . 

Por ser de Justiça 

P . deferimento 

.11~.!1&~~ ~/f.Y/ 
Isento de selo "ex-vi" do I /. /, //J /} · 
que dispõe o art. 20 do Dec . j .A}, tcT/ú,A~ ~~ 
2L~.615 , de 9 de julho de / / . .-k ~ ~ / 
1934 khJtM~~ ,alb ~ ~ 

~,y~~'*-"~/M . 
• 
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~: 

~JI 

Unidos 
do 

Livro n ..................... . Folhas n ........................... . 

T r as I a do da 10JWcwzação k<Jianie t;ae ~--······ ...... . 

I 
········--··········································································· ·······················-········································································l········-···· ... ' . 

SAIBAM quantos este Publico Instrumento de Procuraçao bastante virem, que no ano do 

tlasclmento de Nono Senhor Jesus Cristo, de mil novecentos e .. J... . . .. ~- t ........ t ..•. ...... . .Ll.!l)~.lJ.,. ...... aos 

.tr.,is .. .C.J ................. dias do mês de ..... J ........ P ... ..................... .. nest ...... C.1 ..... ..... ............ ...... .... ntQ .... -::-.P. .... L.P... , 

da Republica dos Estados Unidos do Brasil, perante mim Tabellao compar.-ce ... U .................. como Outorgante 

• • • • • • •• • •• • • o o.·~ ................ --~ .............. . .. o •••••••••••• • •••••••••••.• o.. o ••••••••••• ••• ••• •••••••••••••••••• • ••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••• o • •••• • 

reconhecido pelo proprio ..... à . . • .... . U ...... t .... t:P ...................................................................................................... .. 
e das duas testemunhas abaixo usinadas, e estas de mim Tabelia('l, de que dou fé; e perante as quaes por 

ele foi dito que por este Publico Instrumento, nomêa e constitue seu bastante Procurador ...... Q ... 

r . L r.do ... rle ...... .. SU!H ..... ~.0. , ........ .... 9 ... ...... Q., .... .. ! ........ $ll ... 1:r.P., ..... C..Q .. ~ ....... f?.CX.1. J.t.Q.d ... Q 

· .. .... ru ...... 7 .... d ............ : .. t. ....... b.r.Q ....... l4.R.J .... .n.9 .... BJ...º ............. .. J. ... D. .. Jr.9.s ............ Y ... f!? ...... .9D.G .... Q. ...... ~9 ..... -
r. ... .. ..... O ... f.Ô .0 .... . L ... L . l.. ... ! ..... .SP. .... CJ .. .. lm ... D.t.f.L .. ... r. .......... G.Qm ........ h. .... r. ............. :t. .... .Q .... 



,.., 
.. nc o .......................................................................... .................................. : .. .. 

... .. .. ... .. .. ... , .. .. ..... ............... .. 

t dos os seus poderes em Direito permitidos, para que em nome dele Outorgante , como 

, possa em Juizo, ou fóra ' le, requerer, alegar, defender todo o seu direito e justiça, 

em quaisquer causas ou demandas, civels ou rimeP, movidas ou por mover, em que ele Outorgante 

fOr Autor ou Réo fOro; fazendo citar, oferecer açOes, libelo&, exeçOes, embar-

gos, suspeiçOes e outros quaisqt1.. a~ ontrarlar, produzir, inquerir, reperguntar testemunhas, dar de 

suspeito a quem l'ho fOr; juraf/:~q' supletoriamente n'alma dele Outorgante ; fazer dar tais 

juramentos a quem convi r; r a ermos de Inventarias e Partilhas, com as cltaçoea para eles; auinar 

autos, requerimentos, 

tencia; apelar, agrav1 

da; fazer extrahir s•rf'I'Aft,IIM! 

res, 

seu 

e termos, ainda os de confissao, negaçao, louvaçao, deais· 

.,., ... ., •• .,.. ou..,aesPIIcno, e seguir estes recurso• até maior alça

assistir aos atos de conciliaçao, para oa 

fli'tfdSIIIfiias; tomar posse, vir com embargos de terceiro 

ai-os a receber; vailar de oçoes e tentar outra• de no· 

rocuradores, e 01 sub tabelecldos em outros, ficando-lhes 

querendo; Mf(ulado suas cartas de ord os e avisos particula-

mo parte desta. E, q u!lo quanto ass m fOr feito pelo dito 

mete haver por valioso e firme, reservando para sua pessOa toda 

dou fé e me pedi este instrumento que que lhe 11, aceit' 

I de ................ mil reis, com as testemunha• abaixo, reconhecidas de mim , 

ut1 .... t .o •. . o ... pr1 -1 .o ... off .ci.o, .... o .. 
u t . .... 3 ... Ã~ ............. .9. ... 9 ........... ~ ....... 1~ .~ ... 

1 .d ... .r u t .1 

.. 

r 



BANCO COMMERCIO E INDUSTRIA 
DE MINAS GERAES 

\ 
t 

• 

' 

ADMINISTRAÇÃO 

' 

B LLO HORIZONT.!!; , 31 de março de 1941 

o Egregio , 
CO ,!!;LHO N CI Ot DO T B o 

Rio de Janeiro 

Snr. Director Geral da Secretari , 

Temos a honra de accufar o recebimento do officio nr . 

CNT/P.l380?-4 il-4 ?/41, de 24 do expir nte, dirigido é noss~ gJncid 

' ' 

de ~antes Dumont e com o qual nos foi remettida copia authenticada do 

respeitavel tlccordão proferido pela rimeira Camara desse Collendo Con-

selho , em sessão de ~? de janeiro deste anno, no processo referente ao 

inquerito adninistrativo instaurado por nós contra Hamilton Rangel de 

zeredo Coutinho.-

gradecidos pela gentileza d remesQa, valemo-nos da opportuni-

d de par~ renovar-lhe a seguren e de nos o elevado apreço .-



• 

... 
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CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 
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M INIST~RIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COM I!R CIO 

DEPARTAME NTO N A C IONAL 0 0 T RAB AHLO 

' '. ? ................................................................................ ........... .. 

... .......... ................. ·· · CERTTFTGO -que, .. em -17 do .... c·orrente· .. mês·, ... o ... Bacharel .... .. 

I A1.cibi.ad..es .. De1amare Nogue.ira .... da ... Gama.,. .. bo.o.tant.e .. . p.r.ootU'·S·dOJ:l· .. ·de ...... . 

1-Ram:U ton .R . ,nge~ .. de... zer.edo Co.ut inho, interessado .nês tes ... autos,-1 

.~.xi:Qiu .ne§ tª Secçã.o. sue. ... cax: teira . da .... Or..de.m .. do.6. ... Adv.o.e.o.do.s .... do ... Br..ai 

/ .. s.i 1. :::: .... .S.ecção . d..o .. Di s.trít.o .... Fede.r.al., . . onde .... s.e ... a.cha ... i.ns.crit.o .... .so.b ..... o .. ..l 
1 . . n .... 1 •. 240.,. .... .regi .str.a .... n2 1. 303., . ca.rteir.a. .. n2 .... 1. 742.1 ..... nãa .... c.ons.tanda .... 1 

/ .da ... mesma qualquer impediment.o. que. o imposs.ibili te de ftmeio.na.r 
I 

1 perant.e êste Conselho. 
I 

j· ...................... .............. J'.á ..... ten o .... o .... re.feri.do .. bachar.e1 .... ohti do .... v.i s.ta .do s ... .aut.o s.,. 
I • ,. I 
1 de acôrdo com o deS1")acho .... do .... Sr. • ... resJ..del1.te .... de.st.e ... Cons.elho,. .... pas 
I ' -

.. so-o.s s ... mãos .da ... autorid de sup.eri.or, ..... :~r .apondo ... .aE,'1lB..rdem ... o.s ... me.s~ 

: .. mos., .. nes.ta ... Secç- o., .a ... a .present .ção ... d.os .. emba.~.g.os .... f.o.cuJ..tndos ........ em. .. . 

1 

.. lei • . :......... .... . . . ............. . ... .... . .. . . .. .... . ....... .... .. . . ....... .. .. ...... . . ... . ..... .... . 

· .... · · ··· · · ~AI Rio .. de .. J. ne.ir.'C\ .• ~ ... de Abffl, .... d~ ... l94J., .......................... ....... . 

·················································· ... :J ~ ~0. ~ ....... ::vl.j· ~ \li\MÁ fMMiA .. . .. . 
Of. Adm. - .... !.'.J.'.! .. ..... 

................ ................. ................... ........................ . .......... ....... .. ..... ......... .............. . .......... .... . . .................................................. .. 

" " " ! 
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8. E. Q. T. 
BUREAU ESPECIALIZADO EM QUESTÕES TRABALHISTAS 

SOB A DIRECÇÃO UCHNICO·JURIDICA DO 

tpro/et3t3or .:AlcLhiadet3 1Jelamare 

RUA ARAUJO PORTO ALEGRE 58, 3 .0 ANOAR , APTO . 39 

TEL.: 42·5789 

RIO DE JANEIRO 

I 

w 
.C:xn1o . Snr . Pres dente elo Con"'cl o Nnc or.al do Trabalho . 

~· 
~· 

Nos e.utos do recesso n 2 l3. .807i!.t.O . 
Inquerlto administrativo instaurado pe l o Banc o 

s contra IIn 

milton Ran~e l de Azeredo Cou~~ 

Não se conformando HAMILT ON RAN-

OEL D . .:. AZERBDO COUTINHO com veneranda e 

' ci ão da Eerecia a . Camara do Consel1o Na 

cion& do Trabalho , que julgou procedente 

o inquorito adm n:s rat vo contra ê l e ins -

MINAS G~RAIS e autorizou sua dem ssio ( cor 

dão de 27 de Janeiro de 9ll , puh icado no 

• 

11 Diario Oficial 11 , de 21 de Ii'everelro Último) , 

vem , por sou advogado infra- assinado , nos 

ternos do art . }~ e seus "S do De c . n~ 2 • 7IJ4, 

de 19311., de a recorrer , em ~rno de embarGOS, 

par o Colendo Cons e ho Pl eno , es arando que , 

à vlsta das razões baixo aduzidas , será re -

f Ôrmada dita decisão pera o fim de determi -

nar a reintec;ração do embarcante no empreeo 

que exercia , com o consequente pacamento dos 

.alarias que deixou de perceber desde a dat 

em que foi sus enso de suas funções . 



DATA 

1. • S E C ~,.;.Ao-H-~,_ 

2.• SECÇÃO 

3.• SECÇÃO 
CONTAI!>ORIA 

FISGALIZAÇAO 
ENGENHARIA 



8. E. Q. T. 
UREAU ESPECIALIZADO EM QUESTÕES TRABALHISTAS 

SOB A DIRECÇÃO TECHNICO·JURIDJCA DO 

DrofetJI!Jor .:Alcibiadei!J 'Delamare 

UA ARAUJO PORTO ALEGRE 58, 3.0 ANDAR , APTO. 38 

TEL.: 42·5769 

RIO DE JANEIRO 

- 2-

OH EvTA E L.1. MELHOR P UH D ' DIRI!.ITO 

E . lo.l e l o 

1) P . que dito inquer to fo instaurado procosnado e con-

clu do com a reteri ão de formalidades substanciais prescritas 

em l ei e - o que é lílais c;rave t - num momento em que o embarg .n-

te , abatido fisicamente ao peso da/ ac:ressão de que fÔra vitima , 

-nao podia coligir e coordenar os elementos de defesa , de que ca 

recia , para provar a improcedencia da acusação , que lhe fÔra m 

puta.da . 

"~ preciso , pm• que o Venerando ConseU o possa bem a -

preclur a verdade dos fétos , h stÓria-los , como se passa a fa -

zer: -

u) - Na no i te de 21~ para 25 de Junho de 1940 , a des -

horas , foi o embargante despertado com o ruldo de assaltantes , 

que jn e encontravam dentro de sua residencia, na cidade de !:e!: 

cês (Estado de Minas Gerais ), onde , numa sala do prédio , funcio -

nava o escritÓrio do Banco Comercio e Industrio. de Minas Gerais , 

do qual o embargante era agente local . 

b) - Ao pretender levantar-se de seu leito para enfren-

tar os assaltantes , foi por um de l es intimado o embargante a per-

manecer imovel, sob a ameaça de um punhal na iminencia de seccio-

nar-lhe a carÓtida . 

c) - Não obstante o improevi to da agressão e a violen-

cia da ameaja , tentou o embareante erzuer - se para enfrentar os as -

saltantes . Nesse interim , fo vlolentamente agarrado pelo pescoço 

e subjugado , emquanto se lhe desferiam brutais pancadas na cabeça . 

d) - Não resistindo à selvaeeria do atuntado , tombou o 
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mnbar~ante por terra , desacordado , emquanto seus agressores im-

punemente saqueavam o cofre da Aeencia do Banco. 

e) -Recobrando os sentidos, deses erado gritou o em-

bargante por soccorro , S€'ndo loc;o acudido por um vizinho , o qual, 

sem perda de tempo , comunicou a ocurencia o Dele~ado de olicia 

da localidade e ao auxiliar de critério do embar'"'ante. 

f) - Gravemente ferido , permaneceu o embargante no lo-

cal do assalto , aguardando a che ,ada da autoridade policial . 

g) - Em presença desta foi dada rigorosa busca na Agen-

cia do Banco , tendo-se verificado que os assaltantes, de posse 

I das chaves do cofre , o haviam aberto e dele retirado o dinheiro 

ali em custodia , deixando , espalhado sobre moveis, os documentos 

e papeis , que se achavam no interior do dito cÓfre . A importancia 

subtra!da pelos assaltantes montou a cerca de 30:000,?000 . 

H) - No dia imediato ao do assalto a autoridade poli -

clal submeteu o embargante a exame de corpo de delito , vis~ a-

char-se bastante contundido , a ponto de haver , nesse dia , varias 

vezes escarrado sangue . 

i) - ApÓs a pericia médica , foi o embargante levado pa -

ra um hotel da localidade , onde ficou sob os cuidados medicos do 

Dr . J . E . Grossi . 

j) - vista da gravidade da ocurrencia , pediu o Dele-

gado de Moreis ~s autoridades competentes do ~stado de Ilinns a 

ida áquela localidade de tun Dele _ado Recional , afim de instaurar < 

competente inquerito . SÓmente a 27 de Junho chegou a Mercês o De 

legado Recional dle Ubá, tendo sido tomadas por termo , no dia 28 , 

no CARTOHIO da Delegacia. de Policio. , o.s decla1,a ões do emba.rcante . 

lc) -O que então se passou é simplesmente pasmoso ••• 

Fisicamente deprimido , cravomente machucado , com o e~pir to contur 
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bado sob a rcssão do. acontecimentos ocorridos na noite de 

2!~ para 25 , foi o embarcnnte levado pelas autoridades poli -

cia s procens n os a mn p q e o comodo , existente no prédio 

em qnc func ona De ler, de I~rc&s , no interior do qual 

se cuardav m aa armas do dest.cumento local e a , debaixo ce 

ame;as e injuries , 11 convidtdo 11 a confessar-se 11 autor 11 do des -

vio da lmportancia tir d co cÓfro da A.:;enciu uelos assaltan 

tes , sob imputação caluniosa ele haver simulado o assalto . 

1) - Durante horas a fio , asfixiado nessa horrivel 

atmosfera de terror , fo o emb re;anto submetido a sucessivos 

interro~atorios o ameaçado de , caso se recu. asse a assumir a 

responsabi dude do que ocorrera nr no te de ?~ para 2) de Ju 

nho , pas ar pe o vexame de ver su esposa sub ctida a denti-

co ratanento . Testemunl ou essa amen-:;a fo t o embarr;an e pe-

la autor dade po cia proce s nte o proprio c ruento Comandrn 

0 do Des Hc•n:ont 
,.. 

.. rce: s . 

m) - Frostr~do ao pc o de t to sofr ~ento fis co e 

mOl' 1 . , .('o_ o emb trc; do deix do, hora adee.n tadns da no te , sob 

a. e;uarda de soldedos de rmas emhe adas . 

n) - Tessa fn .i c no te "visitou" o embarGante na. 

risão nm Ins!)etor do B nco Comercio e InduPtr a de !li as Ge-

is , Sm~. letto , o qual lho as se urou imedia t soltura e lhe 

t::; rantiu , ela pnrte do Banco , que tudo seria. abafado, si o em -

bart;ante , assum. ndo a respons b 1 da de de tudo , "confessando" 

- , que o as sal to nn.o pa.s sal' de 1una r· r·sa o r ele arquitetada po.-

r justifi nr o desfalque d· do nos cÓfres dEt Agencia . 

dir;na proposta , enorgi ar1011te a repeliu o embar,...ante , declaran-

do que em circnnotancia alc.;umn assur.'liria a res 1)onsabiliü.ade de 

um crime , que - o cometer a jamais . 
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p) - Retirando-se o Inspetor do Banco, foi novamen-

te o embar ,ante submetido às tortura s exaustivas de interroga 

torios s 1.cess· vos sob amee.ças tremenda de aeressão e vexames. 

q) - Fosto incomunicavcl , nem siquér u 'lssistuncia 

de um advo..., do lhe foi perni tida . Sabedor da an!;ustlosa si tua 

1ão do embarcante , t entou o Dr. O waldo 1:endoc Perre ra -ln~ 

v st& - lo na prisio . Ne:ado consentimento p ra sso, declarou 

a autoridade procest>a.nte , alto e bom som que , si tentasse a -

quele advogado impetrar um mandado de "habeas-corpus~ seria o 

embargnnte processado como incurso na Lei de Seguran~a Tacio-

n'11 • •• 

r) - lTo di 29 de Junho , à tarde, ret aram o embar 

gantc do comodo, onde estivera sempre inconunicavel e levaram 

no a cartorio parl prestar novas declarag6e. - estas arbitra-

riamcnte red.U3id s a termo pelo ele.:;ado Heeional. Tes .emunha 

ram a maneira ameaçadora por que foi o embareante tratado pe-

lo Delecrdo Reeional durante os exa,lstivos interrooatorios , a 

qu.e fo subl:tetido , e poderão relatar aos Eminentes Julgadores 

a f6rma dcsca ida por ~te essa autoridade desvirtuava , na 

constru~ão da frase , as palavras e os pensBmentos do embarsa~ 

te, os Snrs . Edgard de Oliveira e lva e Luclides Leite . Ouvi 

dos )elo Relator destes embargos , por sem duvida confirmarão 

eles plenamente osta craviss ma ~enuncia , que , por intermédio 

de seu advo~ado , o embargante lhe traz ao conhecimento , nesta 

hora decisiva de sua vida , quando seu futuro como funcionario 

do Banco, com larga folha de servi ,;os restaaos u esse estabe 

lecln1ento de credito , está. sendo envolvido na trama de perfi -

d as e mistificaç6es , com que se pretende~ tr. rear sua reputa -

ção e ferir sua diGnidade perante o Supremo Tribunal do Traba 



· 8. E. Q. T. 
BUREAU ESPECIALIZADO EM QUESTÕES TRABALHISTAS 

SOB A DIRECÇAO TECHNICO-JURIDICA DO 

ProleddOr .ALcLbiaded 'Delamare 

RUA ARAUJO PORTO ALEGRE 56, 3 .0 ANDAR, APTO . 38 

TEL.: 42·5769 

RIO DE JANEIRO 

lho do nosso pa s . 

-6-

Não ó poss vel que o E[jregio Conselho Nc.cional do 

Trabalho profira um decisão final n1~ pleito desso natureza 

e dessa cravidade , sem quo sejam devidrunente apurados os fá 

tos , que vên1 sendo narrados nestas razões de embargos . Pro -

ceder de modo contrario , desprezando os subsidies e elemen-

tos de defesa , que o acusado oferece à apreciação e julea -

mento do Egreeio Conselho , seria praticar clamorosa injusti 

ça , que ninguem em bÔa mente seria capaz de atribuir à mais 

alta CÔrte da Justi 1a do Trabalho do Brasil . 

s ) - batido fisicamente ao peso de tantas tortu -

ras , comegou o embargante , na noite de 29 de Junho , a vomi -

tar sangue t Temendo o Delegado Regional que sobreviesse mais 

violenta h emoptise , mandou chamar) para prestar assistencia 

ao embareante , o medico Dr . Antonio da Costa Cruz , atualmente 

com consultoria na 11 Farmacia Rio de Janeiro" , em Vila Iza.bel , 

no Distrito Federal . 

Chamado para confirmar perante esse E~regio Conse -

lho a verdade dessa gravissima acusação , que o embargante 

formÜlo. perante seus Julgadores , por sem duvida o Dr . Anto -

nio da Costa Cruz a confirmará , esclarecendo que , na noite de 

29 de Junho e no dia imediato , aplicou no emhareante várias 

injeções , aconselhando sua imediata remo 1 ão para um hospital . 

De fáto , a 30 de Junho , foi o embargante internado , or conta 

do Instituto dos Bancarias , num Sanatorio da cidude de Santos 

Dumont . 

t) - Ainda nessa tragica noite de 29 de Junho , após 

haver o Dr . Antonio da Costa Cruz se retirado da cabeceira do 

le to de sofrimento do embo.rr;ante , novamente se lhe apreson -
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tou o Snr . Netto , Inapetor do Banco , o qual , exibindo - lhe um 

pape l datilografado , o convidou a aasiná-lo , dizendo-lhe que , 

nada tendo sido apurado contra ele pela olicia , seria oncer -

rado o inquerito , si o embareante subscrevesse dito documento . 

estado do inEmição , quasi inconsciente , incapaz do del be -

rar , prostrado sobre o leito , o embargante passivamente se sub. 

me t eu à imposição do Innpetor do Banco , nssinando o rxferido 

pape l com o timbre impresso do Banco , - papel esse gue nada 

que Q confissão de um crime que não praticára - ~ 

ça instrumentaria que , figurando no inque:rito administrativo co 

mo fundament o do pr oces· o, serviu de base à .t:e;regia la . Camara 

desse Conselho, (no 3.2 considerandum do acordão de 27 do Janei 

ro do 1941) para sun condenaqão à pena capital de dom snão . 

U ) - Esta.vão presentes , junto ao leito do embarldante , 

quando o Inspetor Netto estorq 1 o suo. ass no. tura ne~ e doe li' em-

rito o.dmin strativo (funcionario do B ... nco Comercio e Industria 

de I.linas Gorais , atualmente sediado na .r;encia , que esse Banco 

tem na cidade de Santos Dumont - Estado de Minas Gerais ) e Ir~ .2 

funcionar o do referido 

Banco , com exercicio na c tada ·~enci de Santos ~tmont) . 

v ) - Já. internado no Sanntorlo ~e 3antos Dumont , af 

foi o embo.r.::;unte procur do f'lo Gerente da .hr;enci~ o Banco Co -

mercio e Industria de I.:inas Gero. , em Santos Dumont , o qual 

l1e declorou utorizado pela z a aceitar sou ~ou do 

de dem <J~Õ.o , do c.un n providencias já 

.. .. 
e a npos ~ao nto e 

ubmetet o emb rc nte , declarando no interMediar o do Banco~ 
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nocente de tun crime que nno praticÓ.ra, em 'circunBta.nc a al-

r,tuna assumiria a responsabilidade do que ocorrera na Agenc a 

m.: l:f'rcê s • 

x) - Dia~ assados , fo o embarGante vis tado no 

Sanatorio de Santos Dumont pelo Snr . Pericles Wa s . ngton , Ins-

petor do Banco , a. quem coubo posteriormente a presidenc a do 

inquerlto administrativo . Por ocasião dessa.visita declarou

lhe o Snr . Pericleco ',/n shinc;ton que , si o emb rt;o.ntb ae dispusés 

apensadas ao processo em copias fotostáticas) , est~ria o Banco 

d t 1 b fi i d f ' i . , fi ' j ~ spos o a pacar- e o ene c o e er as , a que Ja zeraus , 

seus venc · mentos atrazados e uma cratlficação espacial , a titu o 

de indenização. Durante dias nucess vos o Snr . Periclàs Hashin-

Gton , indo ao Sanatorio S ntos Dumont , tentou , com labias me su -

reiras e proposta s sedutoras , convencer o enillareante de que bem 

andaria elo si assinasse aquelas cartnn , as quais p8rirun termo 

à angustiosa situação em que se encontrava . s 

cartas , redir; das de proprio punho pelo Snr . Pericles ''/ashimcton , 

fir;urrun nos o:qtos do processo n~ 13 . 567/lbo , e constituem prova 

f l agrante e indisfarqavol da coa ção quo foi submetido o embar -

gante pelos representantes do Banco , na vâ esperança de arrancar

lhe a assinatura num documento que ser a seu atestado de obito 

moralt Esgotcdos esses recursos , convencidos os representantes 

do B nco de que não obteriam do embarsante seu pedido de demi ssão , 

foi instaurado o inquer to adminintrativo , sob a presidonc a do 

Snr . Pericles \Jashincton - a mesma pessôa que tentára , dias eu -

ces~i vos , convencer o embargante de f rnw.r o.queles docmnen t os . 

y) - No nquerito administrat vo depuzéram três teste -

munhas :- Pedro Grossi , Amadeu o a e Joaquim Reis Fi l ho - os quais 

nenhuma a cusação de peso formularam contra o embargante , quer no 
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tocante ao assalto de que fnra vitima na noite de ~ ~- para 25 

de Junho de 1940 , quer no que diz respeito às demais imputa-

çoe s que lhe fÔram feitas pela~ autoridades adm nistrativas 

do Banco. 

z) - Eis , ~lnentes Julcadores, sineelamente histo 

riados os fÓ.tos , que culminaram na extorsão da assinaturD elo 

embarc;anto na carta - confissão, que fir;ura, como documento 

basico , no 11 f ami eer ado 11 inque:t'i to processado pelo Banco contra 

seu antiGO , fiel e ded cado servidor . 

2) - P . que essa suposta confissão do embargante nenhum 

valor juridico prob nte tem , por isso que não foi por ele es -

pontaneament e feita , mas obtida , em circunstancias ancustiosas , 

sob ameaças que , abatendo-lhe o espirito, o impossibilitaram de 

-qualquer reaçao . 

a) - O que ó evidente, o que resulta das circunstan-

cias atrás relatadas , o que ninguem em sã consciencia poderá 

contestar é que o docmnento de confissão , extorquido ao embar-
• 

gante no seu leito de sofrimento , sob a pressão de ameaqas , ~ 

ve por finalidade burlar a lei, que lhe assegurava direito à 

estabilidade funcional . 

b) - · bem ponderar que precederam à assinatura desse 

documento pelo embarGante fátos de suma gravidade , que sus di -

tam profundamente a espontaneidl::lde do ato do embargante - qln.a l 

o de haver , de sua livre e espontanea vontade , firmado dita car-

ta- confissão,. 

c) - Outra circunstancia , que depÕe contra u veraci -

dade desse docmnento, consiste em haver sido ele clatilo~rafa

do em papel timbrado do Banco , achando- se o embarcante fisicQ= 
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mente impossibilitado ele escreve -lo à. machina , ia ainda , 

com seu espirito conturbado, com seu animo abatido , com seus 

nervos em peti 1ão de miseria 1 incapacitado de red ;'ji - lo nos 

termos em que está vazado . Fardo. indecorosa , que nao pÓde ser 

tomada em considera~;o pelo Cons eJho - tribunal const tuido de 

homens independentes , de consciencins e sclarecidus, conl e cedo -

res das maq~inecõcs diabolico.s com que muitas vezes patrões p~ 

derosos costtunam vencer a resistencia de empreeados recalc 

trantes em encurvar-se a seu ar~itrio l 

d) - Si , orventura o oniliar.ante ) de sua livre e espo~ 

tEmea vontade, tivesse tido a inten:ão de confes óa.r um crime , 

que nfio pratic,ra , fa - lo - ia em papel em branco , com reda~~o 

propria, sera v zar , cone v z.avn aquel documento , a renuncia de 

d reitos, que lho são assegurados nas leis trabalhistas brasi -

lelrvs . 

~. I ~ .... evidentli, e ndisfarf <tvel , e fora de qualqner duv -

da que essa carta , que l e;ura nos utos como a conftss~o do em 

bar~ante 1 foi obt da por meio de ameai<Js , sob coação moral e o 

vo , o que nõo poderá osca a ~ 

ao ol1ar dos Julvadoros e que~ 
ÜJI.. tr ../ 

carta não está](testemtmlada / Doct~ento ess nature~a , dessa 

t:jravidade , dess -t , port nc a nao poder as r acol1ido entre as 

racidade ne ver f cou no caso 11 n s 1)ocie 11 • 

Tudo isno , oue ncaba de ~o r expos o ao<'! D-:1 ncntos J 11-

~ .. -
~ ~- os - a a conv ~~ao de que s~o do em-

da em 

ela , com o so do qua pretende e 

seu imperio . 
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O Ecrecio Conselho laciJnul do Trnbal1o , em acord5o 

de 22 de Janeiro de 191 O, )U licado no "Di rio Ofic al" de 5 

de ~.~ rl}o do mesmo no , D.s l nc:;s . 3 . ~151/5? , firr.10u este precei -

to jurÍdico , que vem de 1 olc1 e memorar nesta r r e zõe s de embur-

r,os: 

• 
"consirlerando que , nesmo que verclado ..... ro fosse, 

pactuando nor esse meio (fraude , burla. e coa-

5o) conven~ão indisfur4'~velmento tendente a 
.....__ J 

lm adir a1l .c :;o da lei trubalhls , em pro -

vei to pro rio , consti tuirio. um ciisfnrce que , 

alera de nulo do pleno cUrei to ( t l't . 11~ da I,ei 

.n2 G2) , er.1 n da aproveitaria "a embargada . 

::nquo.dra-se H3rfei tame!!te esse "considerandum11 ao 

c so sub judice. A carta-conf ssão , extorquida ao embm'e;antE" , 

constitue dinfo.rcc que , 'Üém de tornar nulo de Jleno direi to 

o ato1 não Óàe operar as con equencias que co:rste.m elo 11 cons -

derandum" 32 do o.cordiio do 27 de Janeiro do corrente ano . NÜo 

ha fu~ir i locica deste raciocinio . 

3 ) - P . qu, , no. f ' tur•1 do inquer i to u.dm ni s tra ti v o , não 

• fora111 observados os preceitos das al~neas ~e .9_ do art . 95 do 

Doe . n2 51!. , de J 9311- , por isso que nem a acusa ~ão formulada con 

tra o emba c-n ·c fo redi~id co~ a clareza que exi~e a lei , 

nom os f~tos apontados com a precisão e as caractcristicas n -

d sponsaveis ; muito menos admitida , con:o devera , a prova de de -

.fesa. 

-A ucusaíao contra o embarr;ante - a de haver simulado 

unt assalto à cencio. de 1.1ercês pHra locupletar- se com os dinhei-
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ros guardados no cofre- é posit vamente inoperante , sem nenhum 

valor jur~dico , despresivel no s ntido profundo do vocabltl o . di -

ante da prova esmagadora , que 6 embarGante faz perante o Egre -

gio Conselho , exibindo , como exibe , com suas razões de embareos, 

a luminosa sentença do Juiz de Barbacena que , escul pando-o de 

qual quer responsabilidade no assalto levado a efeito na noite 

de 24 para 25 de Junho de 1940 , destruiu or completo 1m u -

t ação injur iosa , que lhe foi feita . 

Convencido o Banco de que a "fantasia " do simulÚcro 

de assalto cai r i a por terra , enr;endrou a figura da 11 desidia ha-

bitual 11 do embargante no desempenho de suao funções (alinea c 

do art . 95 do Decre t o n 2 54, de 1934) , apegando-se a essa tá-

boa de salva ão , na i l usoria espe c tativa de que conseguiria en-

volver na trama de sua persec;uição o funcionaria zeloso , que , 

ha mais de uma década , servindo ao Banco , expuzéra sua propri a 

vi da na defesa dos valores confiados à sua guarda . 

~uo.l a prova exibida pelo Banco de que o acusado era 

desidioso no cun1primento de seus deveres? Des d oso o funciona -

rio que , cozando da confiania de seus chefes hierarqulcos, er~ 

encar regado de conduzir dezenns e centenas de contos de reis das 

J~encia~ de Barbacena e Juiz de FÓra para as Agencias de Santos 

Dumont e Rio de Janeiro? Desidioso o funcionár io que , por mais 

de uma feita , r ecebeu elogios da Matriz do Banco pela maneira 

exempl ar por que se conduzia no exercicio de suas fun.,. õew? 

Um só fáto , ocorrido nos primÓrdios de 1940 , poucos 

' do assalto a AÍ encia d M ,.. , fi i t e fuerces , e su c en e para meses antes 

pr ovar aos Eminentes Juleadores n improcedenc · c dessa imputa-
.. 

çao . o seguinte :- L'm Mar.o dess e ano foi a A, encia de er-
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cês inspecionada pelo Inspetor Messias Lemos Filho e pelo Ge -

rente da Agencia de Santos Dumont , Raul r~oreira . Nessa ocasião , 

tinha o embergante em caixa na ·Ae;encia de 11.ercês a vultosa quag 

tia de 1~00 :000 .~000 J Conferidos os valores pelos funcionariCE a-

trás mencionados , fÔram achnrlos rigorosamente em ordem . No rela-

torio , que dirigiram eles., à raatriz do Banco, consta o resul taclo 

dessa inspeção . l~oi em virtude desse relatorio quo o emburc;an-

te recebeu de dita Matri:;~ um oficio , com ele se con~ratulando 

pela b 8a orientação dada aos serviços da Agencia , pela exatidão 

dos valores existentes em caixa e pelas bons relações que man-

tinha com a clientéla do Banco . 

Atribue o Banco ao embargante a pécha de desidioso , 

porque facllitára credites à firma Amadeu ~o~a . ,uem era o che 

fe dessa firma , o Snr . Amadeu Bo1 a? Simplesmente o representan

te do Danco em r,1erc ôs no longo per iodo que vai de 19.36 a 1939 , 

duran ufo qual esteve essa ~gencia fech~da . Reaberta sob a eeren-

c ia do em1)are;an te , ele fá to este favoreceu crédito a .Amadeu :Bo' a , 

por ser ele pessôa ele absoluta conflan.~a do Banco . Der>Ôndo no 

inquerlto administrutivo , e. clareceu Amadeu .B.o9 a que 11 os ad an-

tamentos , que lhe foram feitos pelo acusado , eram favores pres-

tados a clientes do Danco . " 

Outra "nrova ~ com que pretendeu o Danco marear a ro-

putagão elo embo.rc;ante , c.cusando - o de desidioso no de sem enho 

de suas fun;Õe9 , foi o fáto de haver fac litado créditos à lm-

,, 
prcsB Industrina I'arevlJha Ltda. 11

• 

Ve , runos o valor dessa rovn: - A11 llipre o. Industl•ias Mu.-

ravilha Ltda " t nho. duplicatas jÓ. emitidas para descontar no Dan-

co , aguardando npen[•s que fossem devidamente ü ssinadas pelos seus 

.. 
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com tentes . Sabedor de que ":J!l!1re D Indun tr las r.:ura.v11ha 

Ltda" necons tava de numer ' rio ptr -sul opera oes , e n o de -

se r ndo perder eJ:ce en e oper "CO d desconto , qu. dar a pro -

c ave 1 cro ao n<'O , ... dian ou- 11 e o orr:baru nte a ir.1portanc o. 

~ 

rol t_vc D9 duJl c ttn~ em v os de recu1ar zac : o . ~ sa 

cin a refer.:.c1 .. pre =a r0 o1heu nente à df'l r -

cê s no di a cdi a to ao ansalto, o que prova sua onorab11idade 

e justi~ ca a confi an r. que nela depos t va o embnru nte . Aliás , 

... 
operaçobs dess e cen0ro 1 credi t e s dessa natur eza 

ton .pclan :..stéldo de Ge -

~encia de Santos Du-

03 de is e~ esentan-

te!J co anco jm11a s tiv nRom s elo pun dos, ne mesmo com a ena 

de ropreensio ou ndvcr anela , q nto mr_s ca a pena capital ele 

d ... I t I em s s o, ••• 

s a , .2r.1 nenteo J l ·:adores , a que fica reduz da a. 

cusa." o iml)utH.da ao em arc;an - qu 1 u de haver prati c do tos 

de desldia h b tual no desempenho de ouan fun'fÕen . V ot.oE:Ja b Ô a 

de snba.Õ que , com un sô~,...o , :Je d u uno espa c; o ••• 

ld - P . quo o inq_uorlto adm n strativo niio e processou rc -

~ , ~rmonte , tendo - se c do c conc1u ' do sob um· atmo fe r a de 

am a ~ as e vcxtmos ao embar~ante , cuj o 1as timave1 e a taao de soúue 

n:'o lhe permi i 1 co1 cir e e e to te temunlw.is e coordenar 1ro-

instrument rias de que carecia par dectru r a CUSEt;OO" , 

que lhe foro.n m m t d s ; 
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5) - P . que nenhum valor jur cl co tem o nquerito poli-

cial , tendo-se em conta o ruspeitavel den ... GC 110 profer do nos 

1üfTOS do processo-cri! e c o ilustrndo Ju z de Br'.rbacena , Dr . 

Dr . Arqn medes de Pfj.ria , julr;ando mnrocedente a denunci con-.. 

tra o embo.rCjo.nte e decretando ~ sua imnronuncia . 

A certidão des.o. sentença. , que o embarc.;ante juntu a 

estas razões do embargos como documento novo exicido pela lei , 

constitue prova de que o embarr;antc foi vitima das arbitrarie-

dades da Policia de Mercês , como vitima foi da repotencia dos 

representantes do Banco Comercio e Industria de ~inas G0 ra.is , 

que procederam ao inquerito adro nistrativo • . 

Si , porgentura , o inquerito po+i cial tivesse apurado 

a responsabilidade do embargante no desvio da quant_iu , que ti -

nha sob sua r;uarda ; si acaso esse inquerito tivesse colicido 

prOVüS de que o embargante simulára o assalto da noite de 24 pa -

ra 25 de Junho à ccncia do Banco , em Uercê , para locupletar-

se com dinheiros l;ertencente s ao Banco; si di to inqueri to poli -

cial resul tassse em desfEIVOr do embarr;antc , ,lOr s ... m duvida o im 

poluto Juiz do proce::~so - crime não o teria e culpado daquelas im 

puta Ões , cono o procl!una soberanamente no seu de .9 cho de im -

pronuncio. , cuj leitura deixa patente ao olhos dos .~.)n.nentcs 

Jul~adores a trama e m stificaçãD , do vlolencia , de burla , de 

fraudes , de coações , em que se viu envolvido o embargante , num 

momento dr~ntico de sua vida , abatido nmn 1 ito de dÔres , a o P.O-
, 

so de uma agrensão brut 1 de assa ltantes notivar;os , o com o seu 

espirito conturbado , sob o imperio de injunções , de 

de conchavos , de que oram portadores os sol ' rtes e muneirosos 

representantes do Banco -em 

Decret de demissão do embarc nte 

depois da exibição do documento junto , que o is nta de culpa e 
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responsabilictade , ser a pro. ticar ::;ro.vlssir.w. injuRtiça , que 

ninguem em sã consciencia poderá atribuir aos In1inentcs Jul -

c;adores do feito sub - judice . 

6) - P . que o c fre , que lhe forneceu a !.~atriz do Banco , 
~ 

e no qual custocUova os haveres c.Ja Heencia , era uma. porta im-

restavel , velha , sem segurança , desproviao do earantias . 
, 

T~~to isso e verdade que o embargante reteiradas vezes solici 

tou à 1atriz do I3anco a substituição desse cofre velho por um 

novo , tendo sido baldadas toaas as suas reclamações nesse sen~ 

tido . nn vista. do que , achou de bom. alvitre solicitar à Ivatriz 

do Banco que lhe fornecesse uma arma de fogo , afim de defender 

se em caso de asnalto à .tt:;enc a . Nem isso lhe foi concedido • •. 

1\ 

Neceos tando acautelar-se pessoalmente e defender os valores 

confiados à sua guarda , resolveu o embargante comprar por con-

ta propria , como consta de sua caderneta de notas e apontame.n-

tos particulares, apreendida pela Comissão ue Inquerito e apem-

sada aos autos , uma esp nearda . 

l~e grande cavalo de batalha representa essa ospingar -

da no 11 famoso relatorio" da Comissão de Inqueritbottt Com a"mise-

ra espine;arda 11 pretendeu a CmYlissão fusilar , na sua honra , o fU!:!_ 

cionario que a adquirira para defender o patrimonio do Banco ••• 

Mais arrazante , mais fulminante , mais poderosa nos seus efe tos 

morais do que um tanque de guerra nos carn os de batalha da velha 

• Europa - •• • 

r~·as o que é preciso ainda esclarece r aos Erninentea JUl-

gadorcs a p roposito do nenhum valor probante dessa simpilie s cader 

neta de a1ontamcnto particulares do embar($ante , apreendida pela 
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Comissão de Inquerito e por ela apensada aos autos, é que os 

lançamentos nela feitos são anteriores a ~arço de 1940 , quo.n-

do o Inspetor Hessias Lemos Filho e o Gerente da Asencia Saa-

tos Dtunont , Raul r, .. oreira , procederam à inspeção na \.t;encia de 

Mercôs , encontrando tudo em ordem, ao que resultou um relato -

r lo à r.,atriz do !3anco , eloGiando o se ... vi ~o do embargante . Não . 

obstante , a Comissão de Inquerito atira~se de unhas e dentes 

a essa caderneta de apontamentos para , extraindo dela lançamen-

TOS anteriores a Marqo de 19~.0 1 provar, num esforço inaudito de 

sofistaria , a desidia habitual do embargante , tentando em vão a -

justar sua conduta no capttulo das falta cravos , que autorizo. -

riam e legitiMariam demissão do emb ... r,;ante . 

~is ai , Eminentes {uleador~s, como , com relativa f -

cil do.de , o emb rgante reduz a suas verdadeiras propor 1 Õcs o 

11slgante <.le pa.)el 11
, em que a fantas a da Com ssõo de Inquerito 

trflnsfornou uma simples caderneta de apontamentos part cul a.res • • 

7) - P . que a quantia. deixada fÓra do cofre na noite do 

, 
assalto , ~uardo.da dentro da gaveta de sua secretaria, c a nf -

ma - tão infima que os assaltantes a deixaram in.j..acta no local 

~m que se achava . "tucm de bôu.mentc ser: cap z de afirmc.r que 

e ... sa circunstanc R ct:::.racteriza, cor:1o pretende a Comissão de In-

queri o , a figura da eles dia. hnb tual, tol como entende a lei , 

" que ro~e a mater a , e tcl cono a tem consar-·r do a urispruden-

I 

cio. un forne do Conselho !Tac ono.l do ':'rabnl o? 

' H VI0 '27i. DO ~UE : 

Devorá. o Venerando Cons0lho .. fac onal elo rrrab lho , o 1 
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face ela certidão inclusa (documento novo) 'e das alec;a ões con-

tidas nestas razões , refornnr o acordão de 27 de Jane ro ae 

19!~1 ela la . C amar v. pal'il. , julcnndo inlnrocedente o in que ri to adm -

niotrativo , determinar o ro ntocra~ão· do eMbarvante no emprec;o 

com os vantacens e L;arantias , que a lei lhe assecura . 

Em anexo: - 1 certidão 

Isento de se1o ~1 ex-v1 11 do que 
dispõe o artr 111 do Decre 

to n 2 5~, õe 1934 . 

E . R . K. 

Pelo embar0onte ; 

ALCIBI DI:S DELAMARE - dvogedo 

nscri to na Orde1:1 dos P dvoeados 

do Bras 1 sob J1 n2 1 . 7h2. 
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Exmo. Sr. Dir ,~tor do Departarento da Justiça do Trabalho. 

·o BANCO corvm:Rcro E • ND sr IA DE I~-::INAs GEll.us , s; A., 
com Sé de em Belo Hor zon te e Fil .al nesta Ca.pi tal Feder 1 , · rua 
da Uitanda, 131 vem recuerer a v. E.xcja. , por seu bastante procu
rador abaixo assinado , "v sta~-' do processo c N T - 13.807/1940, re
lativo ao inr1uer1 to administrativo ue instaurou contra o seu fun-
cionario, Sr. H· lton 1Jill1f38l de evedo Coutinho afj r.J de ,~.ue pos-
sa apresentar contest ac;ao aos emb:JrLOS opostos peio referido funcio
nario , constantes do citado processo , nos terJilOS do oficio de 16 do 
corrente , do Sr . Diretor da Divisão de Processo. 

Terr~1o s ew ue 
P. Deferimento 

Anexo : l procuração . 
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Certifica que revendo em seu cartorio o livro de procurações sob numero ............................................... .. 

.................................. , deite, ás folhas ............. -.......................................................... consta a procuraçlo do teor seguinte: 

PROCURAÇÃO bastante que faz .......................................................... ~ ....................................... , .. o .... - ........... : ........ , ............................... _ .. _ 

. . . 
........................................ .................. . .... ............ u ................................................. . . ............................................................. ....................................................... ......... .......... _ 

SAIBAM quantos este publico instrumento de procuraçao bastante virem que no Anno do Nascimento 

de Nosso Senhor Jesus Christo, de mil novecentos e .......... ....... .................................................. aos .................. ~ ... ....................... ... J ..... . 
dias do mez de ......... ..................................... nesta cidade de BeHo Horizonte, Estado de Minas Oeraesr da Republica dos 

Estados Unidos do Brasil , perante mim tabeliao, com.parec .. 
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reconhecido .................... pelo --····· .. proprio ................ : ........ L .... , ........ ~ ........................... das testemunhas abaixo assignadas e 

estas de mim tabelifto, do que dou fé; perante as quaes por elle ............ foi dito que, por este publico instrumento 

nomeia ... ·--···-······e ................ _constitue .. ................. seu ________ bastante procurador .......................................... .......................................... : ....... . 

.................. , ....................... : ................ ! .................. : ...... ~ ................................ :! .... ~ ...... ~ .......... -.... ~ ........................................................................................... .. 
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concede todos os pode relto permittidos, para que em nome dell Outorgante , como Sle 
presente fosse possa u f~a delle, requerer, allegar e defender todo seu direito e jus-
tiça, em quaesquer ca das i eis ou crimes, movidas ou por mover, em que ell Outor-
gante for A t u em u utro foro; fazendo citar~ offerecer acções, libellos, excepçct 
embargos, suspel õ rtigos; eontradictar, produzir inquirir, reinquirir e contestar testemunhas, 
dar de suspeito u or; jurar decisoria pleto 'amente n'alma delle Outorgante ; fazer dar 
taes jurameuto~ ~at~Jll--&:lunvier; assistir aos t o de · ventarios e partilhas, com as citações para el-
les; assignar t re rtmento rota n a- otesto e termos ainda os de confissão, affirma-
ção, louvaç o is 1 gr v. bargar qualquer sentença ou despacho e s guir esses 
recurso& at Iça ah as~ requerer a execução dellas, e sequestros; assistir a 
quaesque ncede poderes ilimitados; pedir Precatorias; tomar· 
pos~e; v· n e po uidor; juntar documentos e tornar a recebe-
los, v novo; podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores 

-lhes os mesmos poderes em vigor e revogai-os, querendo; seguindo 
iculares que, sendo preciso, serão considerados como parte desta. 
dito seu procurador ou substabelecido J promette haver por 

ssoa toda a nova citação. Assim o disse do que dou fé e pedi 
unhas~ e, achando-o conforme, acceit e asslgna coru aa 

das de mim, .................. .. ................... ~. . ................... -J.... . ....................... t 

-a: ...... v ................ ~ ........... ! t 
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M. T . I. C. - CONSEL..HO NACIONAL.. 00 TRABAL..HO 

CN -1;.807/40 - SDI-114/41 Em 9 de Julho d 1941 

Sr. Dr. José R zende Silv 
Rua a Quitand I 

nQ 13l 
RIO DE JAUEUW - · ~ 

. .. .. . ·- -' 
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~~t '. ...,;_~ 
., 

..... ~~ .... '• 

~.~ '". A 

Co reterencia o a tos do proees o m que consta in u#ri-
to adm1n1str t1vo 1n taurado pelo Banco Comércio e IndÚstria de naa 
G ra1s contra Hamilton Rangel de ·z vedo Coutinho, solicito vosa 
providências no sentido d er apr sent da, nesta Secção , d ntro do 
pr zo d 10 (d z) dias, contados do recobi ento este, voas o rtei
ra da Ordem os Advogados do nra 11, p ra ver1f1caçHo de impedimento 

Saud çõe 

Oswaldo Soar 
Diretor da Divisão de 
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CO!~S(LII O N CIONA L DJ Til , O LHO 

PROTOCOLO GERAL 

Exmo. snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 
~;~fg('!;f ,;:;l 
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D I Z o BANCO COMERCIO E INDUSTRIA DE MI• 
NAS GERAIS, S/~., por seu bastante procura• 

dor aba1xo-ass1n~do, consteetando os embar
gos opostos, para o E. Conselho Pleno, pe
lo Snr. HAMILTON RANGEL DE AZEREDO COUTINHO, 
ao v. Aoordão pelo qual a Primeira Câmara 
desse V. Conselho~ resolveu apro~ar o in
quérito administrativo e autorizar a demis
são do embargante , que: 

PRELIMINARMENTE, 

... 
dos embargos de fls. nao deve, ~ venia, conhecer esse v. 

Conselho, nos termos do art. 4°, § 4°, do Re lamento que baixou com o decre-

to n. 24784, de 14-7-934, porquanto ditos embargos não se fundam em documento 

~' e1s que 

o documento oferecido, que é uma certfdão da sentença ~ue im

pronunciou o embargante, no processo crime que correu pelo foro e comarc de 

Barbacena, Estado de Minas Gerais, não é novo, Com efeito, 

ill 
vê-se que a sentença, que se contem nes e documento, é datad 

de 9 de Setembro de 1940, e, portanto, já existia antes da decisão embargada, 

isto ê, já tinha sido proferida e era conhecida do embargante quando a Oolen-

da Primeira Câmara proferiu a decisão embargada, sendo, pois, de se repel1r a 

sua apresent ção nesta fase do processo. 

Não fosse a•eim, e, 



~ meritia, 

os embargos deveriam ser julgados improcedentes, pois, na verdade , 

nenhuma prova deu o embargante da coaçã.o que sobre ele teria sido exercida pe-

los inspectores do Banco, e , menos ainda, fez ele prova de que a sua confis são 

lhe teria sido extorquida, envolvendo as suas alegaçÕes uma acusação caluniosa e 

in~uriosa aos seus ex-colegas de trabalho, contra os quais levanta mentirosas 

acusaçÕes de pressão, e que, data vania, não devem ser recebidas por esse V. 

Conselho. Alem disso, 

v 

O Embargante ainda falta à verdade quando procura explicar sua 

enfer.midade como consequencia do assalto imaginaria, pois, de fato, o que ele 

padecia era de molestia anteriormente constatada, e que, aliás , serviu de tun-

damento à sua aposentadoria, enfermidade essa justificativa de suas hemopti-

ses, certo , outrossim, que o embargante ainda simulou durante o inquérito ad• 
... 

ministrativo uma agravaçao dessa sua enfermidade. E, insistindo nos embargos 

em dramatizar os fatos do suposto assalto, completamente afastado de todas 

as circunstancias que rodearam o .simulacro , as quais deixaram de pé a única 

hip6tese possivel- uma simulação mal feita para encobrir desfalque -, o em-

bargante se limita a lastimar o proprio estado de saude e a fantasiar um ro-

mântico assalto, negando e confessando, ao mesmo tempo, diversos fatos so-

bejamente esclarecidosro inquérito administrativo e provados no processo, co.m 

o que, 

VI 

o embargante procura tumultuar a questão e embair o esp!rito 

dos julgadores, agravando, ainda mais , porem, a sua insustentavel situação 

perante estes , pois, 

VII 

o inquérito administrativo foi bem feito, tendo sido obser-

vadas, na sua promoção , todas as formalidades legais , e , no mesmo, ficaram 

provadas e confessadas as faltas atribuidas ao embargante, o qual, alem do 
. 

mais , confirmou a sua confissão e o depoimento das testemunhas . Por isso, 

deve ser rejeitada por esse v. Conselho as alegações do em-
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embargante de que o inquérito administrativo foi instaurado, processado e conclui-

do com preterição das torm lidadas legais, pelo que, ainda, deve ser mantido, por 

esse v. Conselho, o Acordão embargado, visto que 

"não se pode irrog r de ilegal a decisão que se tunda em pro-

va, embora fraca, apurada em inquérito administrativo" (~

dão do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL , la. Turma, Apelaç~o Civel n. 

7.176, in REVISTA DO TRABALHO- Novembro de 1940, pág. 528). 

Ademais , 

IX 

... 
o embargante, em su s r zoes de fls., se restringe a reexaminar 

as provas produzidas no inquérito administrativo, provas que o V. Acordão da la. 

Câmara reputou sutictentes para convencerem da culpabilidade do empregado acusa-

do. Ora, 

X -
o teto de haver o embargante sido absolvido no juizo criminal 

não pode implicar a sua absolvição na instancia civel ou na administrativa, e, 

bem assim, é de se reconhecer que a absolvição criminal não importa 1nexisten

oia de culpabilidade do embargante que autorize a sua demissão, porquanto, em 

tece das leis penais e das leis civ!s ou administrativas, os fatos são apre-

ciados sob aspectos diferentes, isto é, • 

"a responsabilidade civil é independente da criminal" (cO-

DIGO CIVIL, art. 1525). 

E, 

XI 

sendo certo que esta doutrina constitue ponto pacifico em nos-

so direito, pois, J. M. CARVALHO SANTOS (C6digo Civil Brasileiro Interpretado, 

vol. XX, 2a. edição, pág. 299) comentando aquele dispositivo do nosso c6digo Ci

vil, com base na jurisprudencia dos nossos mais altos Tribunais, e na opinião 

dos autores, esclarece a questão de maneira a não deixar dÚvidas: 

"0 acusado é impronunciado por falta de prova em torno do 

fato ou da participação do acusado. Facil é provar, que 



que em tal caso a decisão penal não influe coisa alguma sobre 

a instanoia civel, por isso que a impronuncie não confirma e 

nem exclue o crime e a sua punibilidade . Tanto assim que a de

cisão de impronuncie não pÕe fim de todo a instancia parajre

integração do direito sub j etivo do Estado; não constitue caeo 

julgado , no sentido de poder no proprio juizo penal ser proe-

seguida a investigação, em novo processo . Ora, si assim é, 

não se pode ter dÚvida de que a impronuncie não pode exerci-

tar atividade jurisdicional direta e definida sobre o direi-

to dos particulares que estão em juizo somente em razão da 

aliança ou conexão com aquele direito do Estado , não poden-

do impedir a ação do particular, desde que deixaf subsis

tir e ressalva a ação do Estado (MORTARA, ob . cit ., n . 518). 

Bastava retletir que a impronuncie não constitue caso jul-

gado e a conclusão se imporia desde logo: NÃO PODE ELA IN-

FLUIR SOBRE O DIREITO DOS PARTICULARES. Livre e ressalva-

da continuaria a ação civel, como ressalvada e permitida 

para o Estado continua uma nova ação penal." 

Isto posto , 

XII -
é evidente que, relativamente ao inquérito administrativo , nen-

hum valor jurÍdico probante se deve reconhecer ao documento novo apresentado pe-

lo embargante . No entanto, 

XIII 

si alguma prova pudesse o referido documento novo trazer ao pro-

cesso, esta seria contra o embargante, pois, da leitura do mesmo verifica-se que, 

em sua brilhante sentença, o MM. Dr . Juiz de Direito da Comarca de Barbacena, ao 

julgar improcedente a denuncia e despronunciado o embargante, frizou que , de 

acordo com o relatorio do Delegado Regional e laudo dos peritos, há indicias de 

ter ocorrido uma simulação de assalto, o que o MM. Dr. J uiz julgou parecer cer

to, visto não ter sido encontrado vestígio de arrombamento e que não seria pos-

aivel abrir-se qualquer das portas do predio sem deixar vestigios de violencia , 

mesmo que fossem usadas chaves falsas. Ao contrario, 



Ao contrario, 

~;;:; 
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favoravelmente ao embargante o MM. Dr. Juiz de Direito apenas for-
, 

mula hipóteses, deixando lobrigar-se os indicios de simulacro apontados. Porem, 

XV -.. 
ainda que nao se pudesse concluir pela imputabilidade criminal do 

embargante, as faltas graves por ele cometidas no exercicio ~e seu caTgo, notada-

mente a capitulada na letra "c" do art. 95 do decreto n. 54, de 1934, exuberante-

mente provadas no inquérito administrativo, provas essas que não poderiam, sem 

grave injustiça, ser ilididas pelas nuas alegaçÕes do embargante, autorizariam, 

corno autoriz~, a sua demissão, conforme já decidiu a c. Primeira Câmara, no Acor-

dão embargado. 

Finalmente, 

XVI 

o V. Conselho Nacional do Trabalho, conforme se verifica da sua 

ilustrada jurisprudencia, tem decidido, por varias vezes, que 

"o inquérito policial deve ser apreciada como elemento sub-

sidiario do inquérito administrativo, prevalecendo, porém, 

as conclusÕes deste; quando divergentee." (Proc. 7993 937, 
.. .,....... ·--

Acordão de 9-4-41, ~ Diario Oficial de 4-7-41). 

Pelo que, verifica-se que o embargante, alem de não haver apre-

sentado documento novo bastante, nenhuma prova a seu favor pÓde alegar com base 

no inquérito policial, por inexistente aquela prova, sendo, outrossim, de notar• 

se a improcedencia de suas injurias torpes à policia do Estado, representad~no 

inquérito por um Bacharel brando e comedido, e que só por isso não obteve a ple

na confissão do simulador. 

Protestando por quaisquer provas documentais, testemunhais ou pe-

riciais que se tornem necesaarias, o Embargado, BANCO COMERCIO E INDUSTRIA DE MI-

NAS GERAIS, S/A., espera que esse v. Conselho, pelos fundamentos destas razÕes e 

de todas as provas constantes do processo, mande diligenciar o que for preciso e 

resolva manter o Acordão embãrgado, oomo é de Direito e dê verdadeira 
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JUSTIÇA DO TRABALH O ah 
CONSELHO NACIONAL DO T RABALHO ~/, /""' 

T- E PROCESSO CNT13 .807 -40 

CAMARA DE PREVID~NCIA SOCIAL 

outinho opÕe embargos 
t . n... . • ... } an 1ga n=1me1ra Cama r a, de 27-1- ~1 , , 

que julgou procedente o inquerjto administretjvo i nstaura., 
~ - , ' 

do pelo Banco Comercio Indus tria de Minas Gerais e auto-
• j z m1 a sua_ viços da embargada . 

I 194.4__. ecebido em __ f _ _ f 19"'%-_ 

Restituído I elo relator emL!i... I .LL 194L : 1nr"F"7J9~==~-
Revisor: onselheiro·----------"'d~~~~~o.:!:h 
Distribuído em __ J __ f 194__ Recebido em __ I __ J 194 __ 

Re títuido pelo revisor em __ J __ f 194 __ : -----------
Incluído em pauta em __ f __ f 194 __ :_ 

Julg~:~,do em sessão de ___.2.~ ll 194 ·----·-----· 
Resulta.do do julgamento : -R e.s ol veu -a..e , _pre.l 

A _de 194 __ 
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8UREAU ESPECIALIZADO EM QUESTÕES TRABALHISTAS 

SOB A DIRECÇÃO TECHNICO·JURIDICA DO 

Pro.f.etJtJor .:AiclbladetJ ff\ f u e amare -RUA ARAUJO PORTO ALEGRE 511 3 o ANDAR 
T EL.: 42·57~11 • ' A PTO, 38 

• RIO DE JANEIRO 

• .. 

• 



CON S El- H O NAC IO NAL D O TRABALHO 

CÂMARA OE JUSTIÇA CO TRABALHO 

CERTIDÃO DE .JULGAMENTO 

Processo N. CNT. .. .13.8.0~7..~940 

CERTIFICO que a Câmara de justiça do Trabalho 

do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão'J... ~r.à.Otr.din. ....... -... .. ...... .. hoje 

realizada, julgou os presentes autos, tendo resolvido, ..... pr.e.limina.rment.e.,. 

P.O.r .... '!J.:P:ªn.~m.~.Q..ª9..~ .... 4.~ .... Y.9t:i.9 .~. , ..... c. .o.nh~.c.~r. ... do.a .... Qmb..a:rgo.s., .... e., ..... d.e. ... mer.i.ti.s., ....... . 

p.ela ... :ms.1.o.r.ia. ... de. .... c.inc.o .... :v.ot.os., ..... venc.ido .... o .... r.ela.tor..,. .... des.pr..ez.aplos .... e ......... .. ----------- -c.on.f..~r.m~ .... A ... õ...~. C. .1Q.iº .... d.e. .... ~xt..1nt.a ... .Pr. .~.e.1ra .... C..a.rnar..a ..... ....... .. ........ ....................................... .. 

..................... DESIGNADO ... RELATO . ... D!'!"HQC ... .Q .... SR . ., .... CO.N.S . .... OZEAS ... MQT~.................. ...... .. ... 

... ... .. ........... "' .................................................................................................................................................. ................. .................................. . 

Tomaram par/e no julgamento o seguintes sr . Conselheiros .. ... Oz.eaa .. Jiota , 

Jo.ão ... .V.il.ashoas. ., ..... F.r.anç.a .... F.i l ho., ..... Gera.ldo .... aat.i,.s.ta ... e .... Marc.1a.l ... Di.a.s ... Pe.~ . 

ue.no.. ..... . ................................................................................................................................................ ................................................... . 



. ' 

. 
. ..... ... ........... .... . .. ..................... ...................... ......... .......................... .. ....... , os quais foram vencedores, e 

.0 .~ ..... ~.:f. .llt• .... Al.P. .~.r..t.Q ... SU.:r.ek ...... r..el.a.t .or.., ..... Cup.er..t.ino .... Gu.smão .... e, ... .João····Dua·rt·e ........ 

. Fi.lho , .. qu e .. r.ece:Ci.am . os .. emb.a:r.goa .... para .... re·f.ormal''" ·a .... dech:rã:o .... emb'attga• 

.. ... da .... a .... de.termin ar. .... a .... r..e.int.egração .... do .... empr..egado., ...... .. ......................................................... .. 

................ ............................................... .............. ............. .......................... ....... ················ 

............................ ········· ................. ,. ............... , .............. \"''''"'''''"'''"'' ................................. .. 

os quais foram vencidos. 

OBSERVA ÇÕES .................................................. ...... .. ... ... .................... .. ................................. ............... ................ _. ......... ................. . 

.. ......... .Pe.lo .... emb.ar.g.ante .... f'.alou ... .a ... advo.gadR: ····N1·lz·a ····Peres·1·····e ··pelo· Banc.a ... o .... . 

..... .... .advo.g.ado .. .Jo.se .... Rez end.e ... .S;tlva .. ................................................................................................................ .. 

... 
............................ ::-.............................................................................................................................................................................................. .. 

........................................................................... :···"'"''''''' ................................................................................................................... . 

Pdra conslar, lavro a presente certidão, do que {fu fé. · 

Recebi emof.J...f _Jé_f19t; Rio de janeirc2) de !\Jtf!k ................ .. ....... de 194) .;. 

~ 4
·n~ .. , .. 

:::> . ~. .. .... . ..• ~ ;.,.,;;;:;,; ; 
~.-- 1:~ 
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. ' HO NACIONAL DO TR A A L. H O 

C ~ lli lf~ft • .\ i' ,~.l '" 1 

-·- ----· ----- ···-·--·---

(Zc que t·rata 
, .. 
í ~ ,. ~s 

r w·,'. :;,:i, ·/ncl::i': i 1 ·~ a ~{:-:Nz -~' do R c,<)'nlamcnto ap1·ovado pelo Dem·eto 

/ ) . .. , "' (;··, • 1 o· .,.(} , '1·· 1 (JA o ' · ,.. ,.. I • ~ .-.- t.A.r .... '~ <A • 

R ::u de .lanr.iTO, !U'- de ............................. ~ ... ~ ................... de 194 .. .! .. 



M i NIST~ RIO 0 0 TRAB ALHO, INOÚSTRIA E COM~RCIO 

.JUSTIÇA DO TRAB ALH O 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

ACORDÁ O 

(CJT-108/41) 
Proc. 12.807/40 

IG/ T 

VISTOS 

O acus~do de falta ~rave 
capitul ada nas leis soci
ais, e processado perantF 
a Justiça do Tr b o, 
não pode , ~om a manifesta - ~ qaó da Justiç~ Co ~. se 
eocimdr da culp Benuneia · 

RELATADOS estes autos em que Hamilton Rag 

- , -gel de Azevedo Coutinho opoz embargos ao acordao da extinta 

Primeira câmara, de 27 de janeiro de 1941, o qual julgara pro

cedente o inquérito administrativo instaurado pelo Banco Comér 

cio e IndÚstria de Minas Gerais e autorizara a sua demissão d~ 

serviços da embargada : 

O inquérito administrativo correu os s eus trâmites 

leg ia e, remetido ao Conselho Nacional do Tr abalho depois de 
, 

suficientement e ins t ruido , foi s ubmetido a jul gament o , em ses -

são àe 27 de j aneir o de corrente ano, sendo julgado procedente 

o inquérito e autorizada a demissão do acusado . 

Não se conform ndo com essa decis ão, o inter es sado 

apresenta embargos, que foram c on~estados . 

Isto posto e 
, 

CONSI~ER NDO que do inquerito consta~, de modo ini-
, 

ludivel , os fat os arguidos, prova insuspeita , pois foi traz i da 
, 

pelo proprio acusado, confessando as faltas denunciadas, em 

carta, e perante a comissão de inquérito; 

CONSIDERANDO que, embargando a decisão, vem juntar 

o acusado uma certidão de que fora impnonunciado; 

CONSIDE NDO que dita certidão não tem força para 

reformar a decisão embargada de vez que a Justiça do Trabalho 

e a Justiça Comum agem independentemente/ em setores diferentes, 

podendo os seus julgados servirem,apenas, de elementos subsid! 
, , 
arios nos respectivos processos • uma e julgadora de crimes ou 
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... , 
atos de açao publica ou privada contra a sociedade, e a outra 

pune faltas funcionais, cuja absolvição não impede a ação cri 

minal; 

RESOLVE a Câmara de Justiça do Trabalho, prelimi-

narmente, por unanimidade, conhecer dos embargos e, de meri

tis, por maioria de votos (cinco contra três) desprezá:los p~ 

ra confirmar a decisão embargada. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1941. 

Assinado em 

, 
Publicado no Diario Oficial em 

... ... 

/ tU v. 
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do no no. 
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Sr. Pr o nco Co ' cio I du tri. d i na r • 



• 
' . 

.. .. 

• • 



8. E. Q. T. 
lEAU ESPECIALIZADO EM QUESTÕES TRABALHISTAS 

SOB A DIRECÇÃO TECHNICO-JURIDICA DO 

'ro/-t.ddOI' A Lcibiadr.d Velamare 

A ARAUJO PORTO ALEG RE 58, 3 .0 ANDA R, APTO. 39 

TEL.: 42·5769 

RIO DE JAN EIRO 

t 3 3 

E J:, O. SNR . PRESIDBNTE DA Ci"MAr A DE JUSTIÇA Du EGR~G IO CO SELHO 

NACION L DO TLAJ3AL10 . 

Não se conformando H MILTON R~NG 'L DE Z• EDO C UTI lO 

com a de cisão proferida pela Egrégia Câmara de Justi ça do Co

lendo Conselho Nacional do Trabalho , 1ue ne gou proviltlento , por 

cinco c ontra três vot us , aos embargos opostos ao acÓrdão de 27 
de Janeiro de 1941 da extinta rimeira câmara , o qual "ulgÚra 

pro cedente o inquérito administrativo contra êle instaurado p~ 

lo Banco Comércio e IndÚstria de Ivina.s Gerais e autorizára. con 

oequentemente s ua demissão do servi ço disse estabelecimento de 

crédito , vem , como lhe fa culta o art . 203 do Decreto n2 6.596 , 
de 1940 , comb i nado com o art . 68 do Regulamento baixado com o 

Decreto n2 6.597 , de 1940 , dela interpur recurso extruordiná 

rio para o Veneran o Conse l ho Nacional d Trabalho . 

Tendo s ido ditos embargos desprezados por cinco contra 

três votos , não resta a menor dÚvlaa , m face do texto legal 

que régu a espécie e a jurisJ,J rudêncla ac:Ífica dessa Egrégia. 

Côrte de Justi ça do Tr· balho , que cab , no caso , o r curso , 

que or se interpõe , r azão por que es ~era. o requerente se dig 

nará V. Excia . de , apensadas aos autos as razões inclusas , en

caminhar o processo n9 1; .807/40 à instância superior . 

elo Recorrente . 

O ES O LCIHI.tt ES D.L.'LAl 

Com procuraçao nos autos . 





8. E. Q. T. 
BUREAU ESPECIALIZADO EM QUESTÕES TRABALHISTAS 

SOB A DIRECÇÃO TECHNICO-JURIDICA DO 

tprott!tMor .:ALcibiadt!~ Vdamart! 

RUA ARAUJO PORTO ALEGRE 66, 3.0 ANOAR , APTO. 

TE L..: 42·6769 

RIO DE JANEIRO 

EGRÉGIO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO . 

Pelo Recorrente 

- I -

Preliminarmente: 

:Havendo a Egrégia Câmara de Justiça decidido, por cinco 

contra três votos , desprezar os embargos interpostos pelo Recor 

rente, HAMILTON n NGEL DE AZl:!.'REDO COUTINHO , ao acÓrdão da exti~ 

ta Primeira Câmara, que julgára procedente o inquérito adminis-

trativo contra êle CIO E 

INDÚSTRIA DE MIW~.S GEn.AIS , e autorizára sua demissão dos servi

ços dêsse estabelecimento de crédito , fera de dÚvlda é - em fa 

ce do dispositivo legal que rége a espécie e a jurisprudência 

pac Ífica dessa Egregia Côrte de Justiça do Trabalho - que cabe , 

no caso , recurso extraordinário . 

Dispõe o art . 68 do Regulamento baixado com o Decreto N2 

6.597, de 1940, que 11 cabe recurso extraordinário das decisões 

proferidas pelas Câmaras em Única ou Última instância , sE:~mpre 

que fÔrem tomadas por maioria inferior a cinco votos 11
• 

~precisamente o caso in specie . decisão da Egrégia CÀ-

mara de Justiça fol tomada por cinco (5) votos contra três (3), 

como consta do acÓrdão de 21 de Novembro de 1941, publicado à 

pag . 44 do apenso ao n2 7 do 11 Diário Oficial ~ de 9 de Janeiro 

p .f •• 
Nessas condições, não há como recusar-se fundamento ao 

pre;ente recurso extraordln~rio - baseado em dispositivo de lei. 

E mais ainda : a jurisprudência unifÓrme dessa Egrégia CÔr

te de Justiça do Trabalho, obediente ao Jreceito legal, tem co~ 

sagrado, em vários julgados, o princÍpio de que , sempre que se 

verificar, na instância imediatamente inferior, a hipÓtese ver

sada nestas razões, é admissivel o recurso extraordinário. 

v sta do que, espera o Recorrente se dignará o Colando 

Conselho Nacional do Trabalho, aceita a preliminar , de entrar 

no mérito dêste recurso. 



-2-

De meritis: 
I }:r 

Sem o mai remoto intuito de melindrar, menosprezar ou des 

considerar a autoridade, a sabedoria e o critério dos dign!ssimos 

cinco (5) membros da Egrégia Câmaru de Justiça, os quais, votando 

contra o recebimer to dos embargos, manifestamente violarEm~, ofen-

deram no que há de mais sagrado e quas;t de ruorte feriram o leg!

timo e inconc u sso direi to do Recorrente, permite-se este - em de

fesa de sua honra funcional, na salvaguarda do renome e reputação 

da fam:Ília a que pertence , a bem da verdade - que há de resplande

cer LÍmpida, cristalina e trarJ sparente aos olho s de seus Julgad~ 

res nesta instância processual - a liberdade de inquinar - corno 

ora faz, com acrisolado respeito e alt!ssimo acatamente à ntagest~ 

de do Tribunal a quo - de clamorosrunente injusta, em flagrante 

conflito com os documentos, as certidÕes e as eças que instruirsm 

os embargos, a decisio recorrida, cuja ref6rma pelo Colando Trib~ 

nsl ad quem será o reconhecimento e a procla.maçio da inocê11Cifi do 

Recorrente - antigo funcionário que, en1 quasi três lustros de de

dica'$io e devotamento aos interêsses do recorrido, sacrificando 

saÚde, exaurindo energias fÍsicas, nio medindo esforços, afron

tando perigos, jamais foi passfvel da menor censura, da mais sinl

plea advertência por parte de seus superiores hierárquicos. 

o cabo dessa dura e áspera et~pa de penosos tra.bal o , 

percebendo sempre Í nfimos sal~rlos, sem jamais 11aver recebido o 

premio de uma pror~ocão compensadora, vê-se agora o Recorrente i~ 

solitamente despujado de seu direito, de po is da desprezível farça 

de um inquérito adr.1inistrntivo, em cujo curso imperaram a fraude, 

a mistificação, o arbítrio, a prepotência, e, para cÚr:tUlo da des 

dita e do infortÚnio, atirado, já quasi inválido, so re um leito 

de hospital - o Sanatório Santos Dumont - onde sÓfre as agruras e 

curte as dÔres de insidiosa en1'e1•midade - a tuberculose - contra! 

da era consequência. dos máos tr tos, das -trutalidactes, das agres

sões, dos atentados, que lhe i nfligira a PolÍc ia do urcês (1inas 

Gerais), de parceria e c ivência com os ae entes do recorridOJ 

como mais adiante se porá de manifesto. Nada di s so viram nos au- -T 
tos do processo os ilustres e respeitáveis cinco membros da Egré-

gia Câmara de Justiça, que negaram provimento aos embargos . 

Não viram, porque nao tiveram ensejo de compulsa-los. Si os 

houvessem manuseado, por certo teriam encontrado, em aperso às ra

zões de embargos do Recorrente, a certidão aa sentença proferida 

pelo honrado Ju!s de Dir·ei to de Barbacena, sentença que julgou l.m

procedente a den ' ncia oferecida contra o Recorrente pelo Ministé-



rio PÚblico e decr~ tou sua impronúncia . 

Prova essa sentença que o inquérito 

contra o Recorrente, como tio pouco se verificou no inquérito 

administrativo, processado num ambiente de ameaças , de insinu~ 

ções, de suge stões cavilo sas, de propostas inconfessáveis ao 

Recorren te. 

Si o Colendo Tribunal ad quem examinar, com a serenidade 

com que costuma proceder , as peças que instruem o inquérito ad 

ministrativo e cotejá-las com os documentos , as certidÕes e as 

cÓpias fotostática.s com que o Recor1·ente robusteceu su& s aleg~ 

çõe s de defesa., chegará por sem dÚvj.cta à conclusão de que , re

fÔrmando a declsio recorrida, pv t icará ato oe justiça , porque 

restaurará uma situaçio jurÍdica e a s segurará um direito , que 

fÔram, aquela p6rturbada e êste viol ado, pela sentença da ins

tância inferior . 

N8o é verdade - como e . bÔa fé afirma o eminente e honra

do Relator do acÓrdão recorrido - r a. a o Rec r 1·ente confe ssado 

uma falta, que n&.o praticou, que não praticaria jamais, que se 

ria incapaz de praticar em qualquer circunstância, tão zeloso 

fÔra sempre da s ua reputa .io funcional, proclamada, ainda mê

ses antes dos fatos que mot i varam sua demissão , pelo prÓprio 

Inspetor do Banco recorrido, quando fiscalizára a Agêr cia de 

Mt., rcês, a cargo do Recorren te. Essa suposta nconfissão" é 

uma ignomÍnia, uma miséria, uma torpêsa, já. desmascaradas nas 

razões ae er bargos, postas a nú, sem sombra de dÚvida , nas có 

pias fotostáticas, que ilustram as razões ae defesa do acor 

rente. 

Essa suposta confissio foi extorquida ao Recorrente pelos 

agentes do Reco do, quando aquêle, c vmbalido, exangue , quasi 

desfalecido, de pois de brutalmente agredido pelos assaltant es 

da gência do Banco e moralmente abE tido ao peso das ameaças 

po iciai s e das pe-r.,rArsas insinuações de seus algozes , sem fo!: 

ças para qualquer reação, consen t i u, inérte sÔbre una enxerga 

no ergá s t11lo da Delegacia de PolÍcia oe hercês, et1 assinar um 

~el que l l e exibiram a titulo de possível alva 

;rá d 

Eis a que se reduz a suposta confissão do Recorrente , sô

bre a qual se baseou o ilustre e rôbo ela.tor do acóraão recor 

rido para julgá - lo réo - confésso de um crime , cu a inexistência 

foi decretada em têrmos inconfund.Íveis pelo integro Jufs de Di

reito de Burbacena. 



Do inquérito adn:Jinistrativo instaurado pelo recorrido 

consta - de mÓdo infludfvel, como assevéra o acór·dão - que a eixe 

provada a falta grave im utada ao Recorrente . O que consta dêss 

inquérito , processado de modo tumultuário, com pr eteri 1 ão de fÓr

maliaades substanciais prescritas nas Instruções do grégio Conse

lho, é que foi "forjado" sob uma atmosféra de terror ara o necor

rente , cujo precÚrio estado de so.Úde não 1 '1 e permitia qualquer re

ação contra seus opressores . 

III -

Os fatos : 

Para que o Egrégio Tribunal a.d quem possa, com serenidade e 

visão clara das circt.. Jstânclas que levaram o ecor 1·ente a bater ' s 

suas purtas, a uizar da legit midade e seu dire Lto , uree que se r~ 

constituam os fatos , à luz dos documentos e das peças processuais . 

~ o que se passa a fo.z r : 

a) - Na noite ele 24 para 25 de Junho de 1940 , a d horas , 

foi o acorrente despertado com o ruido de assaltantes, que já se 

encontravar dentro de s ua residêncl , na cldac1e de vJ.ercês (Esttido 

de lim1s Gerais), onde, numa sala do prédio , f rclonava o escritó

rio do Banco Comércio e IndÚstria de Minus Gerais, do qual o Recor 

rente era acen te local. 

b) - Ao pretender levantar-se de seu leito para enfrentar 

os as9al tante.. fo i por um dêles intimado o ecor 'ente a permane

cer imÓvel, sob a amea,a de um punhal na iminência de seccionar

lhe a carÓtida. 

c) - não obstante o imprevisto da agi•essão e a viol~ncia da 

ame o. c:: , tentou o Recor1•ente ergu r-se para enfrentar os as al to.nte s . 

Nêsse interim, foi violentamente agarrado pelo pescoço e subjugado , 

emquanto se lhe deRferiam brutais pancadas na cab ça . 

d) - Não resistindo à selvager a do atentado, tombou o Re

corrente por terra , desacordado , emquanto seus agressores 1mpunemerroe 

saqueavam o cofre da J~gê r c ia do Uanco. 

e) -Recobrando os sentidos , desesperado gritou o acorren-

te por socorr o , sendo logo acudido o r um v 1 zinho , o qual , se1u per 

da de tempo, comunicou a ocurrêncla au Delegado de 01 cia da loca

lid de e ao auxili1:1r de escritÓrio do elllbargal e . 

f) -Gravemente ferido , permaneceu o necor ·ente no local do 

aflsalto , a~uardando a chegada da utoridade policial . 



o 

g) - Em presença desta foi dada rigorosa busca na 

do Banco, tendo-se vorificado que os assaltantes, de posse das 

chaves do cófro, o haviam aberto e d&le retirado o dinleiro al i 

em custÓdia, deixando, espa/1ad sÔbre móveis , os documentos e P':; 

peis , que se achavam no interior do dito cófre . importância 

subtra!da pelos assaltantes montou a cêrca de 30 : 000$000 . 

h) - No dia imediato ao do assalto a autoridade policial 

submeteu o Recorrente a exame do corpo de delito, visto achar-se 

bastante contundido, a ponto de haver, nisHe dia, v~rias visA~ es 

carrado sangue. 

i) - ApÓs a per:!.cia m~dica, foi o Recorrente levado 1Jara 
um hotel da localictade, onde ficou sob os c uidaaos médicos do Dr . 

J. E. Grossi. 

j} -!vista da gravidade da ocurrência,vediu o Delegado 

de Mercês às au.toridades compete 1tes do Estado de Min&s a ida 

àquela localidade de um Delegado negional, afim de instaurar o can• 

petente inquérito~ Sdmente a 27 ae Junho chegou a Mercês o Dele 

gado Regional de ID>~, tendo sido tomadas por t6rmo, no dia 28 , no 

CartÓrio da Delegacia de Policia , as de clt::U'ar;ões do Recorrente . 

k) - O que então se passou é simplesmente pasmoso ••• •!si

camente deprimido , gravomente machucado , com o &Sp rito cont bado 

sob a pressão dos acontecimentos ocor~idos na noite de 24 ptra 25, 

foi o Recorrente levado pelas autoridades policiais processantes 

a um pequeno cômodo, existente no prédio em que funciona a Deleg~ 

cia de Mercis, no interior do qual se gut rdava1tlf as armas do desta 

camento local, e a!, debaixo de ameaças e injÚrias , 11 co nvJdado 11 a 

confessar-se "autor" do desvio da importância tirada do cófre da 

gincla pelos assaltantes , sob a imputação caluniosa de haver si

mulado o assalto . 

1) - Durante horas a fio , asfixiado nessa horr:!.vel atwos 

fera de terror, foi o Recorrente submetido a successivos interro

gatÓrios e ameaçado ae , cas6 se recusasse a assumir a responsabi

lidade do que ocorrera na noite de 2~ para 25 de Junho, passar p~ 

lo vexame de ver sua esposa submetida a idêntico trl:t tamento . •res

temunhou essa ameaça feita ao Recorrente pela sutoridade policial 

processante o prÓp1io Sargento Comandante do Destacamento de Mer -

cês . 

m) - ·Prost~ tdo ao peso de tanto sofrimento fÍsico e moral, 

foi o Recorrente deixado, horas adeantadas da noite, sob a guarda 

de soldados de b.rmas embaladas. 

n) - Nessa fatÍdica noitt "visitou" o Recorrente na prisão 

um Ins1Jetor do Banco Conércio e IndÚstria de Minas Gerais , Sr . 1 e to 



o qual lhe assegurou i~ed ata soltura e lhe garant u, da 

Banco , que'tudo seria abafado , si o Recorrente, assumindo a r Gspo 

sabilidade de tvdo , "confessasse" que o assalto não passára de uma 

far por êle arquitetaaa para justificar o desfalque dado no l A Ó-
' 

fre .. da 1 gência. 

o) - Indignado com a 1m ência o cinismo dessa indÍg-

na proposta , energicamente a repeliu o Rbcor•rente , declarando que 

em circunstância alguma assumiria a responsabilidade de um crime, 
-que nao cometera, nem cometeria jamais. 

p) - Retirando - se o Inspetor do Banco, foi novamente o R~ 

corrente submetido às torturas exaustivas de interrogatÓrios suc 

cessivos sob ameaças tremendas de agressao e vexames. 

q) - Posto inconmnicável, nem siquér a assistência de um 

advogado lhe foi permitida . Sabedor da an~ustiosa situa~ão do ~ 

c01•r nte, tentou o Dr . Oswaldo Mendes Perreira entrevistá-lo na 

prisão . Negado consentimento para isso , declarou H autoric.ade pr9 

cessante , alto e bom som , que , si tentasse aquêle advogado impe 

trar um mandado c1e "habea -corpus" , seria o Recorrente processado 

como incurso na Lei de Segurança l~cional ••• 

r) - No dia 29 de Junho, à tarde, retiraram o Recorrente 

do cômodo, onde estivera seMpre incomunicá.vel , a levaram-no a. car 

tÓrio para pres ar novas declaraçSes - estas artitraria.mente re 

duzidas a têrmo pelo Delegado Regional . Testemunharam a ruaneira 

a.n'eaça.dora por que foi o , ecorr-entt t..ra. ta do pelo Delegado Regio

nal durante os exaustivos interrogatÓrios , a ue foi submetido , e 
I 

pode.rão relatar aos Eminentes JultJa.dores a fÔrma descabida por que 

essa. autoridade desvirtuava , na construção da frase , as palavras e 

os pe ns amen tos do Recorre e s .;.;;.S.;;:..r..;;;s...:•_..;..E;..;'d~g•a-=r;;..d~d;;.;.e.;;._..;;;O.;:;l;.;;;i;...;v...:e;.;;i:..;;;r...:a;.;;.....e;;.._S=i;;;;l..:..v.;:;a;......;;..e 

Euclides Lei te . Ouvidos pelo Relator dês te recurso, por ser" dÚvi

da confirmarão plena.r1ente esta gravíssima denúncia, quo , por in

termédio de seu advogado , o Recorrente lhe traz ao conhecimento , 

nesta hol'l:l decisiva ae sua vida , quando seu futur0, como funcioná

rio do anco , com larga folha CJ.e servi c~os .~.Jresta.dCJs a. E?sse estabe

lecimento de crédito, está sendo envolvida na fi.,.,; de perfidias e 

m tifica.ções , com que se pretende ma.r~ar sua reputagão e f rir 

sua dignidade perante o Supremo Tribunal do 'l1rabalho do nosso pai s. 

Não é poss ivel que o Egrégio Conse lho Hacional do Trabalho profi

ra uma decisão final num pleito dessa natureza e dessa gravidade , 

sem que ae~am de d ·.ente 1purados os fÍtos , ue êm sendo narra 

dos nestas razões de recurso . Proceder de modo contrário, des re 

zando os subsidies e elementos de defesa, que o Recorrenteoferece à 

ayreciação e julgamento do Egrégio Conselho, seria praticar cl~1~ 



ros~ injustiça , que ninguem em bÔa mente seria capaz de atribuir 

à mais alta Côrte da Justi ça do Trabalho do Brasil . 

s) -Abatido fisicamente ao peso de tantes torturas , co

meçou o Recorr'ente, na noite de 29 de Junho, a vomitar sangue t 

Temendo o Delegado R ional que sobrevie s se mais violenta hemopt~ 

se, mandou chamar para prestar-lhe assistência o médico Dr. Anto

nio da Costa Cruz, atualmente com consultÓrio na "Farmácia Rio de 

Janeiro", em Vila Izabel , no Distrito Federal. 

Chamado para confi~ar perante êsse Egrégio Conselho a v~ 

dade dessa gravf. sslma acusação , que o Recorrente formÚla perante 

seus Julgadores, por sem dÚvida o Dr . Antonio da Costa Cruz a con

firmará, esclarecendo que , na noite de 29 de Junho e no dia imedi& 
= 

to , aplicou no Recorr entEJ várias injeções, aconselhando sua imedia 

ta remoção para um hospital . De fáto , a 30 de Junho, foi o Recor

rente internado, ~or conta do Instituto dos Bancários , num Sanató-

rio da cidade de Santos Dumont . 

t) - Ainda nessa tráeica noite de 29 de Junho, apÓs haver 

o Dr. Antonio da Costa Cruz se retirado da cabeceira do leito de 

sofrimento do Recorrente , novamente se lhe apresentou o Sr. Neto , 

Inspetor do Banco , o qual exibindo-lhe um papel datilografado, ~ 

convidou a assiná-lo, di~endo -lhe que, nada tendo sido apurado 

contra êle pela Policia, serla encerrado o inquérito, si o Recor

rente subscrevesse dito documento . Em ~stado de inanição, quasi 

prostrado sôbre o leito, o Re-

gue não prati cára - peça instrumentária que, figurando no inquéri

ri.to administrativo como fundrunento do processo , serviu de base à 

Egrégia Câmara de Justiça dêste Conselho · ara sua condenação à pe 

na capital de demissão . 

u) - Estavam presentes , junto ao leito do Recorr ente , 

quando o Inspetor Netto estorqu .LW sua asslna t u.ra. nês ,. e documento , 

os Srs . JOA~UIM REIS PILHO , t est .mu:rü1a qu depôs no inquérito ad

mintstrativo (funcionário do Banco Comércio e IndÚstria de Minas 

Gerais 1 atualmente secliado na Agência, que êsse Banco tem na cida 

de de Santos Dumont - E• tado de Minas Gerais) e HERIBALDU BITTEN

COURT BARROSO (igualmente funcionário do referido Banco , com exer

cf.cio na citada Agência nc s~ntos Dumont) . 

v) - Já i nternado no SanatÓrio de Santos Dumont, a! foi o 

R corrente procurado pe lo Gerente da Agência do Banco Comércio e 



/Y/~r 
IndÚstria de Minns Gerais , em Santos D.lmorit , o qual lhe dec:arou 

estar autorizado pela Matriz a aceitar seu pedido de demissao , d -

ante do qual cessariam todas as providências já tomada s pelas au

toridades policiais . A esaa imposi qão não se submeteu o ecorren-

t~ , declarando ao intermediário do Banco que , inocente de um crime 

que não praticára,em clrcun8tâncta alguma assumiria a r sponsabili 
• 

lidade do que ocorrera na Agência de M( rcês. 

x) - Dias pas sados , foi o Recorrente visitado no Sanatór o 

de Santos Dumont pelo Sr. P ricles Washington , Inspetor do Banco , 

a quem coube posteri ormente a presidência do inquérito administra

tivo . Por ocasião dessa visita declarou-lhe o Sr . Pericles Washing

ton que, si o Rec orrente se dispusésse a assinar as cartas, cujas 

minutas lhe exibia , (minutas es s as apensadas ao processo em cÓpias 

fotostátlcas), estaria o Banco dispôsto a pagar-lhe o beneficio de 

féri&s, a que já' fizér·a jÚs, seus vencimentos atrazados e uma gra

tificação especial , a titulo de indenização . Durante dias suce s si 

vos o Sr . Pericles Washington, indo ao Sanatório Santos Dumont , 

tentou , com láblus mesurelras e propostas sedutorl:l.s , conve cer o 

R~corrente de que bem andaria si assinasse aquelas cartas , as quais 

pÜriam têrrno à angustiosa sl tua r; ão em que se encontrava . s minu

tas des sas cartas , redigidas de prÓprio punho pelo Sr. Pericles Wa

sh ngton , figuram nos autos do proce :.o so n2 13 .567/40, e constituem 

prova flagr8nte e indisfarqável da coa 1ão a que foi submetido o Re

corrente pelos repre sentantes do Banco, na vã es1Jeran cia de arrancar -lhe a as s inatura num docurne11 t o que seria seu atestado de Óbito mo-

ralt Esgotados êsses recursos, convenciq.os os representantes do 

Banco de que não obteriam do Recorrente seu pedido de demissão,foi 

instaurado o inquérito adminlstrtttivo , sob a presidência do Sr . Pe

ricles Washington - a mes~~_pessôa que tentára, di a s sucessivos.L. 

convencer o Recorrente de firmar aquêles docunentos. 

y) - No inquérito admini s trativo depuzéram três testemu

nl ... as: - edro Grossi, Amadeu Rosa e Joaquim {eis Filho - os quais 

nenhuma acusação de peso formularam contra o Recorrente , quer no 

tocante ao assalto de que f8ra vft1ma na noite de 24 ~artt 25 de 

Junho de 1940, quer no que diz respeito ~s demais iiDf1Uta 'iões l!US 

l he f ôram feitas pel a s autoridades administrativas do DEmco. 

z) -' Eis, Eminentes Julgadores , singelarnente historiadoa 

os fátos, que culminaram na extorsão da assinatura do Recorrente 

na carta - confissão, que i'igura, como doeu ento básioó , no 11 fa-



migerado 11 inquérito processado pelo Banco contra seu 

e dedi cado s ervidor . 

- IV -

O Va l ôr ;Jur:Íd ico da "supos t a 11 conf i s são do Recorrente: 

Essa "suposta 11 confissão nenhum valôr j1;1r:Ídlco probante 

tem, por isso que não foi pelo Recorrente espontaneamente feita , 

mas obtida, em circunstâncias angustiosas, sob ameaças que, aba

tendo-lhe o espf.ri to, o impossibili taraLl de g,ualquer I·eaçao . Si-

-nao vejamos: 

a) - O que é evidente, o que r~salta das circunstâncias 

atrás relatadas , o que ninguem em sãi conciência pode r á cont~:~ 8 tar 

é que o docuntento de confissão extorquido ao Recorrent e no seu lei -
to de sofrimento , sob a pressão de ameaças, teve por í'inalidade 

burlar a lei , que lhe assesurava direito à estabilidade funcional . 

b) - ~bem ponderar que precederam à assinl:.l.tura dêsse do

cumento pelo Recorrente fÚtos de suma. gravidaue, que suspeitam 

profundamente a espontaneidade do ato do Recorrente - qual o de 

haver , de sua livre e espontânea vontade 1 firmado dita cart~-con

f:i:asão. 

c) - Outra circunstância, que depõe contra a veracidade 

d&sse documento , consiste em lwver sido êle datilografado em pa

pel timbrado do Banco , achando-se o Recorrente fisicamente i mpos

sibilitado de escrevê-lo à máquina , e mais ainda, com seu espfri

to conturbado , com seu ânimo abatido , com seus nervos em yetição 

de misér~~ ~ incapacitado de redie; f. -lo nos têrmos ~m~ c.1ue está va

zado. Farça indecorosa , que não pÔde ser tor .ada em consideração 

pelo Conselho - tribunal constituido de homens independen~es , de 

conciências esclarecidas, conhecedores das maquinações diabÓli 

ces com que muitas vezes patrões poderosos costun1ar.1 vencer a re 

sistência de empregados recalcitrantes em ~•curvar-se a seu arbi -

trio t 
.. d.) - Si porventura o Recorrente de sua livre e espontânea. 

vontade tives ~ e tido a intenção de confessar um crime , ~q~·u~e--~n~a~-~o-

pra ticára, .fá - l o-4.4:- em papel em branco , com redação prÓpria , sem 

vizar , como vizava aquêle documento , a renúncia de direitos , que 

lhe são assegurados nas leis trabalhistas brasileiras . 

~ evidente , é indisfa~vel , é fÓra de qualquer dÚvida 

que essa cart! , que figura nos autos como a confissão do ~acor 

rente, foi obtida por me m de ameaças , sob coação moral e o im-

pério lminen te de ;,:Z5,são fÍsica e, o que é ainda mais grave , o 

que é ainda mais ~/ u que não poderá escapar ao olhar dos Jul 



gudores é que essa carta nao está sufic ientemente testenutiliada . 

Documento dessa natureza , dessa gravidade, dessa mportân 

-cia nao poderia ser acolhido entre as peças do processo sen1 vir r e 

vestido de todos os requisitos de veraa i dade e legitimidade , como 

se verificou no caso 11 in specie 11
• 

Tudo isso , que acaba de s r exrJosto aos EminentEls Julgado

rEl :-1 , levá - los -à à convicção de que a carta-confissão do Recorl'e..!L_ 

resulta de u a fraude cinica para proveito do Recorrido , com o uso 

do gual .,1retende I burlando a lei I eximir- se ao seu império . 

e) - O Egrégio Conselho lacional do Trubulho, em acÓrdão 

de 22 de Janeiro de 1940 , publicado no "Diát•io Oficial" de 5 de Ml:i!: 

ço do mesmo ano, ' s pgs. 3.851/52, firmou este preceito jurÍdico , 

que vem do moJde memor&r nestas razões de recurso : 

"Considerando que , mesmo que vt, rd deiro fo~ 
se, pactuandc por êsse meio (fraude, burla 
e coação) convenção indlsfarçàvelmente teg 
dente a im edir aplicar;ão ca lei trabalhis 
ta , em proveito ró rio , constituiria um -
disfarce que , alem de nulo de pleno direi
to (art . 14 da Lei n!2 62 ), e • n&. a aprovei 
te.ria" á en bargtl a . -

Enquadra - se perfeitamente êsse 11 considerandum11 ao caso s 

judlc e . car a - co 1fissão , extorquita ao necorrente , constltúc 

disfarce que , além de tornar nulo tie plenu direito o ato , não pÓae 

operar as consequências que constam do "considerandum"~Órdão rE:l -

corrido . 

Não hÓ. como fugir à lÓeica dêst:A r·acioc nio . 

- v -
O inquérito administrativo : 

la fatura do inquérito administrativo nao fÔram observados 

os preceitos aas alincas u e c do art . 95 do Dec . n~ 54, de 193h, 
por sso que nem a acusa~ão formulada contra o Recorrente fol red~ 

gida co 9 clareza que exige a l ei , nem os fátos apontados cor a 

preci ão e s caracteristicas indispensáveis ; muito menos admitido. , 

r umo devera, a prova de defesa . 

ac sar.ão contra o Recorrente - a de haver simul co um as 

sal to ~ gincia de Merc~s para locupl tar- se com os dinheiros guar

dados no cÓfre - é osl t .van1ente inoperante, sen1 nenhum v lor jurí

dico , despres vel no sentido profundo do vocábulo , ciante da prova 

esmagadora , que o Recorrer1te f a z perante o Egrégio Conselho , exibin 

-do , como exibiu , co1.1 suas razoes de eUJbargos , a lurr 10sa sentença 

do Juí s de .3arbacena quõ , escnlf..'B.ndo - o a qualquer responsabilida 

de no assalto levado a efeito na l oite do 29 para 25 de Junho de 



1940, destruiu por comJleto a imputação injuriosa, quo lhe foi 

feita. 

Convencido o Banco de que a "fantasia" do simulácro de 

assalto cairia por terra, engendrou a figÚra da 11 des!diu habi

tual11 do Recorrente no desempenho de suas funções (al1net:~. ~ do 

art. 95 do Decreto nQ 54, de 19 3L~), ape gando-se a ess~ táboa 

de salvação, na ilus6ria espec ativa de que con seguiria envol

ver na trama ae sua p rsegui :tão o funcionário zeloso, que, ha 

mais ae uma d~caaa, s ervindo ao Banco, expuz~ra sua pr6pria v! 

da na defesa dos valor·es confiados à sua guarcja. 

I,J.ual a :)r ova exibida pelo Banco cte que o Recorrente era 

desidioso no cumprimento de seus deveres? 

Desidioso o funcionário que, gozando da confian•1a de 

seus chefes hierárqu cos, era encarregado de conduzir dezenus 

e centenas de cont ~ s de r~ s das g€ncias de B~rbacena e Ju!s 

de F6ra par•a as Agências do Santos Dumont e Ti i o de Janeiro? 

Desidioso o funcionário que, por mais de uma feita , re

cebeu elegios da Matriz do Banco pela maneira exer· plar or que 

se conduzia no exeréfcio de suas fun~Õ s? 

Um s6 ráto, ocorrido nos prim ' rdios de 191~0, poucos mê

ses antes do assalto ~ Gancia de MLrcês, ' suficient para 

provar aos EminentEJs Jul zadores a irr.procedência de :J sa in puta-

-.ao . 
t o seguinte: - Em 1lurço dês se ano foi a gêncla de I.,c.r

cis inspecionada pelo Ins1etor Messias Lemos Filho e pelo Ge

rente da r;ência de Santos Dwno?t , Raul 1'oreira. 

Nessa ocasião , tinha o Recorrente em caixa na gência de 

l. erc& s a vultosa quant a de L~OO: 000$000. Conferidos os valores 

pelos func oná.rios atr~s mencionados , fÔram achados rigorosamez:: 

te em 6rdem . No relatório >que dirigirmu êles à } .. atriz do 'fi.nco > 

consta o resultado dessa inspeç;o . Foi em virtude dêsse rela

tório que o Recorrente recebeu de dita Matriz um oficio , com 

êle se congratulando pela b6a orienta 1ão dada aos servi .os da 

Agência , pela exatidão dos valorLs exi~tEJnt t. s em caixa e pelas 
A - , boas rela 1 oes que ma. ·• tinha com a clie ttela do Bt~-nco . 

trib~e o Banco ao acorrente ~ p(cha de desidioso, por

que faciJitára créctitos ~ flrma adeu Bosa. uer,t era o chefe 

dessa firr1 , o Sr. An.adeu Boza? Sirnylesr.1ente o representante 

do Banco en1 Mercês no longo per!odo, que vai de 1936 a 1939 , ~ 
rante o qual esteve essa gência feclada. Ieaberta sob a ;:;>erê9-

cia do RecorJente , de ráto Gste favoreceu cré ito a madeu Bo-



za, por s r Ôle pessôa. de absoluttt. coní'iança do Banco . DepÔndo 

no inqu'rito administrativo, esclareceu Amadeu Boza que 

anta1r1entos, que lhe fÔra n feitos pelo Recorrente, eram favôres 

prestados a clientes do Btnco. 11 

Outra ''prova" , com que pretendeu o Banco mare1:1.r a reputação 

do Recorrente, acusando-o de desidioso no dese:t1penho de suas fun

çües, foi o fáto d6 ho.ver f'acilJ.to.do créditos à 11 Empresa IndÚstri 

as llaravilha Ltda". 

Vejamos o alar des sa prova: - "Empresa IndÚstrias Mara-

ilh& Ltda 11 tinha duplicatas á emitidas para descontar no Banco, 

aguardando apenas que f ssem devidamente assinadas pelos seus co

mi tentes. Sabedor de que a 11 Dnpresa IndÚsti·ias Maravilha Ltda." 

necessitava de numerário .'ara suas operaçõe s, e não desejando er 

der excelente op€1ra.ção oe desconto, que daria ayreciávol lucro ao 

Banco, adiantou-11~ o ecorrente a importincia relativa is dupli

ca tas e!l vias ae regulurl zação. ssa 1m )Ortinc la a referida Em 

preza recolheu integralrJente à Agência de Mercês no dia imedla to 

ao assalto, ~ que prova su e justifica a confian-
~~~i{L 

ça que nela depositava o 

Aliás, opcra~Ões dês &e gênero , crédl tos dessa natureza sem

pre f0ram feitos pelas gênc as do Banco no interior do Estado de 

inas Gerais , e até mesmo pelo prÓprio Gerente da gêncla de San

tos Dumont, segu do inforta;Ões chegadas a o conhecimento do Reoo.: 

re -te, sem que, todavia, êsse fu cionárlo e. os demais repi sentan 

tes do Banco jamais tivessem sido punidos, nem mesmo com a pena 

de repreensão ou advertência, quanto mais com a pena capital de 

demissãottt 

Eis ai, b'minentes Jul :adores , a que .fica reduzida a acusa

ção imp1taaa. ao eMbargante -qual de hav ·r 1raticado atos de de 

s.f.dia habitual no desempenho de suas fun r;ões. Vistosa bÔlha de 

sabão que, com um sôpro, se dilu~u no esva , o ••• 

- VI -

O inquérito policial: 

Nenhum valor juridico pÓde ao inquér 

cial, tendo-se em conta o respoit ' \el despacho . ..Jroferido 

TOS do processo-rri1 1e pelo ilusti•ado Ju:f.s de Barbacena, Dr. rqui

edes de Faria, julgando improcedente a denúncia contra o Recorrm 

te e decretando s a impron~ncia . 

A certidão dessa sentença. , que o Recorrente j ·1ntou às suas 

raz5es de enfuareos como documento novo exigido por lei , cnnstltÚe 

prova de que foi vÍtima das arbitrariedact 
es da Po1tcia. de ercês, 



como v! tima fo i da pre pot""ncia dos repr e sentantes do B~;,nco Cor'lér~ 

cio e Indústria de Minas Gerais , que I>rocederam ao inquérito ad

ministra ivo. 

Si ,, porventura, o inquérito policial tivesse apurado a re~ 

ponsabilidade do Recor-rente no desvio da qua n tia, que tinha sob 

sua guarda; si acaso ês r e inquér.1to tives . e col igido provas de 

que o Recorrente sirnulára o assalto da noite de 24 para 25 de J';! 

nho à Agência do Banco , em .ercês, para loc up l .tar-se com diru1ei 

ros pertencentes ao Banco; si dito nqu~rito policial resultasse 

em desfavor do Recorrente, por Rel'J dÚvida o impoluto Juis do pr2 

cesso-crime não o teria esculpado daquela s iru!JUtações, como o 

proclama soberanamente no seu despacho de impronúncia , cuja lei

turv deixu patente aos olhos dos Eminentes Jul ~adore s a trar.1a de 

111 stificaçõs , de vi olências , de burlas, de fraudes, de coações, 

em que se viu Arvolvido o Recorrente, num momento dramatico de 

sua vidu, abatido num leito de dôres, ao peso de urua agressão 

brutal de assaltantes notlvagos, e com seu espirito contur .ado , 

sob o in,pério de injunções , de propostas, de conchavos , de que 

fÔram portadores os solértes e maneirosos representantes do Ban-

c o -empregador • . 

Decretar-se a pena capital d demissão do Recorrente , de 

pois da exibição do documento aponstdo aos embargos , doeu ento 

que o isenta do culpa e re !·ponsabilidade , seria praticar gravis 

sima in ustiça, qve nlnguem et sã conciBncia poder~ atribuir aos 

Eminentes Julgadores do fel to sub-judice. 

- VII -

Os ''ca,·alos de batalha 11 do inquérito administrativo ; 

a) - O cÓfre, que forneceu a Matriz do Bal!co Q..(f Recorrente , 

e no 1ual custodiava os haveres da gência, era uma peça irnprtis-

tável, velha, se PJ segurança, desprovida de garantias . Tanto is

so & verdade que o Recorrente re ~terac as vêses solicitou à Ma 

triz do Banco a substitui .:ã.o dês se cÓfre velho or unt novo, ten

do sido baldad~s todas as s uas reclama Ões nêsse sentido . Em 

vista do que ac1• ou debom alvitre solic tar à ratrlz do Banco que 

lhe fornecesse uma arma de fogo, af:J.m de defender-se em caso de 

assalto à Agência . Nem isso lhe foi concedido. Necessitando 

acautelar - se pessôalruente e defend~r os valores confiados à sua 

guarda , resolvet· o Recorrente co.tprar por conta prÓpria, como 

consta de sua caderneta. de notas e apontamentos partlcu,larts , 

apreendida pela Comissão ue Inquérito e ape sada aos autos, uma 



/ ~7-lf-
b) - Q.ue grande "cavalo de batalha" representa essa espi~ 

gurdH no "famoso relatÓrio" da Comissõ.o de InquéritotL t Com a 

"mísera espingarda." p1•etendeu a Comissõ.o fuzllE.r, na sua h nra , 

o funcionário que a udqtlirir para defender o patrimÔnio do Dnn 

co •• • Ma~~rrazan e, mais fulminante, Tllals poderosa nos seus 

efeitos morais do que um tanque de guerra nos can•pos de b~ talha 

da velha Europa ••• 

c) - Mus o 
, 

ue e preciso ainda e s clarecer aos Eminent~s 
, 

.Julgadores a pro os to do nenhur valor probante dessa sinples 

caderneta de aponta entos part culares do acorrente, apreendi

da pela Conlssio de Inquérito e or ile apensada aos autos , é 

que os lançamentos nela feitos são anteriores a 11~1·ço de 1940 , 

quand o Ins etor .es:·las Lemos ~11110 e o Gerente da ~.gênci 

'antos DUJTlont, ul 1. oreira, [lrocedera..n à inspeção na ;ência 

de .Morcês, encontrando tudo e 1 Órdem, ao que resultou um rela

tório à ~triz ao Banco, elogiando o s rvi,o do ~ecorre te . la

da. obstant , a Comissão de Inq,uérito at ra-se de Unl.ta.s e don a::J 

a. essa caderneta de apon to.mentos .t)ara, extraindo dela lan <a~ 

tos e ri ores a r.,arço de 1940 , prov:.. r, nun esforço innud to de 

sof a des!dia habitual do ~acorrente, tentando em vão 

aJ ustar sua cond1.1ta no capítulo da:J faltas graves, que autoriza

r am e legi tirrwriam sua der .. lssão . 

•is , aí, L'minentes Jul ·adores, como, corr rel&tiva fucllida 

do, o Recorrente re uz a sw:t, verdadeiras proporções os 11 cav los 

~ batalha 11
, de que se valeu a Conlssão de Inqu6ri to , •ara propôr, 

em seu relatório, a demissão do Recorrente • • • 

- VII 

Consideraaas as razões dêste recurso extraordinário , espe-

ra o acorrente 4ue o E régio Tribunal ad que na sua ulta sobe 

rania decidirá, r~cebendo-o porque legitimamente fundamentado , 

refôrma.r a sentença do Col ndo Tribunal a. cr..2o )ara o fim elo , 

uliando mprocedente o inquérito administrativo, determinar sua. 

reintegração no cargo que exercia - cente do rlünco Comércio e 

IndÚstria de MJ.nas Gerais na cidade du r.1crcês - indf nizado dos 

salários, que deixou de perceoor desue a data do seu afastamento 

do serviço até ao dia de sua volta ao em reeo, cor as vantagens 

e arantias que as leis sociais-trabalhistas lhe aBseguram , co-

mo é de iuteira 

.JUS'J.1IÇ • 
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Colendo conselho 

... 
cartada foi a decisao recorrida, da E. camar 

de Justiça de Trabalho , que apreciou com justesa e serenidade a 

prova constante dos autos e resolveu de acôr o com a lei e o direi 

to. 
N "' sua confirmaçao impoe-se, pois, como medida 

de s e indefectivel justi • 

PRELDAINARMENTE 

1- A letra a , do art. 17, do Dec. 6597 , de 13 de 

Dezembro de 1940, atribue ao Conselho Pleno, competencia para deci 

dir os recursos decisões das camaras, nos casos dos artigos 67 

e 68. 

Ditos dispositivos reproduzem o texto do art. 

31 do Dec. Lei 1346, de 15 de Junho de 1939. 

Fundamenta o recorrente o recurso interposto, 

em sua petição de fls.1. J, no precitado art. 68, do Dec . 6597, com 

binado com o art. 203, do Dec. 6596, de 12 de Janeiro de 1940. 

Dispõe o art. 68, do Dec. 6597 : 

" Cabe recurso extraordinario das decisões profe 
ridas pelas camaras em unica ou ul t1ma 1nstan
c1a, sempre que forem tomadas por maioria infe 
rior a cinco votos". -

E o art. 203 do Dec. 6596, diz : 

'' Cabe recurso extraordinario das decisÕes profe
ridas em unica ou ultima 1nstanc1a pelos Conse
lho~ Regionais, que derem mesma lei interpre
taçao diversa da que t1ver ·s1do dada po outro 
Conselho Regional ou pela camara de Justiça do 
T~abalho ou, ainda, pelo Conselho Nacignal do 
'l'rabalho, na plen1 tude de sua composiçao" . 





-Fll~~ 
a c 1ma iloc os, A leitura combinada dos textos, 

leva-nos a concluir que para a admissibilidade do recurso extraor-
, 

dinario, necessario e : 

a) que a decisão tenha sido proferida :te la camara, 
em unica ou ultima instancia; 

N b) que a decisao tenha sido tomada por maioria in-
ferior a cinco votos, ou, em outros dizeres, que 
a diferença entre o total dos votos vencedores 
e o dos vencidos, seja inferior a cinco votos; 

"" c) que,..a decisao tenha dado mesma lei interpre-
taçao diversa de outro Tribunal superior • 

. , 
ora, a decisão recorrida é de ultima instancia 

e foi tomada por maioria inferior a cinco votos, mas, o recorren-te 
N N 

nao prova quais as decisoes divergentes. 

Estaria, assim, justificado o cabimento do pr~ 

sente recurso extraord1nario? 

Eis a tése jurldica a ser discutida, prelimi-

mrmente. 

P - A camara de Justiça do Trabalho julgou, por 

força da competenc1a que lhe foi cometida nela ~etr· c, do art. 1~, 

do Dec. Lei 3229, de 30 de bril de 1941, ~ ~ de embargos, a 

decisão proferida paLa extinta la. camara desse E. Conselho, em 
"' substituiçao §Q Conselho Pleno. 

A decisão recorrida é, pois, uma decisão de 

ultima e definitiva instancia, como o eram, tambem, as decisÕes 

proferidas, em gráu de emburgos, pelo Conselho Pleno, no regime 

da lei anterior, ressalvada, então parte, o direito de requerer 

avocação do processo ao •xmo. Sr. Ministro do Trabalho, provando 

essa que a decisão havia sido proferida com violação da lei apli

cavel ou com modificação da jur1sprudencia, até, entao, observada 

e tivesse sido adotada pelo voto de desempate. 

De conseguinte, como a E. camara de Justiça 

do Trabalho julgou a decisão, ora recorrida, QQffiQ ~ fôra Q pro-
"" prio Conselho Pleno, chegariamos conclusao de que o recurso 



- Fls 

recurso cabivel seria o de avocatoria para o Sr. Ministro 

o recurso extraordinario, o que não pode ocorrer na especi • 
"" 3 - o recorrente, quando da interposiçao do pre-

sente recurso, ponderou em a petição de fls.1JJ, 1n-f1ne: 

N e nao provada? 

" •••• tenia si doNos emburgos despresados por 
cinco votos, nao resta a menor duvida, em 
face do texto legal que rege a especie e a 
jurisprudencia pacifica dessa E. Côrte, que 
cabe o recurso". 

~ue jurisprudencia ·é essa da E. côrte alegada 

Se é tão pacifica como assevera o recorrente, 
I'V IV IY ~ por que nao juntou certidoes ou nao fez mençao da chamada documeQ 

tação cientifica (indicação de decisão divergente, publicada em 

Revista Jurídica ou no Diário Oficial), onde provasse a violação 

da lei aplicavel ou a modificação da jurisprudencia, até , então, 

seguida?l 

4 - Certo é que as leis processuais têm aplicação 

imediata, e foi, justamente, por esse motivo, para evitar inter-
N 

pretaçoes descabidas, que o Governo baixou o Dec. Lei 3229, conhe 

cido, na terminologia jur1dico-trabalhista, como decreto de emer-
"" gencia, regUlando o julgamento dos feitos pendentes de decisao ou 

de recurso, 
N data da instalaçao da Justiça do Trabalho . 

se dos casos contidos nos termos do referido 

decreto se admitissem outros recursos, superfluo seria o mesmo. 

A inadmissibilidade do recurso extraord1nario 

é notoria, por isso q1e a E. camara de Justiça do 1l'rabalho, deci

diu em ultima e definitiva instancia, segundo competencia excepciQ 

nal conferida pelo decreto de emergencia, de carater puramente tran 

sitorlo, de vida efemera, de vez que durar o tempo que fôr neces 
.... sario para julgamento dos casos sujeitos s jurisdiçoes trabalhis 

"' tas precedentes, que se iam extinguir com a implantaçao da Justi-

ça do Trabalho . 

Demonstrado, assim, o não cabimento do recurso 



recurso extraordinario, improcedentes são as razões 

aduzidas, guiza de recurso. 

Justiça do Trabalho não pode ter a sua ação 

retardada por expedientes de í. .eitos visivelmente procrastinato-

rios. Do contrario seria a subver são de todos os principios de 

direito adjetivo, uma vez que equivaleria a aceitar como plausi-
N 

vel, recorrer- se de decisao, que em ultima instancia, julgou em-

bargos, mais embargos. 
IV Nao ha, pois, como se tolerar outros embargos 

para o Colendo Conselho Pleno, para remoer materia velha, já sobe

ranamente julgada e apreciada. 

DE MERITIS 

As provas que dos autos emergem contra o acu-
IY N 

sado, ora recorrente, sao tao esmagadoras e indestructiveis que 
N 

mao deiXam, por certo, pairar a menor duvida no espirito do jul-

gador, mesmo no daqueles que são mais tolerantes, a sua culpabili 

dade . 

Seria, assim, ocioso repetirmos os argumentos 

que já foram devidamente apreciados, pelas EE. extinta la. camara 

desse Conselho e pela atual camara de Justiça do Trabalho. 

Não obstante, no afan e, mesmo, na obrigação 

de um dever profissional, não nos esquivamos dessa tarefa e, as-

sim, voltamos, outra ves, baila, com argumentos de doutrina e 

jurisprudenci , corroborando, desse geito, os anteriores expendi-
,.. 

dos em a contestaçao dos embargos, aos quais, data venia, nos re-

portamos. 

O inquerito administrativo foi processado re

gularmente, de acordo com as normas baixadas por esse E. Conselho, 

aliás, reconhecido pelo patrono do recorrente,em as suas razões no 

inquerito administrativo, quando diz : "Cumpre- nos, pois, perante 

o inquerito feito Q.Qm .§..§.formalidades devidas ••• ". (~- L/ -t v-:) 



Dizem-no, tambem, os pareceres das Proc 

rias da antiga la. camara e da atual de Justiça do 'l'rabalho; 

zem-no, tambem, os acordãos das mesmas camaras, respectivamente, 

· s fls. 76 e 130/131. 

A decisão, ora recorrida, que confirmou a de

cisão embargada da la. camara, reconheceu, a seu turno, tambem, que 

o recorrente praticou as faltas graves capituladas nas alineas !' 

Q. e !!, do art. 93, do vec. 54, de 12/9/934, que aprovou o regula

mento do I.A.P.Bancarios. 

E é contra essas duas decisÕes que se insurge 
IY 

o recorrente, oretendendo destrui-las, em suas razoes, com os mes-

missimos argumentos, j J .. saciedade, apreciados por dois tribunais 

desse Colendo Conselho, razões essas vasadas em linguagem lamur1o

sa, onde lastima seu estado de saúde, fantasiando um romantico as-
N 

salto e chei de 1ncrim1naçoes, contra o recorrido, sem a menor ju~ 
N 

tificativa, como poderao verificar os julgadores, que se derem ao 

manuseio do presente processo, ante robusta prova produzida e 
N 

reconhecida por ambas as decisoes. 

Qualquer uma das faltas graves imputadas ao 

recorrente, era motivo bastante para, desde logo, caracteris a 

ruptura do contrato de trabalho, sem que dai decor resse quaisquer 

onus par.a o recorrido. 

E é o recorrente que ousa, an as razões do seu 

recurso, de taxar de clamorosamente i njusta, ~flagrante conflito 

.Q.Q!!! ~documentos, as certidÕes e as t:eças que 1nstru1ram cs embar. 

gos, a decisão recorrida, por isso que os ilustres cinco membros da 

E. Garoara de Justiça do 'rrabalho, que negaram provimento aos embar-
"' gos, nao atentaram bem na sentença proferida pelo honrado Juiz de 

Direito de Barbacena, que julgou improcedente a denuncia oferecida 

contra o recorrente, pelo Ministério ~ublico) e decretou sua 1mpro

cedenc1a. 
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revi ver \a teri';;," Pretende, assim, o recorrente, 

já apreciada, eximindo-se de qualquer responsabilidade, por força 
N do documento de fls.l03, nao devidamente levado, em conta, pelos 

cinco Srs. Conselheirou, que julgaram-no culpado. 
"" Mas, nao foi, por certo, o resultado do inque-

rito policial, nem do processo crime, por aquele motivado, que se[ 

viram de base, aos Srs. conselheiros, para concluir pela imputabi

lidade administrativa do recorrente. 

E decidiram com acerto, de vez que, é, hoje, 

assunto pacifico, consagrado pela doutrina e pela jurisprudencia, 

que o procedimento administrativo independa do criminal, e isto 

porque, embora, não fiquem provados todos os elementos integrantes 

de determinado delito, imputado a um empregado faltoso, pode, per

feitamente, no inquerito administrativo ficar caracterisada a falta 

grave que justifica a demissão, tal a independencia reciproca das 
N duas repressoes, disciplinar e penal. 

Eis como sobre o assunto escreve Bonnard : 

" De ce que la faute disciplinaire possêde des ca
ractéres p~opres que la gifférencient -de l ' in
fraction penale, il en resulte l ' tndependence 
réci~roque des deux répressions disciplinaire 
et penale. , 

C' est ainsi que les deux repressions peuvent 
intervenir la fois par un même fait, parce que 
ce fai t peut avo ir, la f ois, la 9.ua1i té de :tau 
te disciplinaire et d' infraction penale, justi
fiant la coexistance des deux répressions. 

En outre, la répression disciplinaire peut in
tervenir aprés non-lieu ou acquittement sur pour 
suite pénale, parce qu ' un fait peut ne pas être
une infraction pénale et constituer cependant une 
faut e disciplinaire". 
Droit Administratif. Ed. 1935, pg. 396 . 

Da mesma maneira se manifesta Santi Romano : 

" Dal carattere di potere di supremazia che é prQ 
prio del potere disciplinare discende che esso 
non ha mais natura contratuale, e dal carattere 
di potere speciale discende la sua distinzione 
sopra rilevata dal potere punitivo vero e pro
prio. Da ci6 la conseguenza che la responsabili 
t disciplinare é indipendante da quella civile 
e da quella p enale •• • " . 
Corso di Diritto Amnistrativo, Ed .l932, pg.325. 
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recentemente, ~se E~ Nesse sentido decidiu, 

Conselho, no proc. 7.993/37, conforme acordão publicado no Diário 

Oficial de 4/7/41 e in Jurisprudencia, vol. 3~, fls. 36, sendo re• 
"' lator o Conselheiro Cupertino de Gusmao que : 

" o 1nquerito policial deve ser apreciado como 
elemento subsidiaria, do inquerito administra
tivo, prevalecendo , porem, as conclusoes deste, 
quando divergentes". 

Ainda, sob esse aspéto decidiu o ;:)Upremo 'l'ri

bunal Federal, em acordão de 15/12/920, pub . na Hev. do up. Trib. 

Fed., vol. 29, fls. 177, o seguinte: 

" Na apreciação das penas regulamentares, a au
toridade administrativa é autonoma, pouco im
portando que o inquerito dministrativo, que N 

tinha dado causa demissao do funcionaria, nao 
houvesse fornecido elementos para procedimento 
criminal". 

evidente, pois, ante a lição dos doutrinado

res e da Jurisprudencia uniforme dos nossos Tribunais, a impresta

bilidade da certidão de fls. 103, que em nada aproveitou ao recor

rente, como de fáto não aproveita . 

· oportuno valermo-nos das decl~rações o recor 

rente sobre o pretenso assalto, que se verificou na noite de 24 

para 25 de Junho, do ano de 1940. 

Diz o recorrente que de fáto, na vespera, fi

zera calculas (fls .('B ) , depo:Ls da agressão de que se disse vitima. 
N _. 

Nao e verosimel que quem tivesse resistido a 

uma agressão e pudesse, pouco depois, fazer calculas, não estives 
N 

sse, no dia seguinte, em condiçoes de apreender o sentido de uma 

carta. 
N "' _. Q e nao houve coaçao fisica, e o orourio re-

corrente quem nos diz em suas declarações a fls. j 8 : 
" Q,ue não sofreu qualquer coação fi§ i c a para a 

ssinatura das referidus declaraçoes ••• ". 

~firma, ainda, o recorrente, em suas razões, 

que a carta de fls. 11, onde confessa as faltas praticadas, não 

fôra testemunhada. 
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Não é verdade, por isso que, dita mi 

testemunhada por Heribaldo c· doso e Joaquim Reis Filho, c 

do, ainda, por este ultimo, em seu depoimento de fls. 39 
"" " Q,ue viu o .recorrente assin· a carta, que nao 

houve coaçao ou ameaça, havendo sido a carta 
lida em voz alta, em presença do acusado, dele 
depoente, de outras testemunhas e de mais al
gumas pessôas presentes (investigadores e sol 
dados da Força Publica)". 

Provado, assim, ue não houve coaç"'o fisica, 

a suposta coação moral não est pro d • 
~ ~ 

As alegaçoes do recorrente sao destituidas de 

ouaisquer provas; s"' o méras pres mções. 

Em se admitindo , pois, como no d6lo, a coação 

presumida, bem é de ver que, nesse caso, se deve atender, preci

puamente, ·s circumstanctas que envolvem o caso. 

Todavia, essa prova presumtiva ha de ser de 

tal form que não deixe nenhuma duvida no espirito do julgador. 

Es a hipotese está inteiramente afastad , ant 

os elementos de prova existentes contra o recorrente, nos autos, j~ 

examinados e devidamente julgados. 

O recorrente praticou a falta grave da letra 

~' do art . 93, do Dec. 54. 

função que exercia toda precaução era indis 

pensavel. 

Não é exc lpavel que o recorrente deixasse 

numerário do Banco fóra do cofre e que, por esquecimento, us vezes, 

o deixasse fechado, sem o segredo, maximé ~noite do assalto. 

Omitindo esses cuidados, expunha-se a um mal 

maior e, nor isso mesmo, deve arcar com a responsabilidade dess 

sua negli~encia ou impruclencia, sem excusa de ter agido de bôa fé. 

Delineadas, assim, as faltas graves pratica

das pelo recorrente, reconhecidas por dois Tribunais, desse E. Con 

selho, tornou-se ele incompativel com o Banco. 
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Demais, o recorrente, ex rcendo car 

·I ~-1 
~ 

de /eJ_ 
ponsabilidade, gosando da confiança de seus superiores, sabendo 

que não podia fazer emprestimos, sem conhecimento do Banco, des

respeitou o Regulamento Interno, de que era conhecedor. 

ssim, é responsavel pelo desfalque e pelas 

demais faltas praticadds, por isso que, praticou to dé improbi

dade, transgredindo ordem superior e abusando da confiança que 

lhe depositára o Banco. 

Encerrando nossas considerações, permitimo-nos 
N 

a liberdade de chamar, mais uma vez, a atençao esclarecida dos 3rs. 

Conselheiros para os itens a,b,~,d,e ~da carta confissão de fls.ll. 
N N 

Chamamos a atençao para as declaraçoes presta-

das pelo recorrente no inquerito administrativo. 
N 

Chamamos a atençao para a caderneta de fls. 17, 

de uso do Banco, na q al se via na rimeira pagina interna o seguill 

te : "Aqui, o que devo ·ao Caixa do Banco (note-se o vale de 320..,' no 

~ selos, que foi aqui incluido )"e dos l ançamentos contidos nas pa

ginas subsequentes· 

Chamamos a atenção para as cópias fotostáticas 

de fls. 45, juntadas pelo recorrente, que nada traduzem no sentido 

de poder eximi-lOj~,de qualquer culpa. Pelo contrario, m is for 

t alece a prova exuberante contr si, maximé, havendo a aprovação de 

seu patrono. u6 demonstram que o Banco visou livrar o recorrente 

de um processo crime vexatorio. 

Chamamos a atenção para a folha de serviço do 

recorrente que não o recomenda muito, inclusive pelas suas tenden

cias ~comunistas. (f· 6' 3) 
N 

Chamamos atenç o ara o minucioso relatorio 

da comissão de inquerito administrativo.{f-~ j-_ 6' 9) 
N 

Chamamos, fin e~te, atençao para a sentença 

do l'Arl • Juiz de Direi to de Barbacen , onde se diz : 
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t t ••• que de acOrdo com o Helatorio do D ga/Q) 
Hegional e laudo dos per~tos, ha indic os de 
ter ocorrido uma simulaçaoNde assalto, o que 
lhe pareceu certo, visto nao ter sido encon
trado vestlgios de arromr;>amento e mesmo que 
nao seria possivel abrir- se qualquer das por
tas do predio sem deixar vestigios de v1olen
c1a, mesmo que fossem usadas chaves falsas 11

• 

Assim, amplamente esclarecida, mais uma vez, 

a materia ventilada nesses autos, já, por duas vezes, apreciada 

e devidamente julgadas pela extinta la. Camara, desse Conselho e 

pela camara de Justiça do 'l'rabalho, que aorovaram o inquer1 to adm.!, 

nistrativo instaurado pelo Banco Comercio e Industria de Minas 

Gerais, S.A., contra Hamilton Hangel de zeredo Coutinho ou Hamil 

ton J.- angel, autorisando a sua demissão e r econhecendo a sua culp_§; 

bilidade pela pr~tica de faltas graves, previstas pelas alineas 

a, ~ e ~' do art . 93, do Dec. 54, de 1934, a recorrente espera 
,.. 

confiante e serenamente, ante o seu inconteste direito, nao conhe 

ça o E. Conselho Pleno, preliminarmente, do presente recurso ex

traordinario, por 1ncabivel na especie. 

Se, por ventura, entender o E. conselho de 

conhecer do recurso, por certo, ha de confirmar a sentença recor

rida que é juridica e decidiu de acõrdo com a prova dos autos, fa 

zendo, assim, sua costumeira 

J U S T I Ç A 
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~epabliea dos Estados Unidos do Bttasll 

Primeiro traslado de procuraç6o bastante que faz __ _ 

c 

SAIBAM quantos este publico Instrumento de procuraçao bastante virem que no Anno do Nascimento de 

Nosso Senhor Jesus Chrlsto de mil novecentos e ) 

do de Minas Geraes, da Republlca dos Estados Unidos do Brasil, perante mim, tabelllao, comparece como 

recohhecldo pelo proprlo ______ ~ _______ das testemunhas abaixo asslgna-

das, e estas de mim Tabelllao, do que dou fé, perante as quaes por elle __ fol dito que, por este publico 

. ___ .seu __ bastante procurador_ 
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M . T. I. C •• J. T.- JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA.MENTO 

Assuntr> :. Inquerito administrativo instaur~do contra 

HAMILTON RANGEL DE AZEVEDO COUTINHO , pelo 

BANCO CO RCIO E INDUSTRI.A. DE MINAS GERAISo 

* * * 

Sro Dr. Procurador Geral 

# o que consta do presente processo ja o 

mostramos de modo detalhado no parecer oferecido e constan 

te de fls. 119 e seguinte dos autos . Da decisão recorrida 
, 

para ca, nem documentos novos foram trazidos, nem novos a~ 

gumentos apresen tados que justifiquem modifica ... l a . Sendo, 

assim, mesmo admitido o recurso, o que não cremos , ãeve ser 

o mesmo rejeitado . , , -A verdade , porem, e que o recurso nao 

tem cabimento, o que decorre facil da leitura da lei. De 
, , , 

fato , segundo ela, ao se o admitira provando~se:e 

~ Tratar" se de decisão proferi• , , 
da em unica ou ultima ns tan• 
cia pelo~ Conselh~s Regionais, 
ou decisao pela Camara da Jus 
tiÇa do Trabalho ou pelo Cori= 
selho Nacional Pleno, na ple
nitude de sua composição. 

B .. Tra t 'ar- se de de c i são de cara
ter interpretativo de um tex• 
to legal. 

- , Nao e positivamente o caso. O recorren 

te não aponta nem prova a existencia de decisão contradito 

ria. Impõe-se assim a rejeição in limine ao recurso. 

o 

Rio de Janeiro , 27 de Abril de 1942 

Asa.) Jorge Severiano Ribeiro 

Procurador 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Processo N. CNT .. l.3. .... 80.7..:-40 

CERTIFICO que o Conselho Nacional do Trabalho, 

em sessao p~ena. ... Qr.dina.r.i.a.~~.":'::~::::::~.~.~.~-hoje realizada julgou os presentes 

autos, tendo resolvido..,. ... ~r.ell.mina.r.ment.e .•.... P.Pr. .... q;u.a..t.orz.e. .... vo..to. .... J~9n.t.:r..4L. 
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C.a. ar.a., ..... u a .... v..~.rr, .... Q.:ue .... í.Ql ... .P.:r..o.f..e.x.-.idQ .... e.m... .r..Qc.e..ct. ~.o ..... a.t.1ns1.!l...o..... .~.l.o. ..... 4.~Jf.r..~.~ 

t.o.~l.e.L .. n . ..... 3 .... 229., ..... de ..... ~.O .... de ..... ab.r.il ... . de ..... 194l................................................... .......................... .......... . .. 

................ .... ... ................................................................... ... .... ........................................................................................................... ....................... . 
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Tomaram parte no julgamento os seguintes srs. Conse/heiros .. :. .... S.a.lu.:J.t.i.fr .. 

~.9. .... R..9.'9.~.r..1? . .9 ..... 9:~ .... 'M.~ ..... 9..~ .... ~~.~ .. ~ .~, ..... .r.~.+.-.~.1?.9.:r. , ..... PJ..~çJ..r. .... L~.~~ .... M.~.P.-.~~.~.~.~ ..... ~.~.Y..~ .. ~.9..;:1 ... 
• N 

O~te.a. ... Mo.t.a.,. .... J.a a ... Jl.il.a.tt.bo. .., ..... A,n.t.on1o ... R1h.e.ir .... F.r .ç. . .. .Filho.~., .. .Rai un.~ .. 

do .... d~ .... Ar..a:uj.o .... C.a. t.r.o . ., ..... Lui.a ... M.e d .a ... Ribe.ir.o .... G.ança.l.v.e.s..,. .... C.up.or.ti o .. .. de ...... 

. u. r .. . n.t;.o 1 o .. .. G&F.c-1 ... e. ... Mir. d .... N.e.t.a.,... 

J.o ... o .... D.uar..t ... .F.il o ., ..... A,l'b.e~.to ... Su.li! .k;.,. .... F~J?.nando ... de .... Andr. .e. ... .R o. .. .. e .... M r.~ 

c.1. l .... Dia.e. .... P.e.q:ueno.~ .. .. .. ~~ .. - ....... _ _____ _____ ,,.,"' .... "',.,.,'·"""'"·""""""'"'""""""'"·':':':' .. .. :o:-:: ... -::"!' .... :::-: ... ':':':' . .. ::-:: .... :::-: ... ~ .... ::: ... :::':':':' .. . :':': ....... 
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R SA 
Remeto os presentes autos ao S. A. A. para os fins de que trata 

o art. 55, inmso IV, aUnea J!., do Regulamento aprovado pelo Decreto 

n! 6.597, de 18 de Dezembro de 1:.,40. 

Rio de Janeiro, ~6 de 1i\IV\t1 tw 
......... ~~i~ . k ~~t~~ 

ecr tá rt 

de 194 t 
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A C O R D Á O Proc . 13 807/40 

(CP-32-lj2) 1942 

GPF/ZM. É de se não conhecer de re
curso interposto de decisão 
proferida pela câmara de Ju~ 
tiça do Trabal~o, tendo fun 
cionado,na especie, como Co 
selho Pleno, (art . lQ, letr 
c, do decreto- lei 3229, de 
30 de abril de 194l)o 

VISTOS E RELATADOS estes autos em ue Hamilto 

Rangel de zeredo Coutinho interpÕe recurso extraordinário da 

decisão proferida pela Câmara de Justiça do Trabalho , 

novembro de 1941, ue , apreciando os embargos opostos pelo re 

corrente ao acordão de 27 de j~neiro de 1941, da antiga rime 

ra câmara, confirmou a decisão embargada , que julgara procede 
, , 

te o inquerito administrativo instaurado pelo Banco Comercio 

e IndÚstria de Minas Gerais e autorizara a demissão do recor-

rente do mesmo Banco : 

CONSIDERANDO 
;.. 

ue a Camara de Justiça do Traba 

lho , apreciando a matéria, o fez com apolo no art. lQ, letr · 

~~ do dec~eto-lei 3229, de 30 de abril de 1941, funcionando , 
, ;.. 

na hipotese , com a competencia anteriormente atribuida ao Con 

selho Pleno; 

·- .. CONSIDERANDO, portanto, que a decisao e irreco_ 
I' A 

rivel por ser de ultima e definitiva instancia, conforme ju-
;.. , 

risprudencia ja firmada por este Conselho; 

RE OLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em 

sessão plena, pela maioria de quatorze votos, não conhecer do 

recurso interposto. 

Rio de Janeiro , 11 de junho de 1942 . 

~ ~ Presidente 

~~~~elator 
· ~ ~ Procurador 

ss1nado em I cf / fi j "' t/d).. -, 
I I C L ':> 
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BANCO COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
DE MINAS GERAIS, $ . A . 

ADMINISTRAÇÃO 

BELO-HORIZONTE, 2? de Julho de 1942 • 

Ao 

CONSELHO r.AC IONAL DO TRABAUIO 

.. IO J:::: JAN..::IRO 

Senhor Chefe do Servi~o Administr tivo: 

Ternos o prazer de ecusar o recebirrento de vosso oficio n° . 

13 807/40 - STD-1 672/42, de 1? dêste, no qu 1 nos foi comunicado que 

êsoe Egré i o Conselho não conheceu do recurso interposto por HA!'ILTON 

R rc ,L E AZERE:DO COU'l'INHu, no processo n° . 13.807 de 40 • 

radecidos pela comunicação, apresentamo-vos nossas 
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